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Introdução 

Foi escolhido o tema "Ensino Supletivo: Realidade e Prospec

ção" para a XIX Reunião Conjunta do Conselho Federal de Educação e Conse-

lhos Estaduais. 

A Câmara de Ensino de 1º e 2º Graus do C.F.E, assinalou os 

aspectos que considerou necessário conhecer; a equipe que elaborou o ques

tionário preparou um instrumento preliminar, que foi discutido em sessão 

da Câmara, chegando-se ã formulação encaminhada aos Conselhos de Educação 

de todas as Unidades da Federação. 

0 maior problema foi o atraso, pois, estabelecida a data de 

11 de outubro como prazo final, em 25 de novembro ainda chegou o último. 

Desnecessário assinalar que trabalhos de tabulação e análise sofreram com 

a escassez de tempo, somente sanável com a mudança da data da reunião. 

Os Conselhos de Educação foram extremamente generosos para 

com o instrumento utilizado: apenas duas Unidades fizeram reparos ao mesmo 

(vide item 9). 

0 presente estudo decorre do mais amplo levantamento já efe

tuado sobre o ensino supletivo, desde a implantação da Lei 5692/71 - o que 

não significa que tenha sido o mais aprofundado, haja visto as várias pes

quisas realizadas no País. 

No texto serão encontradas Tabelas, decorrência natural da 

tabulação de variáveis quantitativas: Pode causar estranheza a apresenta-

ção de Quadros, pois, em vários dos mesmos, foi adotada classificação de 

tipologias, em que, as vezes, é possível detectar certo arbítrio. A alter

nativa, contudo, seria a transcrição literal do depoimento de todos os Con-

selhos, comportamento mais fácil (posto que trabalho de colagem) e autênti-

co (uma vez que permitiria a expressão completa de depoimentos), mas que 

implicaria em obrigar os participantes da Reunião a leitura de um documen

to extremamente alentado. A adoção de Quadros permite uma comparação rápi

da, e uma visualização quase que imediata dos aspectos tratados nos dife 

rentes itens - eventuais distorções poderão ser corrigidas pelo depoimento 

dos Conselhos cujas informações não foram captadas de forma adequada. 



1. Atos Normativos 

Foi solicitada a relação dos atos normativos de cada Conse

lho de Educação: natureza (resolução, parecer, indicação, recomendação, 

etc), número, data e ementa). Pediu-se a anexação dos atos respectivos. Pa-

receres relacionados à aplicação das normas não deveriam ser incluídos. 

Examinado o material vindo das Unidades da Federação, consta 

touse que os atos normativos em conjunto formam uma massa de documentos 

maior que o total do restante do questionário. 

No anexo 1 consta o resumo dos atos normativos das 19 unida

des que os remeteram. 

Dos atos constantes do Anexo 1, se encontram (a relação jus_ 

tifica-se pelas observações posteriores): 

a) Rondônia - Resolução 8/CTE-76. 

b) Roraima - Parecer 9/75; Resolução 13/76; Resolução 9/78; 

Resolução 12/78; Resolução 25/78; Resolução 21/81. 

c) Amapá - Resolução 1/73; Resolução 6/74; Resolução 14/77; 

Parecer 11/75; Resolução 3/75. 

d) Ceará - Resolução 165/81. 

e) Rio Grande do Norte - Parecer 8/72; Resolução 43/73; Reso-

lução 31/74; Parecer 74/75; Resolução 7/75; Resolução 

80/75; Parecer 32/75; Resolução 6/77; Parecer 14/78; Reso-

lução 3/79; Resolução 4/79; Resolução 1/81; Resolução 3/81; 

Resolução 2/82. 

f) Paraíba - Resolução 18/72; Resolução 17/73; Resolução 4/74; 

Resolução 24/74; Resolução 35/74; Resolução 49/74; Resolu-

ção 61/74; Resolução 8/75; Resolução 53/75 Resolução 79/75; 

Resolução 13/76; Resolução 108/76; Resolução 13/77; Pare

cer 132/77; Resolução 27/78; Resolução 31/78; Resolução 

7/81; Resolução 9/81; Resolução 41/81; Resolução 54/81; 

Resolução 3/82; Resolução 8/82; Resolução 17/82; Resolu

ção 21/82; Resolução 33/82. 

g) Pernambuco - Resolução 5/74; Parecer 245/76; Resolução 

20/76; Resolução 20/80; Resolução 18/81; Resolução 5/82; 

Parecer 8/82; Parecer 254/77. 

h) Alagoas - Resolução 7/69; Resolução 28/71; . ..Resolução 

32/71; Resolução 17/72; Resolução 18/72; Resolução 1/74; 

Resolução 34/74; Resolução 23/75; Indicação 1/76; Resolu

ção 40/76; Resolução 45/78; Resolução 12/81. 



i) Bahia - Resolução 541/79; Resolução 868/71; Resolução 

896/81; Resolução 1001/82. 

j) Minas Gerais - Resolução 245/78; Resolução 260/79; Pare

cer 445/79; Resolução 275/81. 

l) Espírito Santo - Resolução 9/72; Resolução 10/72; Resolu-

ção 11/72; Resolução 14/72; Resolução 36/73; Resolução 

21/74; Resolução 41/75; Resolução 17/77; Resolução 67/77; 

Resolução 4/76. 

m) Rio de Janeiro - Parecer 9/76; Parecer 247/77; Delibera

ção 12/76; Parecer 155/79; Deliberação 23/77; Deliberação 

24/77; Parecer 468/80; Deliberação 69/80; Deliberação 

73/80; Parecer 254/80; Parecer 186/80; Parecer 435/80; De-

liberação 75/80; Parecer 436/80; Parecer 47/81. 

n) São Paulo - Deliberação 14/73; Deliberação 25/77; Delibe

ração 18/78; Deliberação 25/78; Deliberação 19/82. 

o) Paraná - Deliberação 33/72; Indicação 4/72; Deliberação 

20/73; Indicação 1/73; Deliberação 27/73; Deliberação 

1/74; Deliberação 14/74; Deliberação 34/74; Indicação 

3/74; Deliberação 64/74; Deliberação 2/74; Deliberação 

100/74; Parecer 86/74; Deliberação 22/75; Indicação 2/75; 

Deliberação 23/75; Indicação 3/75; Indicação 5/75; Delibe-

ração 35/75; Indicação 6/75; Deliberação 2/76; Delibera

ção 33/76; Indicação 2/76; Deliberação 43/76; Indicação 

3/76; Deliberação 51/76; Deliberação 34/77;Indicação 6/77; 

Deliberação 33/78; Indicação 1/78; Deliberação 10/79; Pa

recer 5/79; Deliberação 1/80; Parecer 1/80; Deliberação 

25/80; Parecer 13/80; Indicação 3/80. 

p) Santa Catarina - Resolução 2/72; Resolução 6/72; Resolu

ção 9/72; Resolução 5/73; Resolução 4/74; Parecer 186/76; 

Resolução 14/77; Resolução 1/78; Resolução 2/78; Resolu

ção 19/78; Resolução 6/79; Resolução 5/81; Resolução 

22/81; Resolução 33/81. 

q) Rio Grande do Sul - Resolução 96/72; Resolução 109/74; Pa 

recer 352/72; Parecer 540/74; Parecer 16/75; Parecer 87/75; 

Resolução 92/72; Resolução 124/77; Resolução 125/77; Pare 

cer 80/73; Resolução 102/73; Resolução 103/73; Resolução 

105/73; Indicação 21/73; Resolução 129/77; Resolução 

107/74; Resolução 140/78; Parecer 671/75; Parecer 809/79 

(apresentado nessa ordem). 

r) Mato Grosso - Resolução 2/73; Resolução 20/76; Resolução 



6/77; Parecer 112/79; Parecer 143/81. 

s) Goiás - Resolução 993/73; Resolução 1329/75; Resolução 

1578/76; Resolução 389/77; Resolução 48/81; Resolução 

111/81; Resolução 419/77; Resolução 112/81. 

t) Distrito Federal - Parecer 10/72; Parecer 12/72; Parecer 

17/72; Parecer 31/72; Parecer 1/74; Parecer 34/74; Resolu-

ção 2/75; Parecer 11/75; Parecer 14/75; Parecer 19/75; Pa 

recer 27/75; Parecer 46/75; Parecer 63/75; Parecer 88/75; 

Parecer 93/75; Parecer 9/76; Parecer 42/76; Parecer 83/76; 

Parecer 84/76; Parecer 109/76; Parecer 113/76; Resolução 

1/77; Parecer 59/77; Parecer 62/77; Parecer 92/77; Pare

cer 40/78; Parecer 50/78; Parecer 93/78; Parecer 27/79; 

Parecer 37/79; Parecer 42/79; Parecer 56/79 Parecer 16/80; 

Parecer 109/80; Parecer 112/80; Resolução 2/81; Parecer 

74/81 e 132/81; Parecer 130/81; Pareceres 160/81 e 175/81; 

Parecer 162/81; Parecer 180/81; Parecer 186/81; Parecer 

193/81; Parecer 214/81. 

Na leitura dos atos normativos dos Conselhos de Educação, cu-

ja síntese ao anexo 1 permite ter-se uma idéia razoavelmente clara, perce

be-se, como aspecto principal, que entre o texto da Lei 5692/71 e a sua 

normatização adaptada a realidade dos sistemas (e a normas estabelecidas 

progressivamente pelo Conselho Federal de Educação), a maior parte dos sis

temas está refletindo sobre a amplitude e complexidade da matéria, com re 

formulações de posicionamento. 

Estas reformulações tanto se reportam a alterar deliberações 

anteriores, quanto a tratar de assuntos não abordados até então. 

Constata-se a procura de caminhos, dentro de quase todos os 

sistemas, e também se verifica que, entre os mesmos, não são idênticas as 

trilhas abertas. 

Esse dinamismo, se é o indicador do que o supletivo pode ofe-

recer, por outro lado também significa geração constante de desafios para 

a área normativa. 

Assim, vários Conselhos revogam ou dão nova redação a arti

gos de atos anteriores. Um novo membro de um Conselho de Educação, ao rece-

ber processo referente ao supletivo, é obrigado a um trabalho de pesquisa 

exaustivo, mesmo contando com apoio técnico de assessoria. Em determinadas 

situações deve-se analisar o primeiro ato sobre a matéria, e, após, exami

nar os posicionamentos posteriores, a fim de verificar até onde há vigên-

cia de posições iniciais, e em que pontos houve alterações. 

Não é adequado apresentar críticas, posto que podem ser in

fundadas sob a ótica jurídica, mas é possível que, em alguns casos, a ju

risprudência não seja consistente - fato explicável pela saudável renova 
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ção de mandatos nos Conselhos, bem como pelo surgimento de fatos novos. 

Citando o pitoresco, há inclusive atos como um que veta a 

inscrição nos exames supletivos de candidatos residentes em outros Esta

dos da Federação, o que, se sob o ponto de vista legal é discutível, ope-

racionalmente torna-se inviável, dada a dificuldade de se apresentar pro 

va em contrário. 

Não obstante, pareceria conveniente estudo, em profundidade, 

por equipe de especialista na área de ensino supletivo, apoiada por técni-

cos em direito educacional, para uma análise crítica da normatização vi

gente em cada sistema bem como elaboração de quadros comparativos entre 

sistemas. 

Um trabalho como o sugerido acima extrapola o alcance do 

presente documento, e, certamente, demandaria horizonte de tempo conside

ravelmente amplo. 



2. Função Suplência 

2.1. Exames de Suplência 

2.1.1. Concluintes em Exames de Suplência relativos à Educação Geral de 1º 

e 29 Graus, 1971/81 

0 artigo 26 da Lei 5692/71 reza: "Os exames supletivos com

preenderão a parte do currículo resultante do núcleo comum, fixado pelo 

Conselho Federal de Educação, habilitando ao prosseguimento de estudos em 

caráter regular, e poderão, quando realizados para o exclusivo efeito de 

habilitação profissional, abranger somente o mínimo estabelecido pelo mes

mo Conselho." 

Seu parágrafo primeiro estabelece o "nível de conclusão do 

ensino de 1º grau, para os maiores de 18 anos", e o "nível de conclusão do 

ensino de 2º grau, para os maiores de 21 anos". 

Todos os Conselhos de Educação, ao normatizar o artigo, acei-

tam que o aluno possa ser aprovado em disciplinas, que passam a valer como 

créditos, até que, vencida a última, possa ser expedido certificado de con-

clusão de grau, respeitado o mínimo de idade. 

A primeira informação quantitativa, no presente documento, 

refere-se aos concluintes de 1º e 2º graus, em exames de suplência relati-

vos ã educação geral. 

Foi feita a observação de que se tratava apenas daqueles ap

tos a receberem certificados de conclusão, quer no 19, quer no 29 grau. 

a) Conclusão de 1º Grau 

A Tabela 1 apresenta os concluintes do ensino de 1º Grau, via 

exames de suplência, por Unidade da Federação, no período de 1971-81. 

Verifica-se, inicialmente, uma significativa perda de infor

mações. 0,Rio de Janeiro não apresenta dados de 1971 e 1972; os registros 

de Mato Grosso iniciam-se em 1974, os de Sergipe em 1975, os de São Paulo 

em 1976. 

Nota-se, pois, que o ensino supletivo não possuía, inicial

mente, um subsistema de informações próprias. 

Por outro lado, em algumas Unidades, os exames de suplência 

foram adotados tardiamente: em Pará, Maranhão e Pernambuco, no ano de 1974; 

em Rondônia, Amazonas e Ceará, apenas em 1975. 

No Espírito Santo, os primeiros concluintes são do ano de 

1978; no Amapá, em 1981. 

É possível, contudo, que nos casos de implantação tardia, te 

nha ocorrido equívoco no uso de convenção: os questionários foram preenchi-

dos, nos anos anteriores, com um traço (para quando se soubesse que o fato 

não ocorreu), e, talvez, coubessem três pontos (para as situações em que 

as informações não eram disponíveis). 



Além disto, não é possível detectar se os registros efetua-

dos pelas Secretarias de Educação ou respectivos Conselhos de Educação, 

nos primeiros anos de vigência da Lei 5692/71, foram suficientemente cui-

dadosos para separar o contingente que concluia o supletivo do que, ainda 

sob a égide da Lei 4024/61, obtinha seu certificado via exames de madure-

za: esta duvida decorre do fato de que Acre e Rio Grande do Norte conclu-

intes do ensino de 1º Grau ainda no ano de 1971, quando houve quatro me

ses e meio para eventual regulamentação e realização dos exames, já com 

concluintes. 

Assim, nota-se que, afora inexistência de informações, é pos-

sTvel que haja ocorrido, em algum nível, imprecisão nos registros. 

Com os dados disponíveis, assim teria sido a evolução no nú-

mero de concluintes, em termos de Brasil. 

Ano Concluintes 

1971 204 

1972 , 3.086 

1973 17.512 

1974 31.176 

1975 17.948 

1976 24.994 
1977 22.522 
1978 17.379 

1979 17.364 

1980 19.294 
1981 16.171 

Em virtude da imprecisão dos dados até 1975, mesmo em Unida-
dades tão representativas como São Paulo, o período inicial deverá man
ter-se obscuro, pela inviabilidade de reconstituir-se o que ocorreu até 
então. 

Mesmo assim, não deixa de chamar a atenção o fato de que a 
Bahia expediu 16.500 certificados de conclusão do ensino de 1º Grau em 
1974, valor mais elevado do que qualquer outra Unidade da Federação nos 
11 anos em estudo, e que, naquele ano, representou 53,1% de todos os con
cluintes, via supletivo, do Brasil. Esta é a maior discrepância existente 
nos dados sobre os exames supletivos: uma única Unidade da Federação fez 
de 1974 o ano com maior número de concluintes. 

As informações contudo, tornam-se mais confiáveis no perío
do de 1976 a 1981. 

É possível afirmar que houve um número elevado de concluin
tes do 1º Grau via exames de suplência em 1976 (pouco menos de 25.000), 
seguindo-se uma queda, embora irregular, até 1981. 

Quando se efetua a análise do comportamento históri-
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-co de cada Unidade, v e r i f i c a - s e uma i r regular idade quase que repe t i t i va : " 

em nenhuma se define tendência de crescimento ou diminuição (exceto 

Piauí) do número de concluintes de 1º Grau via exames de suplência - ao 

mesmo tempo, não ocorre es tab i l i zação. 

Para melhor v i sua l i za r este aspecto, podem ser apresentados 

o maior e o menor número de concluintes em algumas Unidades, bem como a 

diferença percentual entre ambos os números, excluído o caso pecul iar da 

Bahia. 

Unidades da Federação Concluintes Percentual 

Mínimo (Ano) Máximo (ano) % (1) 

Rio de Janeiro 616 (1978) 8.982 (1976) 6,9 

São Paulo 2.204 (1976) 8.819 (1977) 25,0 

D i s t r i t o Federal 282 (1974) 1.480 (1976) 19,1 

Rio Grande do Sul 180 (1972) 1.309 (1975) 13,8 

Rio Grande do Norte 71 (1980) 1.306 (1978) 5,4 

(1) Valor mínimo em relação ao máximo (este igual a 100%) 

Uma di ferença de 13,8% para 100 entre os l im i tes do Rio Grande 

do Sul (mínimo, 180, em 1972; máximo, 1309 conclu in tes, em 1977) pode ser 

faci lmente expl icada, não só pelo in terva lo de três anos, quanto pelo 

crescimento decorrente de uma implantação progressiva, em que candidatos 

foram obtendo crédi tos de aprovação por d i s c i p l i nas . 

Já no caso do Rio Grande do Norte, a diferença de 100 para 5,4% 

ocorre em decréscimo de 1306 concluintes em 1978, para 71 em 1980, dois 

anos após. É d i f í c i l o entendimento do fenômeno, em tão curto espaço de 

tempo. 

No Rio de Janeiro também em dois anos há uma queda extremamente 

acentuada: 8982 concluintes em 1976 para 616 em 1978 (100 para 6,9%). 

Apenas para afastar a hipótese de uma indução por parte de ór-

gãos do Min is té r io da Educação e Cul tura, no sentido de tornar os exames 

mais rigorosos ou mais f áce i s , note-se que, em 1978, o Rio Grande do Nor

te reg is t rou seu maior quan t i t a t i vo , que co inc id iu temporalmente com o me 

nor número de concluintes no Rio de Janeiro. 

Nem sempre a tendência f o i de queda: os l im i tes do D i s t r i t o Fe

dera l , com crescimento de 19,1% para 100, deram-se de 1971 para 1976 (282 

para 1480); os de São Paulo, de 25% para 100 ocorreram de 1976 para 1977 

(2204 para 8819 conc lu in tes) . 

0 ano de 1976 reg is t rou o maior valor do D i s t r i t o Federal, e o 

menor de São Paulo, o que mais uma vez, el imina a hipótese de pressões ex-

ternas aos sistemas de ensino. 

0 quest ionár io s o l i c i t o u informações, não a análise de causa l i 

dade. 

Os números apresentados não permitem a compreensão do que ocor

re atrás da entrega do ce r t i f i cado de concluinte de 1º Grau via sup le t ivo. 



Não há tendência qualquer em nenhuma Unidade da Federação, e que não há 

coincidência temporal entre elas: embora exagerando, tem-se quase a impres-

são de que os dados são extraídos de uma tabela de números aleatórios, va

riando entre dois e quatro dígitos, ou, em casos mais amenos, dentre qua-

tro dígitos apenas, ou somente três. 

Registre-se, de qualquer forma, que, em 1981, nenhuma Unida

de apresentou seu máximo de concluintes. 

A Tabela 2 compara os concluintes de 1º Grau pelo ensino re 

guiar e por exames supletivos, no período 1976-78 (os dados do ensino regu-

lar constam do Anuário Estatístico do Brasil, 1981, IBGE). 

Também neste aspecto há fortes diferenças entre as Unidades, 

e, em cada uma delas, ao longo do triênio. 

0 máximo de concluintes pelos exames de suplência, em rela

ção aos que seguiram o ensino regular, constata-se no Distrito Federal, em 

1976, quando alcançou 13,4% (nos dois anos seguintes, no mesmo Distrito Fe-

deral, caiu para 9,0% em 1977 e para 7,7% em 1978). 

0 Rio Grande do Norte é outro caso a apresentar mais de 10%: 

11,0% em 1978 (tendo crescido de 3,8% em 1976, para 5,0% em 1977, alcançan-

do 11,0% no ano seguinte). Finalmente Acre (10,0% em 1976 e 10,2% em 1977). 

Assim, no caso dos valores máximos assinalados, em uma Unida-

de (DF) segue-se decréscimo; noutra (RN) ocorre um crescimento de taxa. 

Há várias outras situações que merecem ser destacadas: o Rio 

de Janeiro, com 8,1% de concluintes do supletivo em relação aos do ensino 

regular, no ano de 1976, vê esse percentual reduzir-se para 0,7% em 1978. 

Nos mesmos anos, o Ceará cai de 8,3% para 2,2%. 

No triênio, várias Unidades não chegam a 3%, como Amazonas, 

Roraima, Maranhão, Pernambuco, Alagoas, Minas Gerais, Santa Catarina, Rio 

Grande do Sul e Goiás - ao menos uma de cada Região do Brasil. 

0 caso limite é o Paraná, pois não atingiu 1,0%, nem mesmo 

0,5%: seus concluintes do supletivo, em relação aqueles do ensino regular, 

foram 0,4% em 1976, caindo, nos dois anos subseqüentes, para 0,3% e 0,2%, 

respectivamente. 

Neste caso,não se dispõe de parâmetros. 

Seria leviano dizer-se que o Paraná apresentou, a época, exa-

mes supletivos altamente seletivos e rigirosos, como afirmar que o Distri

to Federal, após facilitar em demasia, progressivamente foi tornando suas 

provas mais difíceis, ou ainda, que o Rio Grande do Norte, após rigidez, 

adaptou as exigências para torná-las mais acessíveis aos candidatos. 

Comparando-se o total disponível das Unidades em estudo, 

tem-se que, em 1976, no Brasil, as conclusões do supletivo representaram 

3,0% das do ensino regular; em 1977 esse valor foi de 2,5%, e, em 1978 de 

2,0%. 

Neste aspecto, pode ser assinalado que os exames de suplên-



TABELA 1 

2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.1. CONCLUINTES EM EXAMES DE SUPLÊNCIA RELATIVOS A EDUCAÇÃO GERAL 

DF 1º GRAU, 1971-81, BRASIL 

Unidades da 
Federação 

RO 

AC 

AM 

RR 

PA 

AP 

MA 

PI 

CE 

RN 

PB 

PE 

AL 

SE 

BA 

MG (1) .• 

ES 

RJ 

SP 

PR 

SC 

RS 

MS 

MT 

GO 

DF 

BRASIL 

1971 

-

88 

-

-

-

-

-

.. . 

-

116 

-

-

-

... 

... 

-

-

... 

... 

-

-

-

-

... 

-

-

204 

Ano de 

1972 

-

356 

-

28 

-

-

-

... 

-

202 

-

-

-

... 

... 

426 

-

... 

... 

-

1534 

180 

-

. .. 

-

360 

3086 

e Conclu 

1973 

-

135 

-

57 

-

-

-

... 

-

615 

-

-

-

... 

5498 

1032 

-

7797 

... 

100 

1259 

660 

-

... 

359 

— 

17512 

usão em 

1974 

-

75 

-

11 

87 

-

46 

... 

-

1064 

-

335 

-

... 

16500 

1846 

-

8494 

... 

123 

124 

906 

-

584 

699 

282 

31176 

Exame de Suplência a 

1975 

78 

83 

79 

51 

621 

-

133 

... 

1125 

652 

175 

382 

-

38 

2561 

1047 

-

7203 

... 

176 

331 

1309 

-

612 

492 

800 

17948 

1976 

-

88 

169 

19 

104 

-

310 

... 

1307 

400 

1599 

434 

41 

178 

3169 

1256 

-

8982 

2204 

155 

522 

1044 

-

659 

435 

1480 

24994 

1977 

39 

112 

58 

17 

56 

-

267 

... 

623 

702 

862 

720 

-

134 

1499 

1141 

-

3760 

8819 

235 

786 

1064 

-

83 

367 

1130 

22522 

nível de 1º Grau 

1978 

34 

77 

53 

14 

72 

-

430 

461 

559 

1306 

886 

522 

70 

142 

788 

1105 

103 

616 

6210 

89 

525 

1294 

-

571 

533 

1035 

17379 

1979 

10 

99 

57 

24 

56 

-

2222 

231 

846 

190 

649 

576 

200 

134 

1800 

2065 

70 

1332 

3884 

209 

242 

870 

-

400 

463 

719 

1980 

23 

66 

241 

17 

96 

-

2510 

224 

940 

71 

603 

584 

107 

129 

1469 

2747 

19 

1382 

5603 

51 

168 

459 

184 

359 

283 

960 

1981 

33 

70 

64 

50 

152 

65 

1813 

141 

845 

176 

354 

601 

120 

102 

650 

1342 

103 

1922 

5551 

73 

209 

444 

165 

307 

279 

540 

17364 19294 16171 

(1) Dados estimados de 1972 a 1975. 
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cia, no nível de 19 Grau, não representam nenhum "facilitário". 

Isto porque o máximo de concluintes via supletivo deuse em 

1976, e, nesse ano, para 100 que concluiram pelo ensino regular de 1º Grau, 

apenas 3 o fizeram por exames de suplência; esta proporção caiu, em 1978, 

de 100 para 2. 

Para os anos mais recentes não se dispõe de dados para o en-

sino regular: os do supletivo, embora irregulares, não apresentam tendên

cia de crescimento. 

b) Concluintes de 29 Grau 

A Tabela 3 apresenta os concluintes do ensino de 2º Grau,via 

exames de suplência, por Unidade da Federação, no período 1971-81. 

No que se refere ã série histórica dos concluintes do ensino 

de 29 Grau via exames de suplência, pode-se repetir quase que literalmente 

o que foi assinalado quanto ao 19 Grau: perda de informações por falta de 

registros específicos, implantação tardia em varias Unidades, possíveis e-

quívocos no uso de convenção (assinalada inexistência quando pode ser o ca-

so de falta de informações: caso contrário, dir-se-ia que o Espírito Santo 

apenas implantou os exames em 1978), talvez mescla de concluintes de exa

mes de madureza (Lei 4024/61) com os de exames supletivos (o Rio Grande do 

Norte, aceita conclusão de supletivo, regulamentou a Lei 5692/71 e reali

zou os exames, já com concluintes, nos últimos quatro meses e meio de 1971). 

Os dados disponíveis apresentam a seguinte série de concluin-

tes de 29 Grau, via supletivo: 

Ano Concluintes 

1971 129 

1972 2.258 

1973 12.236 

1974 16.348 

1975 18.850 

1976 21.208 

1977 13.594 

1978 12.081 

1979 15.886 

1980 14.530 

1981 14.281 

Há um rápido crescimento dos valores de 1971 a 1975, a t ing in -

do o máximo em 1976, com 21000 concluintes: segue-se uma queda, com va r ia -

ç ' s i r r egu la res , tendo como l im i tes 12000 e 16000. 

Como no caso do 19 Grau, ocorre que faltam dados de muitas 

Unidades nos anos i n i c i a i s : São Paulo só os dispõe a p a r t i r de 1976. 

Ainda como nas conclusões do 19 Grau, v ia exames de suplên-
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cia, no 29 Grau nenhuma Unidade apresenta tendência definida quer de cres-

cimento, quer de diminuição, quer de estabilização de número daqueles que 

fizeram jus ao respectivo certificado. 

Também aqui se verifica situações limite: em 1975, no Rio 

de Janeiro, houve 11036 concluintes (maior quantitativo no Brasil, no pe

ríodo), caindo para 976 em 1978 (ou seja, queda de 91,2% em três anos); 

sobe, depois, para situar-se em 2770 em 1981. 

Não há coincidência temporal entre o comportamento das Uni-

dades: no ano de 1975, quando o Rio de Janeiro apresenta seu valor máxi

mo, Sergipe assinala seu menor quantitativo. 

Houve, de qualquer forma, no Brasil, uma significativa redu-

ção quantitativa de 1976 para 1977: de 21208 passou-se a 13594, uma queda 

de 35,9% no número de concluintes. 

Essa diminuição de 7.614 alunos, porém, não ocorreu em ní-

vel nacional: dela foi responsável, principalmente, o Rio de Janeiro, que 

reduziu em 5853 seu número de concluintes, de 1976 para 1977. Se a estes 

se acrescem 1487 de Mato Grosso (que caiu de 1626 para 139 concluintes) 

tem-se 96,4% da diferença verificada. Contudo, de 1976 para 1977, houve 

aumento em Maranhão, Rio Grande do Norte, Pernambuco, Sergipe, São Paulo 

e Santa Catarina, enquanto que noutras Unidades a alteração foi muito dis-

ereta. 

Os dados, mais de que explicarem fenômenos levam a indaga

ções. 

Por que, no Maranhão, de 178 se passou a 1591 concluintes, 

de 1978 para 1979, acréscimo de 794% em um ano? 

Por que, no Distrito Federal, desde 1978 está baixando o nú-

mero de concluintes de 29 Grau, passando de 1400 naquele ano para 680 em 

1981, redução de 51,4%? 

Como último exemplo, Mato Grosso, em 4 anos (1976 a 1979) 

apresenta os seguintes números: 1626, 139, 702, 35: há uma queda, se-

gue-se um aumento, logo após, uma redução, sendo que, tomados os extremos, 

os 35 concluintes de 1979 representam 2,1% dos 1626 de 1976. 0 que terá 

ocorrido em Mato Grosso nesses quatro anos? 

Variações pulsativas desta natureza, se bem que em grau me

nos acentuado, ocorreram em todas as Unidades, sem exceção. Por que? 

Teria mudado a clientela, ou a política das respectivas Se-

cretarias de Educação e/ou dos Conselhos, ou o posicionamento dos técni

cos do Órgão central ou a composição de algumas bancas? 

O fato é que, em nenhuma Unidade, pode-se recorrer a artifí-

cios estatísticos de ajustamento - não cabe nem a equação da reta, nem 

qualquer das curvas conhecidas. Assim, é impossível efetuar-se qualquer 

projeção para o futuro: os gráficos desenhados a partir dos dados dariam 

idéia de um corte orográfico de terreno montanhoso irregular, recente, ti 
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po alpino. 

A Tabela 4 apresenta os concluintes do 29 Grau pelo ensino 
regular e por exames supletivos, no período 1976-78. 

0 percentual de concluintes vias exames de suplência , em 
relação aos concluintes do ensino regular apresentou seu máximo Acre,-em 
1976, quando foi de 38,1%; segue-se Mato Grosso, em 1976, quando foi da 
ordem, de .29,9% (já no ano seguinte, 1977, no mesmo Estado, baixou para 
2,3% subindo para 10,4% em 1978). 

0 Distrito Federal, no t r iênio , diminuiu de 28,6% em 1976, 
para 16,9% em 1977, e para 15,6% em 1978 (já foi observado, anteriormente, 
que após 1978 houve queda do número de concluintes dos exames supletivos 
de 29 Grau no Distrito Federal). 

Os percentuais mínimos também interessam. Os menores valo

res são os do Paraná, e, curiosamente, coincidem com os do 19 Grau: 0,4%, 

0,3% e 0,2% ou seja, não alcançaram meio por cento. 

Não alcançam 6,0%: Amazonas, Pará, Maranhão, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Pernambuco, Alagoas, Bahia, São Paulo, Santa Catarina, 

Rio Grande do Sul e Goiás. Note-se que isto se refere ao triênio, ano por 

ano. 

A Casa dos 10% foi ultrapassada por Paraíba (16,5%, 1976), 

Minas Gerais (15,5%, 1977), Rio de Janeiro (17,6%, 1976), Mato Grosso 

(29,9%, 1976 e 10,4%, 1978) e Distrito Federal (todo o triênio em análise: 

28,6%, 1976; 16,9%, 1977; 15,6%, 1978). 

Por que ocorreram limites tão distanciados como 0,4% no Pa

raná e 28,6% no Distrito Federal, no mesmo ano, 1976? 

Poder-se-ia afirmar que o Paraná, a época, tinha uma políti-

ca de barrar as possibilidades de algum candidato concluir seu 2º Grau pe 

la via supletivo, e que o Distrito Federal abria largamente as portas pa

ra qualquer interessado? 

Novamente faltam parâmetros para se explicarem diferenças 

tão acentuadas, porque não há referências a quais seriam os clientes acei-

tãveis. 

Observando as Unidades em conjunto, pode-se comparar as con-

clusões do 2º Grau pelas duas vias. 

Em 1976, as conclusões pelo supletivo representaram 4,9% 

das conclusões pelo ensino regular de 29 Grau; em 1977 o percentual bai

xou para 2,9%, e. em 1978, para 2,3%. 

Já foi observado que 1976 foi o ano que apresentou o maior 

número de concluintes do supletivo, nos exames em nível de 2º Grau - as-

sim, os 4,9% observados foram uma exceção. Tratar-se-ia, portanto, de um 

momento específico, não verificado antes, e que não ocorreu depois. 

Os 2,9% e os 2,3%, respectivamente, em 1977 e 1978, de con

cluintes do 29 Grau via supletivo comparados com a base 100 dos que segui 



TABELA 3 

2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.2.- CONCLUINTES EM EXAME DE SUPLÊNCIA RELATIVOS -A EDUCAÇÃO GERAL 

DE 2º GRAU, 1971-81, BRASIL 

Unidades da 
Federação 

RO 

AC 

AM 

RR 

PA 

AP 

MA 

PI 

CE 

RN 

PB 

PE 

AL 

SE 

BA 

MG 

ES 

RJ 

SP 

PR 

SC 

RS 

MS 

MT 

GO 

DF 

BRASIL 

1971 

-

82 

-

-

-

-

-

-

47 

-

-

-

... 

-

-

... 

... 

-

-

-

-

... 

-

-

129 

Ano de Concl 

1972 

-

15 

-

3 

-

-

-

-

91 

-

-

-

... 

... 

345 

-

... 

... 

-

1091 

96 

-

-

617 

2258 

1973 

-

94 

-

16 
-

-

-

... 

-

146 

-

-

-

1232 

798 

-

6744 

19 

1479 

582 

-

695 

431 

12236 

usão em 

1974 

-

23 

-

22 

31 

-

5 

... 

-

150 

-

595 

-

2581 

1293 

-

8927 

... 

77 

225 

863 

-

173 

721 

662 

16348 

Exame 

1975 

65 

34 

27 

29 

360 

-

110 

... 

833 

121 

74 

712 

-

30 

725 

1134 

-

11036 

... 

75 

379 

842 

-

352 

592 

1320 

18850 

de Suplência a 

1976 

-

120 

198 

7 

315 

-

293 

... 

715 

82 

1016 

915 

13 

58 

118 

1758 

-

9900 

793 

100 

266 

859 

-

1626 

476 

1580 

21208 

1977 

40 

80 

56 

8 

98 

-

384 

... 

599 

140 

671 

987 

-

157 

157 

1345 

-

4047 

2259 

78 

538 

582 

-

139 

269 

960 

13594 

nível de 2º Grau 

1978 

8 

98 

38 

22 

96 

-

178 

159 

1016 

177 

587 

782 

75 

100 

104 

1835 

208 

976 

1543 

40 

855' 

814 

-

702 

268 

1400 

12081 

1979 

12 

139 

86 

19 

154 

-

1591 

103 

1429 

138 

557 

948 

374 

200 

610 

3231 

290 

1935 

1576 

45 

757 

358 

-

35 

156 

1143 

15886 

1980 

23 

65 

148 

20 

442 

-

1541 

76 

885 

109 

493 

993 

168 

109 

605 

2116 

453 

2140 

1491 

23 

677 

550 

76 

284 

83 

960 

14530 

1981 

15 

66 

30 

21 

266 

49 

812 

121 

1250 

146 

311 

1012 

173 

147 

364 

1952 

324 

2770 

2237 

25 

366 

491 

98 

382 

173 

680 

14281 



GRÁFICO 2- Conc lu in tes em Exames de Suplência Relativos 

à E d u c a ç ã o - G e r a l - de 2º G r a u , 1972 - 8 1 . Brasi l — 

e Unidades da Federação 



RO
 

AC
 
. 

AM
 
. 

RR
 .

 
PA
 
. 

AP
 
. 

MA
 
. 

PI
 .

 
CE

 
. 

RN
 .

 
PB
 
. 

PE
 .

 
AL

 
. 

SE
 
. 

BA
 
. 

MG
 
. 

ES
 
. 

RJ
 
. 

SP
 
. 

PR
 .

 
SC
 
. 

RS
 
. 

MS
 
. 

MT
 
. 

GO
 
. 

DF
 
. 

BR
AS

 

TA
BE
LA
 

4 

2.
 F

UN
ÇÃ
O 

SU
PL
ÊN
CI
A 

2.
1.
 
EX

AM
ES

 
DE
 
SU

PL
ÊN

CI
A 

2.
1.
2.
 C

ON
CL

UI
NT

ES
 E
M 
EX

AM
ES

 D
E 
SU

PL
ÊN

CI
A 
RE

LA
TI

VO
S 
A 
ED

UC
AÇ

ÃO
 G
ER

AL
 D
E 

2º
 

GR
AU

, 
10

/6
-7

8,
 B
RA
SI
L 

2.
1.
2.
1.
 
PR

OP
OR

ÇÃ
O 

EX
AM

ES
 
SU

PL
ET

IV
OS

/E
NS

IN
O 

RE
GU

LA
R 



-19-

ram o ensino regular, não parecem representar um contingente elevado. 

Assim, como no caso do ensino de 1º Grau, os exames supleti-

vos não se apresentam como uma desfiguração do conjunto dos sistemas edu-

cacionais do País. 

2.1.2. Elaboração e Aplicação de Provas 

Houve desdobramento, por grau de ensino, quanto a elabora

ção das provas dos exames de suplência, relativas ã educação Geral. 

Contudo, com uma única exceção (Espírito Santo) as Unidades 

usam, cada uma, os mesmos procedimentos para o 1º e 2º Graus. 

Por procedimentos, tem-se a seguinte situação: 

a) as provas são elaboradas de forma centralizada e aplica

das simultaneamente em diversos estabelecimentos de ensi-

no, nas seguintes Unidades: Rondônia, Acre, Amazonas, Pa-

rã, Maranhão, Piauí, Paraíba, Alagoas, Bahia, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Pernambuco, Minas Gerais, Espírito San

to (so para o 29 Grau), Rio de Janeiro, São Paul®, Para 

ná, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Goiás; 

b) as provas são elaboradas de forma centralizada e sua apli-

cação, também, é realizada de forma centralizada: Rorai

ma, Amapá, Espírito Santo (só para o 1º Grau), Santa Ca-

tarina, Rio Grande do Sul e Distrito Federal. A estas Uni-

dades se acrescem cinco que apareceram no grupo anterior: 

Ceará, Rio Grande do Norte, Alagoas, Bahia, Paraná (que 

informaram também elaborar de forma centralizada, apli

cando as provas simultaneamente em diversos estabeleci-

mentos de ensino); 

c) o Conselho de Educação indica anualmente estabelecimen

tos que elaboram e aplicam suas próprias provas: Sergipe. 

A esta Unidade se acrescem Ceará, e Paraná, que utilizam, 

simultaneamente, os dois procedimentos anteriores rela

cionados ("a" e "b"), como, ainda, Mato Grosso, que tam 

bém elabora de forma centralizada as provas e as aplica 

simultaneamente em diversos estabelecimentos de ensino 

(letra "a",supra); 

d) o sistema mantém bancas permanentes para exames: Ceará 

(que adota, simultaneamente, os três procedimentos ante

riores, "a", "b" e "c"). 

Deixou-se, ainda, como questão em aberto a indicação de ou-

tro mecanismo, mas nenhum Conselho o apresentou, exceto exames em épocas 

especiais nos CES de Paraíba e Minas Gerais. 



0 Quadro 1 resume sob forma de fácil visualização, procedi

mento das diferentes Unidades (exceto Acre, que não informou). 

Sintetizando, todas as Unidades elaboram as provas de forma 

centralizada, aplicando-se quer simultaneamente em diversos estabelecimen-

tos-de ensino, quer aplicando-se também de forma centralizada, com a úni-

ca exceção de Sergipe, em que o Conselho de Educação indica anualmente es_ 

tabelecimentos que elaboram e aplicam suas próprias provas. 

Há casos peculiares, como Ceara, que utiliza os quatro meca-

nismos assinalados; o Paraná utiliza os três primeiros: Bahia, Rio Grande 

do Norte e Mato Grosso, que empregam 2 (coincidindo apenas no primeiro, le-

tra "a"). São experiências que talvez mereçam estudo em maior profundida

de, posto que, tanto a parte normativa quanto principalmente a operacional 

(esta última certamente de planejamento e execução complexas), podem ser 

úteis a demais Unidades da Federação. 

De toda forma,a centralização é o procedimento predominante. 

Um aspecto que merece ser discutido ê exatamente o da elabo-

ração centralizada das provas (a aplicação simultânea em vários estabele

cimentos não é aspecto substantivo). 

Tem-se, no caso, uma prática que parece estar em colisão 

com a letra expressa da Lei 5692/71, já que o parágrafo 29 do artigo 26 

diz literalmente: "Os exames supletivos ficarão a cargo de estabelecimen

tos oficiais ou reconhecidos indicados nos vários sistemas, anualmente, pe 

1 os respectivos Conselhos de Educação". 

0 "ficar a cargo" de estabelecimentos leva ao entendimento 

de que a responsabilidade total pelos exames estaria delegada aos mesmos, 

que elaborariam as provas, as aplicariam, corrigiriam e fariam a apresen

tação dos resultados, autorizados, ainda, a expedir comprovante de aprova-

ção em disciplinas e, até mesmo, certificados de conclusão de Grau. 

Este entendimento é reforçado pelo fato de que os estabele-

cimentos devem ser indicados anualmente, periodicamente tão limitada, que 

provoca o pressuposto de um corolário: o estabelecimento, oficial ou reco-

nhecido, que não fizesse jus ao credenciamento (sem interessar aqui cogi

tar-se o porque), no ano seguinte não mais voltaria a ser indicado. 

Supondo-se que esta exegese esteja correta, apenas Sergipe 

cumpriria rigorosamente o prescrito na legislação. 

Parece necessário elucidar-se com maior profundidade o sig

nificado exato do parágrafo 29 do artigo 26, para definir se os mecanis

mos adotados possuem amparo jurídico. Caso afirmativo, encerra-se a questão. 

Caso a exegese compreenda o "ficar a cargo" de estabeleci

mentos com delegação de responsabilidade, com duração anual e indicação 

especifica dos Conselhos de Educação, haverá necessidade de corrigir os 

mecanismos adotados, ou adequar a legislação aquilo que foi imposto pela 

prática. 



QUADRO 1 

2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.2. ELABORAÇÃO E APLICAÇÃO DAS PROVAS DOS EXAMES DE SUPLÊNCIA 

RELATIVOS A EDUCAÇÃO GERAL 

Unidades da 

Federação 

Elaboração e Aplicação, em nível de 1º e 2º Graus 

Elaboração centra-
lizada e aplicação 
simultânea em es
colas 

Elaboração e, apli-
cação centraliza
das 

Escolas indicadas 
pelo CEE elaboram 
e aplicam 

Bancas permanentes 
para exames 

RO x 

AC x 

AM x 

RR 

PA x 

AP 

MA 

PI 

CE 

RN 

PB (1) 

PE 

AL 

SE 

BA 

MG (1) 

ES 

RJ . 

SP 

PR 

SC 

RS 

MS x 

MT x 

GO x 

DF 

(1) Outro sistema: os CES fazem exames em épocas especiais. 
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2.1.3. Periodicidade dos Exames de Suplência 

0 Quadro 2 apresenta, esquematicamente, a periodicidade dos 

dos exames de suplência relativos ã educação geral. 

A primeira alternativa é a de que os exames seriam realiza

dos ã época em que fosse considerada conveniente: nenhuma Unidade informou 

adotar este comportamento. 

A segunda dizia "a Secretaria de Educação e/ou o Conselho es-

tabelecem calendário Cínico para realização simultânea dos exames", e todas 

as Unidades se colocaram nesta situação. 

Nesta hipótese, havia várias alternativas. 

As informações, tanto para o 1º Grau quanto para o 29 Grau, 

iniciam basicamente na periodicidade semestral, ou seja, dois exames por 

ano, por grau. 

As únicas exceções são: 

a) Amazonas, Acre e Espírito Santo, com apenas um (1) exame 

anual para o ensino de 19 Grau; 

b) Pernambuco e Goiás, com 3 etapas anuais, para ambos os 

graus; 
-

c) Bahia, afora a semestral idade, outra época, em caráter de re 

novação. 

2.1.4. Exames de Suplência Profissionalizante 

(em Nível de 2º Grau) 

0 Quadro 3 apresenta esquema sobre a realização, ou não, de 

exames de suplência profissionalizante, em nível de 2º Grau; no caso de 

realização, primeiro ano em que os mesmos ocorreram e a periodicidade, bem 

como os pré-requisitos da clientela, nos últimos exames realizados. 

Todas as Unidades informaram que realizam os exames. 

Verifica-se que não foram iniciados à mesma época. Os Primei 

ros a implantá-los foram Pernambuco, Minas Gerais e Distrito Federal, no 

ano de 1974, no terceiro ano de vigência da Lei 5692/71. 

A periodicidade adotada em quase todas as Unidades é anual. 

Apenas Minas Gerais e Mato Grosso do Sul informaram ser variável, enquanto 

Piauí e Ceará não a especificaram. 

Quanto aos pré-requisitos, quase todos indicam a idade dos 

candidatos aos exames. A diferença ocorre quanto ã idade mínima: Roraima 

exige 15 anos de idade; Mato Grosso, 18; Distrito Federal, 19; Maranhão, 20 

- 21 anos é a exigência mais freqüente (RO, AC, AM, PA, AP, PI, RN, PB,PE, 

AL, SE, BA, MG, ES, SP, PR, SC, RS e GO). Apenas três Unidades não citaram 



idade mínima como pré-requisito: Ceará, Rio de Janeiro e Mato Grosso 

do Sul (que implantou seus exames em 1981, apenas para uma modalida

de) . 

Outro pré-requisito que aparece em todas as Unidades 

ê o tempo de experiência na profissão (exceto MS, já citado). 

Quase todas as Unidades indicam o tempo tendo como me-

dida anos de experiência: 2 a 3 anos. Predomina a exigência de 2 

anos. Apenas o Distrito Federal apresenta em horas: 1.100 horas de 

experiência na profissão (convertidas em meses, com jornada de 8 ho

ras de trabalho, daria aproximadamente 7 meses de experiência, com 

semana de 4 0 horas). 

Afora os pré-requisitos de idade e tempo de experiên

cia, não foram indicados outros, exceto 1º Grau completo em São Pau

lo, Paraná (conforme o caso, 2º Grau) e Rio Grande do Sul; Mato Gros-

so do Sul, que não colocou os dois outros pré-requisitos, exigiu que 

fossem corretores de imóveis sem registro no CRECI; Acre, para Diplo-

ma, exigiu 2º grau completo. 

A relação das modalidades técnicas apresentadas pelas 

unidades com respectivo número de aprovados (aqueles a quem foi con

cedida habilitação), discriminada por ano, encontra-se no anexo 2. 



QUADRO 2 

2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.3. PERIODICIDADE DOS EXAMES DE SUPLÊNCIA RELATIVOS A EDUCAÇÃO 

GERAL 

Unidades da 

Federação 

Calendário único estabelecido pela SEC e por CEE, para 
aplicação simultânea (19 e 29 graus) 

Anuais Semestrais 3 Etapas Anuais 

RO 

AC 

AM 

RR 

PA 

AP 

MA 

PI 

CE 

RN 

PB 

PE 

AL 

SE 

BA 

MG 

ES 

RJ 

SP 

PR 

SC 

RS 

MS 

MT 

GO 

DF 

x (1º grau) 

x (1º grau) 

x (19 grau 

x. (29 grau) 

x (29 grau) 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x (29 grau) 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

(1) X 

(1) Outra época, em caráter de renovação. 



idade mínima como pré-requisito: Ceará, Rio de Janeiro e Mato Grosso do 

Sul (que implantou seus exames em 1981, apenas para uma modalidade). 

Outro pré-requisito que aparece em todas as Unidades é o 

tempo de experiência na profissão (exceto MS, já citado). 

Quase todas as Unidades indicam o tempo tendo como medida 

anos de experiência: 2 a 3 anos. Predomina a exigência de 2 anos. Apenas 

o Distrito Federal apresenta em horas: 1.100 horas de experiência na pro

fissão (convertidas em meses, com jornada de 8 horas de trabalho, daria 

aproximadamente 7 meses de experiência, com semana de 40 horas). 

Afora os pré-requisitos de idade e tempo de experiência, não 

foram indicados outros, exceto 1º Grau completo em São Paulo, Paraná (con-

forme o caso, 2º Grau) e Rio Grande do Sul; Mato Grosso do Sul, que não 

colocou os dois outros pré-requisitos, exigiu que fossem corretores de imó-

veis sem registro no CRECI; Acre, para diploma, exige 2º Grau completo. 

A relação das modalidades técnicas apresentadas pelas Unida-

des com respectivo número de aprovados (aqueles a quem foi concedida habi-

litação), discriminada por ano, encontra-se no Anexo 2. 



QUADRO 3 

2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.4. EXAMES DE SUPLÊNCIA PROFISSIONALIZANTE (EM NÍVEL DE 2º GRAU), 

INÍCIO; PERIODICIDADE; PRÉ-REQUISITOS DA CLIENTELA 

Unidades da 

Federação 

Realização de Exames de Suplência Profissionalizante 

1º ano de 
realização 

Periodicidade 
Pré-Requisitos da Cl iente la 

Idade Mínima 
(em anos) 

Anos de experiein 
cia na profissão 

Outros 

RO ... 

AC ... 

AM ... 

RR ... 

PA ... 

AP ... 

MA (1) 

PI ... 

CE ... 

RN ... 

PB ... 

PE ... 

AL .... 

SE .... 

BA .... 

MG .... 

ES .... 

RJ .... 

SP .... 

PR .... 

SC .... 

RS .... 

MS 

MT 

GO • . • . 

DF .... 

(1) Inscrição no Conselho de Enfermagem para candidatos na modalidade; (2) 2 anos da Área Tec

nológica; 3, na Área Médica; (3) modalidade parcial (2 anos) ou plena (3 anos). 
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2.2. Dos Cursos Supletivos, Função Suplência 

0 parágrafo 29 do artigo 25 da Lei 5692/71 reza que "os cur

sos supletivos serão ministrados em classes ou mediante a utilização de rã 

dio, televisão, correspondência e outros meios de comunicação que permitem 

alcançar o maior número de alunos". 

A seguir se apresenta, por forma de realização, a situação 

dos cursos supletivos nos distintos sistemas de ensino. 

2.2.1. Dos Cursos Supletivos em Classe 

(§ 29, art. 25, Lei 5692/71) 

a) Currículos 

0 primeiro aspecto abordado, nos cursos supletivos em clas-

se, na função suplência, refere-se aos currículos. 

0 Quadro 4 apresenta, sinteticamente, a situação dos sis

temas. Embora o questionário fosse desdobrado por grau de 

ensino, i mais fácil visualizar ambos os graus no mesmo 

quadro. 

As situações apresentadas para os currículos foram: 

- educação geral e disciplinas obrigatórias (art. 79 da 

Lei 5692/71); 

- formação especial; 

- solidariamente a educação geral, disciplinas obrigató

rias e a formação especial; 

- especificação de características próprias. 

Todas as Unidades informaram que ministram o ensino de 1º 

Grau em cursos supletivos em classe, com currículo que abrange a educação 

geral e disciplinas obrigatórias, com apenas as seguintes exceções: 

- Piauí, que não informou sobre os currículos; 

- Santa Catarina, que inclui, solidariamente, a formação es

pecial ; 

- Mato Grosso, que desenvolve currículo com integração de 

áreas (educação integrada). 

Nas características próprias, ainda sobre cursos supletivos 

em classe, o Paraná inclui a disciplina sobre Informação Ocupacional e o 

Rio Grande do Sul assinala que adequa o currículo ã clientela, urbana ou 

rural. 

Se em nível de 1º Grau todas as Unidades ministram cursos SU-

pletivos em classe (e vinculados a educação geral e disciplinas obrigató-



QUADRO 4 

2.2. DOS CURSOS SUPLETIVOS NA FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.2.1. DOS CURSOS SUPLETIVOS EM CLASSE 

a) CURRÍCULOS 

Unidades da 

Federação 

Nível de 1º e 2º Graus 

Educação Geral e Disci-
plinas Obrigatórias 

Educação Geral, Disci-
plinas Obrigatórias e 
Formação Especial 

Nível de 2º Grau 

(Formação Especial) 

RO ... 

AC ... 

AM ... 

RR ... 

PA ... 

AP ... 

MA ... 

PI ... 

CE ... 

RN ... 

PB ... 

PE ... 

AL ... 

SE ... 

BA ... 

MG ... 

ES ... 

RJ ... 

SP ... 

PR (1) 

SC ... 

RS (2) 

MS ..., 

MT (3) 

GO .... 

DF .... 

(1) Inclui-se a disciplina sobre informação Ocupacional;(2) Adequação a clientela urbana 

ou rural; (3) Integração de Áreas (Educação Integrada). 



rias, com duas exceções), no caso do 29 Grau a diferenciação é significa

tivamente acentuada. 

Assim, não é ministrado ensino supletivo em classe, para o 

29 Grau, em Amapá, Paraíba, Sergipe, Rio de Janeiro e Mato Grosso. 

Com currículo que abrange educação geral e disciplinas obri-

gatÕrias, encontram-se Rondônia, Acre, Amazonas, Pará, Maranhão, Pernambu-

co, Alagoas, Minas Gerais, São Paulo e Mato Grosso do Sul. 

As demais Unidades apresentam características próprias, de 

não adotarem exclusivamente a educação geral e disciplinas obrigatórias: 

- duas estruturas curriculares - a acima citada e a solidá-

ria com a formação especial: Bahia, Espírito Santo e Dis-

tri to Federal; 

- duas estruturas curriculares - a de solidariedade entre a 

educação geral, disciplinas obrigatórias e formação espe

cial, bem como currícula apenas para formação especial: 

Santa Catarina; 

- duas estruturas curriculares - educação geral e discipli

nas obrigatórias, bem como somente formação especial: 

Goiás; 

- as três estruturas corri curriculares (educação geral e disci

plinas obrigatórias; estas agregadas ã formação especial; 

apenas a formação especial): Roraima, Ceará, Rio Grande 

do Norte, Paraná e Rio Grande do Sul. 

Assim, no caso dos cursos supletivos em classe, para o 29 

Grau, os sistemas de ensino se diferenciam desde a situação de não ofere

cê-los, ate a de apresentarem três estruturas curriculares, embora predo 

mine o número daqueles que oferecem a educação geral e as disciplinas o-

brigatórias. , 

b) Avaliação 

Quanto a avaliação nos cursos supletivos em classe, o Qua

dro 5 apresenta a situação geral do País em 1982. 

Pode-se constatar uma variada gama de experiências, em que 

dificilmente se apresentam duas Unidades com o mesmo comportamento. 

Além disto, por falta de maior explicitação:do questionário, 

talvez algumas Unidades tenham sido induzidas a apresentar informações im-

precisas; por exemplo, nos requisitos exigidos para os alunos receberam 

certificados de conclusão na própria escola, para o ensino de 1º Grau, res-

ponderam "avaliação no processo" ou "aluno do CES", Rondônia, Amazonas, 

Pará, Ceará, Bahia e Mato Grosso do Sul, sem especificar se há exigência 

etária (pode-se ingressar aos 7 anos e concluir aos 9?), de freqüência ou 

de rendimento. 



Sob certa perspectiva, seria conveniente descrever o que 

ocorre em cada Unidade, mas pela massa de informações, talvez se tornasse 

cansativo: o Quadro 5, como já foi citado, permite a visualização. 

Apresenta-se, a seguir, esquema sintético, grupando as Uni

dades em oito categorias, segundo os graus e forma com que os cursos são 

ministrados, partindo-se da situação mais simples ate as mais complexas: 

a) Sergipe não possui cursos (nem preparatórios para exa

mes, nem com certificado expedido pela escola, em nenhu-

ma rede, e não há normas do Conselho sobre a matéria); 

b) Amapá apenas possui cursos preparatórios para exames su 

pletivos em nível de 1º Grau (não há normas, e não são 

indicadas as redes em que esses cursos são desenvolvi

dos); Acre, cursos para prestar exames em nível de 1º e 

2º Graus; 

c) Rondônia somente possui escolas credenciadas para expe

dir certificado de conclusão em nível de 1º Grau, na re 

de estadual, de acordo com normas do Conselho; 

d) Paraíba somente possui cursos para nível de 1º Grau: tan-

to preparatórios para exames quanto com certificados ex

pedidos pela própria escola (estes limitados ã 4a. sé-

rie); há normas do Conselho e atuam as redes Federal e 

Estadual; já em Roraima somente ha cursos em nível de 2º 

Grau, tanto preparatórios para exames quanto com certifi-

cados expedidos pela própria escola (não há citação de 

normas ou de rede); 

e) Espírito Santo e Rio de Janeiro não mantêm cursos prepa-

ratórios para exames; contudo, ambos possuem cursos com 

avaliação e certificação pela própria escola só para o 

1º Grau; há, nas duas Unidades, normas do Conselho, mas 

diferenciam-se na apresentação dos requisitos e nas re

des (ES, Federal e Estadual; RJ, somente a Estadual); 

f) Amazonas, Pernambuco, Minas Gerais, São Paulo, Paraná, 

Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Mato Grosso do Sul e 

Mato Grosso não oferecem cursos preparatórios para exa

mes: essas 9 Unidades, contudo, todas segundo normas dos 

respectivos Conselhos, credenciam estabelecimentos para 

emitirem certificados de conclusão, tanto do 1º quanto 

do 29 Grau. Os requisitos, contudo, variam.Alunos do CES 

(AM); média mínima 6 em cada disciplina e idades míni-

mas - 14 anos de 1a. à 4a. série; 18 anos de 5a. ã 8a.; 

21 anos para o 29 Grau - (PE); aluno do CES, aprovação 



formativa e somativa, idades mínimas de 18 anos para o 1º 

Grau e de 21 para o 2º (MG); freqüência e rendimento 

(SP); idade mínima para matrícula de 14 anos no 1ºGrau 

e de 18 no 29 Grau; neste última caso, ainda escolarida

de anterior (PR); Autorização do CEE (SC); idade mínima 

de 18 e 21 anos, respectivamente para o 1º e 2º graus; 

aproveitamento de ambos, e freqüência só no 2º Grau (RS); 

aluno do CES e do PEI no 1º Grau, e do CES no 2º (MS); 

média mínima de 7 por área de estudo, no 1º Grau e regi-

mento com Parecer do CEE no 2º (MT). 

Há, também, diferença quanto às redes que ministram os 

cursos: para citar dois exemplos, para ambos os graus, o 

Amazonas somente conta com a rede estadual; já em Minas 

Gerais, as 4 redes (federal, estadual, municipal e parti-

cui ar) desenvolvem os cursos de 1º Grau, e 3 redes, o 29 

Grau (somente excluída e rede federal); o Piauí poderia 

expedir certificados nas escolas, mas foi criado um se

tor no DESU, para fazê-lo; 

g) Alagoas e Distrito Federal oferecem cursos preparató

rios para exames somente para o 2º Grau; além disto, con-

soante normas dos Conselhos, possuem escolas credencia

das para emitirem certificados de conclusão tanto no 1º 

quanto no 2º Grau. Diferenciam-se nos requisitos (aluno 

do CES, como mínimo 80% do processo instrucional (AL); 

idade mínima de 15 anos para matrícula no 1º Grau e 18 

anos no 2º, neste caso, ainda, aluno do CES ou escola 

particular autorizada (DF), e nas redes: somente esta

dual em Alagoas; estadual e particular no Distrito Fede-

ral); 

h) Pará, Maranhão, Ceará, Rio Grande do Norte, Bahia e Goiás 

oferecem cursos preparatórios para exames de 1º e 2º 

graus, bem como, de acordo com normas dos respectivos Con-

selhos, credenciam estabelecimentos para expedirem certi-

ficados de conclusão tanto do 1º quanto do 2º Grau. Como 

nos casos anteriores, diferenciam-se nos requisitos (ava-

liação no processo, no 1º Grau, e plano de curso aprova

do, no 2º - (PA); nos dois graus, idade mínima de 18 anos, 

avaliação no processo, em escola autorizada ou reconheci-

da (MA); aluno do CES (CE); idade mínima de conclusão 18 

anos no 1º Grau e de 21 no 2º (RN); avaliação no proces

so (BA); idade mínima 18 e 21 anos, - respectivamente,pa-

ra o 1º e 2º graus; em ambos, freqüência e aproveitamen-



to (GO). Também se distinguem nas redes que ministram os 

cursos: no Pará, as 4 redes, nos dois graus, e, na Bahia 

nos dois graus, apenas as redes estadual a perticular. 

Este é o resultado da leitura horizontal do quadro. 

Na leitura vertical ter-si-iam outras características: 

a) 9 Unidades possuem cursos preparatórios para exames su

pletivos de 1º Grau (AC, PA, AP, MA, CE, RN, PB, BA, e 

GO), e 9 para exames de 29 Grau (RR, PA, MA, CE, RN, AL, 

BA, GO e DF), nem sempre sendo coincidentes em oferecer 

cursos para os dois graus; 

b) Das Unidades que informaram, apenas, Acre, Roraima, Ama

pá e Sergipe não possuem estabelecimentos de ensino cre-

denciados para expedirem certificados de conclusão do 1º 

Grau; quanto ao 29 Grau, não há avaliação e certificação 

em escolas em Acre, Roraima, Amapá, Paraíba, Sergipe, 

Espírito Santo e Rio de Janeiro; 

c) A rede estadual somente não possui estabelecimentos cre-

denciados, para o 1º Grau, em São Paulo e Goiás (Roraima 

e Amapá não cabem no caso, por serem Territórios, e Ser

gipe não oferece nenhum tipo de curso); já no que se re 

fere ã rede federal, a mesma atua em Pará, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Minas Gerais, Espírito Santo, 

Paraná e Goiás (aqui é evidente a presença dos territó

rios). Há 5 casos de atuação municipal, em cursos suple-

tivos de 1º Grau: Pará, Minas Gerais, São Paulo, Santa 

Catarina e Mato Grosso; no mesmo grau, há 11 Unidades em 

que se constata a presença da rede particular (PA, MA, BA, 

MG, SP, PR, SC, RS, MS, GO e DF); 

d) Nos estabelecimentos supletivos de 2º Grau, a rede Fede_ 

ral apenas consta no Pará. O predomínio em freqüência, 

pertence às redes estadual e particular, ambas em 12 Uni-

dades; em maioria, coexistente (PA, BA, ES, RS, MS, MT, 

DF), mas há casos em que somente atua a rede estadual 

(AM, CE, RN, PE, AL) e noutros, somente a particular 

(MA, SP, PR, SC, GO). A rede municipal, em cursos de 29 

Grau, só atua em 4 Unidades da Federação (PA, MG, SP; RS). 

As experiências no que se refere a cursos supletivos, quer 

preparatórios para exames, quer com escolas que podem expedir certificado 

de conclusão de curso, apresentam um mosaico extremamente complexo, como 

foi observado no início do presente tópico. 

Apenas para dar uma idéia da dimensão da problemática subja-
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cente, retorne-se a letra "d" supra - imagine-se o que pode estar sendo cria-

do em doze Unidades em que se encontram em funcionamento estabelecimentos 

de ensino supletivo, em nível de 2º Grau, pertencentes ã iniciativa parti-

cular, diferentes entre si, quer no mesmo Estado, quer entre os do Pará e 

os do Rio Grande do Sul; e imagine-se, também, que, entre o muito que é 

construído, é possível a existência de escolas que, mesmo com boa fé, en

contrem-se alimentando erros pedagógicos e legais de dimensões não conhe

cidas. 

Sem analisar mais detidamente outro aspecto sobre avaliação, 

foi solicitada informação a respeito da matrícula de alunos e concluintes 

em estabelecimentos de ensino autorizado a expedir certificados de conclu-

são de Grau. 

Na maior parte dos casos, houve falta de dados disponíveis. 

As Tabelas 5 e 6 apresentam os resultados do 1º e 2º graus, respectivamen-

te. 

É necessário um levantamento mais preciso, no sentido de ve-

rificar-se se houve compreensão daquilo que era pedido: "caso haja regis

tro, assinalar o número de alunos em 1981, em escolas que expedem certifi-

cados"; no quadro, ao lado de "concluintes", a chamada (1), para o rodapé, 

explicitava: "somente aqueles aptos a receberem certificado de conclusão 

de Grau". 

Supondo que tivesse havido comunicação clara, o resultado 

seria surpreendente. 

No caso do ensino de 19 Grau, o Rio Grande do Norte, com 

16648 concluintes, dos quais 15274 na rede federal, apresentaria, sozi

nho, um quantitativo maior (via avaliação no processo em cursos) do que o 

contingente de 15960 que conclui ram, no mesmo ano, em todo o País, esse 

grau de ensino através de exames supletivos. 0 Rio de Janeiro teria, em 

1981, 13407 concluintes do 1º Grau via certificação em cursos estaduais 

do supletivo, ou o equivalente a 84,0% dos concluintes do mesmo grau, no 

Brasil, via exames. 

Se no ensino de 19 Grau pode ocorrer equívoco, posto que o 

preenchimento deixa dúvidas sobre se é o grau como um todo, ou apenas um 

segmento (v.g., 1a. a 4a. série do 1º grau), no ensino de 2º Grau as di

mensões são relativamente maiores. 

Poucas Unidades tiveram condições de informar sobre os con-

cluintes em escolas que expedem certificados de conclusão de 2º Grau. 

Há dados parciais, ou aparentemente completos, apenas do 

Maranhão, Alagoas, Minas Gerais, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Dis-

trito Federal - 7 Unidades sobre 17 que possuem estabelecimentos creden

ciados ã expedição de certificados nesse grau. 

é evidente que se impõe, urgentemente, a estruturação de um 

subsistema de informações estatísticas para o ensino supletivo; não será 



tarefa fácil, dada a multiplicidade de características peculiares dessa mo-

dal idade de ensino. 

Contudo, os poucos dados obtidos induzem i crença de que se 

discute em excesso sobre exames, onde às vezes ocorrem boatos e denúncias, 

e não se aborda a questão dos cursos. 

A observação acima tem muito a ver com dados dos cursos. 

No Brasil, como já foi antes assinalado, em 1981 houve 

14094 concluintes do ensino de 2º Grau via exames supletivos: no mesmo ano, 

em São Paulo, a serem fidedignos os números, para 75467 alunos da rede par 

ticular do ensino supletivo de 2º Grau, houve - 51497 concluintes - so em 

São Paulo, 265,4% a mais de concluintes de 29 Grau através de cursos de que 

todo o Brasil através de exames. 

Colocado de outra forma, mesmo São Paulo, via cursos da rede 

particular, certifica a conclusão de 51497 estudantes em estudos em nível 

de 29 Grau, enquanto o mesmo Estado certifica a conclusão de 2237 via exa

mes - proporção de 23 para 1. 

0 Estado do Paraná, no mesmo ano de 1981, deu certificado de 

conclusão de ensino de 29 Grau a apenas 25 (vinte e cinco) candidatos: 

por outro lado, a matrícula nas escolas particulares que expedem certifica-

do de conclusão desse grau de ensino, modalidade supletiva, dentro do mes

mo Estado, era de 93872 alunos. Não há dados sobre os concluintes. Em São 

Paulo, a taxa foi de 68,2% de concluintes sobre a matrícula. 

Supondo que a taxa de concluintes do Paraná não tenha sido 

de 68%, nem de 50%, nem de 30%, mas apenas 10%, haveria 9387 concluintes de 

29 Grau vis cursos (com avaliação no processo) para 25 via exames: a pro

porção teria sido de 375 concluintes em escolas de ensino supletivo, para 

1 concluinte em exames. 

Por certo é necessário um levantamento da situação dos cur

sos, suas condições de funcionamento, clientela e número de concluintes. 

Na caso dos cursos supletivos de 2º Grau, com competência 

para expedir certificados, a descrição de disponibilidade de informações 

quantitativa é a seguinte: 

a) Completas: Maranhão, Alagoas e São Paulo; 

b) Incompletas: Bahia, Minas Gerais, Paraná, Santa Catarina 

e Distrito Federal; 

c) Inexistência de Informações: Amazonas, Roraima, Amapá, 

Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Pernambuco, Sergipe, 

Bahia, Rio Grande do Sul, Mato Grosso do Sul e Mato Gros-

so; 

d) Inexistência de Estabelecimentos Credenciados: Rondônia, 

Acre, Pará, Amapá, Paraíba, Pernambuco, Sergipe, Espírito 

Santo, Rio de Janeiro, Goiás (contudo, destes últimos dois 
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TABELA 5 

2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.2. DOS CURSOS SUPLETIVOS NA FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.2.1. DOS CURSOS SUPLETIVOS EM CLASSE 

b) ALUNOS CONCLUINTES EM ESCOLAS QUE EXPEDEM CERTIFICADOS (1981) 
19 GRAU 

Unidades da 

Federação 

Matrículas e Concluintes em Escolas que Expedem Certificados via Supletivo 

Total 

Matrí-
culas 

Conclu-
intes 

Situação por Rede de Ensino 

Federal 

Matrí-
culas 

Conclu-
intes 

Estadual 

Matrí-
culas 

Conclu-
intes 

Municipal 

Matrí-
culas 

Conclu-
intes 

Particular 

Matrí-
culas 

Conclu-
intes 

RO 

AC 

AM 

RR 

PA 

AP 

MA 

PI 

CE 

RN 

PB 

PE 

AL 

SE , 

BA 

M6 , 

ES , 

RJ , 

SP 

PR , 

SC , 

RS 

MS . 

MT , 

GO . 

DF . 

(1) Concluintes em 1980; (2) Somente atestado de aprovação na 4a. serie (ou seja, não deveria 

estar incluído; (3) Dados dos Centros Rurais. 



TABELA 6 

2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.2. DOS CURSOS SUPLETIVOS NA FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.2.1. DOS CURSOS SUPLETIVOS EM CLASSE 

b) ALUNOS E CONCLUINTES EM ESCOLAS QUE EXPEDEM CERTIFICADOS (1981) 
29 GRAU 

Unidades da 

Federação 

Matrículas e Concluintes em Escolas que Expedem Certificados, via Supletivo 

Total 

Matrí-
culas 

Conclu-
intes 

Situação por Rede de Ensino 

Federal 

Matrí-
culas 

Conclu-
intes 

Estadual 

Matrí-
culas 

Conclu-
intes 

Municipal 

Matrí-
culas 

Conclu-
intes 

Particular 

Matrí-
culas 

Conclu-
intes 

RO ... 

AC ... 

AM ... 

RR ... 

PA ... 

AP .. 

MA .. 

PI .. 

CE .. 

RN .. 

PB .. 

PE .. 

AL .. 

SE .. 

BA .. 

MG .. 

ES .. 

RJ .. 

SP .. 

PR .. 

SC .. 

RS .. 

MS .. 

MT .. 

GO .. 

DF .. 



grupos ("c" e "d") apenas Acre, Roraima, Amapá, Paraíba, 

Sergipe, Espírito Santo e Rio de Janeiro informaram da 

inexistência de escolas que podem efetuar evaliação e cer-

tificação em nível de 2º Grau). 

Os dados obtidos, portanto, não permitem maiores inferên-

cias. 

c) Equivalência dos Ensinos Regular e Supletivo 

0 Quadro 6 apresenta a nomenclatura adotada pelas Unidades 

da Federação quanto à correspondência entre os ensinos regular e supleti

vo, uma vez que existe equivalência entre ambos. 

Acre e Maranhão não apresentam a correspondência e Paraíba 

informa que a desconhece. 

Ocorre uso de nomenclatura vaga, como CES (Centro de Estu

dos Supletivos) da 5a. a 8a. serie de ensino de 1º Grau em Amazonas, 

Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Alagoas e Mato Grosso do Sul: mas, den-

tre eles, CES (Centro de Estudos Supletivos) também aparece como corres

pondente ao ensino regular de 2º Grau em Roraima, Rio Grande do Norte, Ala-

goas e Bahia. Assim, a sigla CES se confunde, em três dessas seis Unida

des, uma vez que não só corresponde às últimas séries do 1º Grau quanto 

a todo o 29 Grau. A estas se acresce a Bahia, que usa CES para a 1a. à 8a. 

série, ao mesmo tempo que PEI para a 1a. à 4a. 

PEI (Programa de Educação Integrada) corresponde ao período 

da a. ã 4a. série do ensino de 1º Grau em Roraima, Piauí, Alagoas, Sergi-

pe, Bahia e Rio Grande do Sul; o mesmo PEI corresponde da 2a. ã 4a. série 

em Minas Gerais, Espírito Santo e Mato Grosso do Sul. 

Já a sigla MOBRAL, corresponde à 1a. série do ensino de 19 

Grau em Rondônia, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Distrito, 

Federal e Goiás. Contudo, no Rio Grande do Norte, tanto MOBRAL quanto PEI 

eqüivalem as quatro primeiras séries. Além disto, no Rio de Janeiro a 1a. 

série tanto pode ser MOBRAL ou SEEC, em Goiás, MOBRAL ou Etapa 1, e, no 

Distrito Federal, MOBRAL ou Fase I. 

A expressão Fase ê usada por várias Unidades, mas correspon-

dem a seriações diferentes, como, por exemplo: 

Fase II, no Espírito Santo, 5a. a 8a. serie; 

Fase II, no Rio de Janeiro, 2a. série do 1º Grau; 

Fase II, no Distrito Federal, de 1a. à 4a. série. 

Assim, um estudante que diga estar na "fase dois", estará 

na equivalência: entre 5a. e 8a. série no Espírito Santo; 2a. série do 19 

Grau no Rio de Janeiro; entre 1a. e 4a. série do 1º Grau no Distrito Fede_ 

ral. 

Etapa é outra expressão utilizada, mas também não há corres-



QUADRO 6 

2.2. CURSOS SUPLETIVOS 
2.2.1. CURSOS SUPLETIVOS EM CLASSE 

c) EQUIVALÊNCIA ENSINOS REGULAR/SUPLETIVO 

continua 

Unidades da 

Federação 

A Nível de 1º Grau 

Ensino Regular 
(séries) Ensino Supletivo 

A Nível de 2º Grau 

Ensino Regular 
(séries) Ensino Supletivo 

Rondônia 1a. Etapa I (MOBRAL) 
2a. ã 4a. Etapa II 
5a. ã 8a. Etapa III 

Acre Não apresentou equivalência 

.Amazonas 5a. ã 8a. CES 

Roraima 1a. a 4a. PEI 
5a. ã 8a. CES 

Pará 1a. e 2a. 1a. Etapa 
3a. e 4a. 2a. Etapa 
5a. e 6a. 3a. Etapa 
7a. e 8a. 4a. Etapa 

Amapá 1a. à 8a. Exames Finais 

Maranhão Não apresentou equivalência 

Piauí 1a. à 4a. PEI 
5a. ã 8a. Esquema 3 e CES 

Ceará 1a. e 2a. Nível I 
3a. e 4a. Nível II 
5a. à 8a. CES 

Rio Grande do Norte. 1a. à 4a. 
5a. a 8a. 

MOBRAL e PEI 
CIPS (blocos semes-
trais) 
CES (módulos) 

Paraíba Desconhece a equivalência 

Pernambuco 1a. à 4a. Educação Integrada 
5a. ã 8a. Educação a Distância 

Alagoas 1a. a 4a. PEI 
5a. a 8a. CES e Curso de Ace 

leração 
Sergipe 1a. à 4a. PEI 

Bahia 1a. à 4a. PEI 
1a. à 8a. CES (período livre) 

Minas Gerais 1a. MOBRAL 
2a. ã 4a. PEI 
5a. ã 8a. CESU/VES 

Espírito Santo 1a. MOBRAL 
2a. ã 4a. PEI 
5a. ã 8a. Fase II e Supletivo 

de 1º Grau (Instru
ção Personalizada) 

Rio de Janeiro 1a. MOBRAL ou SEEC 
2a. a 4a. Fases I a IV 
5a. ã 8a. Fases V a VIII 



QUADRO 6 

2.2. CURSOS SUPLETIVOS 
2.2.1. CURSOS SUPLETIVOS EM CLASSE 

c) EQUIVALÊNCIA ENSINOS REGULAR/SUPLETIVO 

conclusão 

Unidades da 

Federação 

A Nível de 1º Grau 

Ensino Regular 
(séries) 

Ensino Supletivo 

A Nível de 2º Grau 

Ensino Regular 
(séries) Ensino Supletivo 

Paraná 

Rio Grande do Sul .. 

Mato Grosso do Sul.. 

Goiás 

Distrito Federal ... 



pondência: 

Etapa II, em Rondônia, eqüivale da 2a. à 4a. series; 

2a. Etapa, no Pará, ã 3a. e 4a. séries; 

Etapa 2, em Mato Grosso, também i 3a. e 4a. séries; 

Etapa II, em Goiás, uma das três subdivisões da 5a. a 8a. 

series. 

Mas há etapas em Santa Catarina, no 1º e no 2º Graus. 

Usam-se ainda expressões como "período", "momento", "módu

lo", "bloco", "nível", "semestre", bem como "disciplina", de forma que um 

aluno, ao dirigir-se a outra Unidade da Federação, terá que enfrentar pro 

blemas de taxionomia educacional para prosseguir seus estudos dentro de 

cursos supletivos. 

Os próprios técnicos na área, ao ouvirem uma expressão que 

adotam, necessitam de esclarecimentos para verificar se, por acaso, o ob

jeto abordado é o mesmo. 

Se isto é revelador do exercício da autonomia pelos difere-

tes sistemas, torna difícil a compreensão de vários aspectos do funciona

mento do ensino supletivo no País. 

d) Cursos Supletivos Preparatórios para Exames de Suplência 

A ocorrência mais generalizada nos denominados "currículos" 

que preparam candidatos para exames de suplência é a de que não há neces

sidade de autorização para o funcionamento dos mesmos. 

As exceções são poucas, e suas exigências são as seguintes: 

Amapá - somente a rede oficial pode preparar interessados 

para os exames supletivos de 1º Grau; para o 2º 

Grau, há um convênio com instituição particular, 

que prepara os candidatos a exames de massa, atra

vés de curso de reforço; 

Maranhão - requisitos exigidos: currículo; carga horária; 

professor habilitado; 

Rio Grande do Norte - requisitos exigidos para: a) curso sim 

plesmente cadastrados (sem autorização) - nome do 

curso, ensino que ministra; responsabilidade; fun

cionamento; endereço; b) cursos autorizados e regis-

trados - entidade mantenedora; aprovação do regimen-

to; relação do corpo docente; qualificação do dire

tor; planta do imóvel; duração do curso; finalidade 

ou objetivos etc; 

Bahia - como requisitos foram citados: pessoal habilitado; 

espaço físico; clientela. 



QUADRO 7 

2.2. DOS CURSOS SUPLETIVOS NA FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.2.1. DOS CURSOS SUPLETIVOS EM CLASSE 

d) CURSOS QUE APENAS PREPARAM OS INTERESSADOS PARA 
PRESTAR EXAMES DE SUPLÊNCIA 

Unidades da 

Federação 

(1) Rede Estadual. 

RO 

AC 

AM 

RR 

PA 

AP 

MA 

PI 

CE 

RN 

PB 

PE 

AL 

SE 

BA 

MG 

ES 

RJ 

SP 

PR 

SC . 

RS 

MS. 

MT' 

GO 

DF 
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De resto, exceto no caso do Rio Grande do Norte, Bahia e Es-

pTrito Santo, que assinalaram quantitativos de alunos, não há quaisquer ou-

tros dados. 

0 Quadro 7 espelha a situação. 

0 registro do número de alunos seria difícil, dada a conheci-

da instabilidade da respectiva clientela, que tanto aflui em picos nos "cur 

* nos", quanto deles se afasta em certos momentos: nada impede, contudo, 

a escolha de uma data de referência, comum a todos os sistemas de ensino 

(v.g,30 de abril). 

Por outro lado, mereceria reflexão o aspecto de não haver re 

quisitos para funcionamento, na maioria das Unidades da Federação: tanto é 

defensável deixar-se em ação a lei da oferta e procura, em total liberdade 

por parte dos cursos e de seu alunado, quanto o Governo exigir certos míni-

mos, como instalações adequadas (ao menos no que se refere a espaço e con

dições ambientais) e de pessoal docente (v.g., no mínimo um educador cre-

denciado para gerir a parte pedagógica). 

2.2.2. - Dos Cursos por Rádio, Televisão e Correspondência 

(§ 29, art. 25, Lei 5692/71) 

a) Cursos por Rádio 

Inicialmente cabe observar que a predominância ê o acompanha-

mento do SPG (Minerva). 

0 mesmo somente não é acompanhado em Bahia, Paraná, Santa 

Catarina e Rio Grande do Sul. 

Dos que acompanham, apenas o Amazonas não possui recepção or-

ganizada em rediopostos (Rio de Janeiro e Mato Grosso do Sul não informa

ram). 

Acima de 100 radiopostos constam São Paulo (322) e Ceará 

(112); entre 50 e 100, há 7 Unidades (PE, 91; PB, 88; RN, 75; SE, 69; AL, 

60; DF, 56; MA, 51); abaixo de 50 radiopostos, 8 Unidades (ES, 47; AC, 46; 

MG, 40; GO, 37; PA, 24; AP, 20; RR, 15; MT, 13) - São Paulo possui mais ra 

diopostos do que a soma destas últimas oito Unidades. 

Já a clientela se distribui irregularmente, em números obso-

lutos e em relação aos radiopostos. São Paulo apresenta 10.000 alunos, pa 

ra 4.250 do Espírito Santo, que possui o segundo maior número - mas, por 

radioposto, em média, São Paulo apresenta 31 alunos, para 90 no Espírito 

Santo. 0 total registrado é de 36.459 alunos em radiopostos. 

A avaliação do desempenho dos alunos é efetuada: 

a) nos radiopostos - Acre, Roraima, Maranhão, Rio Grande do 

Norte, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Espírito Santo e Ma

to Grosso; 



QUADRO 8 

2.2. DOS CURSOS SUPLETIVOS NA FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.2.2. DOS CURSOS POR 

a) RADIO 

Unidades da 

Federação 

Acompanhamento do Desenvolvimento do Projeto SPG (MINERVA) 

(1) Há centros controladores. 

RO . . 

AC . . 

AM . . 

RR . . 

PA . . 

AP . . 

MA . . 

PI . . 

CE . . 

RN . . 

PB . . 

PE . . 

AL . . 

SE . . 

BA . . 

MG . . 

ES . . 

RJ . . 

SP . . 

PR . . 

SC . . 

RS . . , 

MS ... 
MT... 
GO . . . 

DF . . . 



tam: 

rádio, 

-45-

b) em exames específicos - Pará, Amapá, Maranhão, Ceará,Ser-

gipe, Espírito Santo, Mato Grosso, Goiás e Distrito Fede-

ral (note-se que também na modalidade anterior, ou seja, 

nos radiopostos, em Ma, SE e ES); 

c) dentro do calendário da SEC - Amazonas (que não possui 

radiopostos), Maranhão, Rio Grande do Norte, Minas Ge

rais, Rio de Janeiro e São Paulo; 

d) outra modalidade, no caso, avaliação no processo - Pernam-

buco. 

Afora o SPG (Minerva), com outros projetos pelo rádio cons-

a) Acre, Projeto Seringueiro; 

b) Espírito Santo e Distrito Federal, com o SSG (para o 2º 

Grau); 

c) Rio Grande do Sul, com outros projetos, ou seja, preparâ  

ção aos exames supletivos de 1º Grau; Língua Inglesa pa

ra o 2º Grau; Educação para o Trabalho e Programas Espe-

ciais. 

0 Quadro 8 sintetiza o panorama dos cursos supletivos pelo 

Para refletir sobre esta matéria, talvez fosse conveniente 

um levantamento sobre o alcance do Projeto Minerva. Se a recepção organi

zada registra 37.753 alunos, seria conveniente verificar-se a clientela 

nos domicílios, uma vez que, para 20.027.948 domicílios com aparelhos de 

rádio, acusados no Censo de 1980, a recepção organizada se limitaria a uma 

audiência de 0,2% e o total de radiopostos, que não alcança a cifra de 

1.200, significaria menos de 0,1% de aparelhos ligados atendendo a essa 

clientela - na análise custo benefício, os custos sociais do uso de rádio 

justificariam a manutenção do projeto? 

b) Dos Cursos por Televisão 

A primeira indagação sobre cursos por televisão era a de se 

na Unidade da Federação havia acompanhamento dos Telecursos de 19 Grau 

(SPG) e de 2º Grau (SSG). Os dados são todos referentes a 1982. 

Informaram não ser efetuado acompanhamento Rondônia, Acre, 

Roraima, Ceará, Paraíba, Sergipe, Bahia, São Paulo, Santa Catarina, Rio 

Grande do Sul, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Goiás (ao todo, 12 Unida-

des). Piauí na informou. 

Nos dois graus, há acompanhamento em Amazonas, Rio Grande 

do Norte, Pernambuco, Espírito Santo, Paraná e Distrito Federal (ou seja, 

em 6 Unidades). 



Apenas no 19 Grau, Pará, Amapá, Alagoas, Minas Gerais e Rio 

de Janeiro (o que eleva o acompanhamento do SPG a 11 Unidades). 

Apenas no 29 Grau, é efetuado o acompanhamento no Maranhão 

(passando a 7 Unidades o total das que acompanham o SSG). 

0 Quadro 9 resume situação das Unidades no que se refere 

aos cursos supletivos por televisão. 

As 11 Unidades que acompanham o SPG (1º Grau) totalizam 154 

telepostos com recepção organizada. Seu maior número se encontra no Amazo-

nas, com 73 telepostos (ou 47,4% do total), Seguindo-se Pernambuco, com 

24 (15,6%); Rio Grande do Norte, com 16 (10,4%); Rio de Janeiro, com 11 

(7,1%) e Espírito Santo, com 10 (6,5%) - estas 5 mantém 88,0% dos telepos-

tos. Os 13,0% restantes distribuem-se entre Paraná (6 telepostos) Amapá e 

Alagoas (4 em cada), Minas Gerais (3), Para (2) e Distrito Federal (1 te-

leposto). 

0 total de alunos registrados em 1982, nos 154 telepostos 

das 11 Unidades é de 12.319, o que dá a media de 80 estudantes por posto 

de recepção organizada. 

A clientela dos telecursos de 1º Grau (SPG) é distribuída 

irregularmente. Seus maiores valores encontram-se no Espírito Santo, com 

4.250 alunos (34,5% do total), Pernambuco (3.560, ou 28,9%) e Amazonas 

(2.980 alunos, ou 24,2%) - essas três Unidades abrangem 87,6% dos alunos 

em telepostos. 

A relação aluno-teleposto também é muito variada: se ha 425 

alunos por teleposto no Espírito Santo, o valor cai para 21 no Rio de Ja

neiro. 

No 2º Grau, o total de postos de recepção organizada ê de 

25 - Amazonas, com 13, abrange mais da metade (52,0%). Seguem-se Paraná 

5 postos) e Pernambuco (4) - as demais Unidades apenas possuem 1 telepos

to (MA, RN e DF). 0 Espírito Santo não informou o número de telepostos. 

A clientela de alunos em núcleos de recepção organizada pa-

ra o SSG (2º Grau), em 1982, é de 2.899 alunos. Novamente se verifica uma 

distribuição irregular. Três Unidades concentram 81,2% do alunado: Pernam-

buco, com 900 (31,0%), Amazonas, com 850 (29,3%) e Espírito Santo, com 605 

alunos (20,9%). Dado o número de domicílios com aparelho de televisão em 

1980, 14.518.877, o total de telepostos, 179, representa 0,001% de apare

lhos ligados com recepção organizada. Seu levantamento de audiência indi-

vi dualizada, não se tem idéia sobre vantagens e alcance dos respectivos 

cursos. 

Ainda no que se refere a estes dois telecursos, pode-se as

sinalar, quanto ã avaliação: 

1º) No 1º Grau 

É efetuada nos próprios telepostos em 5 Unidades (AM, 



QUADRO 9 

2.2. DOS CURSOS SUPLETIVOS NA FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.2.2. DOS CURSOS POR 

b) TELEVISÃO 

Unidades da 

Federação 

Acompanhamento do Desenvolvimento do TELECURSO 

A nível 
de 

1º G 2º G 

Recepção 
organiza 
da em ní-
vel de 

19G 2º G 

Avaliação 

Tele-
portos 

1º G 29 G 

Exames 
expecifi-
cos 
1ºG 29 G 

Dentro do 
cal: da 
SEC 

19G 2º G 

Outra 

19 G 2º G 

Clientela 

(1981) 

19G 2º G 

(SPG e SSG) 

Outro Projeto 

pela Televisão 

AC 

AM 

RR 

PA 

AP 

MA 

PI 

CE 

RN 

PB 

PE 

AL 

SE 

BA 

MG 

ES 

RJ 

SP 

PR 

SC 

RS 

MS 

MT 

GO 

DF 

(1) Término em 7/82 



RN, PE, AL e ES); em exames específicos, com 7 Unidades 

(AM, PA, AP, MG, ES, PR e DF) e dentro do calendário dos 

exames da SEC, em 3 (AM, RN e RJ). 

Há Unidades sem recepção organizada que informam que a 

clientela isolada que acompanha o telecurso de 1º Grau 

presta exames no calendário da SEC, como ê o caso de 

Rondônia, Bahia e Goiás. 

Note-se que o Amazonas tanto efetua avaliação nos pró

prios telepostos quanto quanto em exames específicos pa-

ra sua clientela; 

2º) No 2º Grau 

A avaliação do SSG é feita nos próprios telepostos em 

Amazonas, Pernambuco e Distrito Federal. Há exames espe_ 

cíficos para a clientela em Pará, Espírito Santo a Para 

nã. 

Das Unidades que mantém telepostos, apenas o Maranhão 

efetua a avaliação do SSG dentro do calendário da SEC. 

Outras Unidades, que não possuem recepção organizada, 
-

avaliam os alunos nos exames gerais efetuados pela res-

pectiva Secretaria de Educação (RO, BA e GO). 

Além dos telecursos SPG e SSG, 4 Unidades apresentam outras 

experiências. No Acre, o Projeto João da Silva; no Maranhão foi utilizado 

o Projeto Conquista (cujo término deu-se em julho de 1982); o Ceará está 

elaborando o Projeto Vereda (a implantar em 1983), e o Mato Grosso do Sul 

já deverá ter implantado seu próprio Telecurso de 2º Grau (em outubro de 

1982). 

c) Dos Cursos por Correspondência 

Nenhuma Unidade informou que o respectivo sistema possui cur-

sos supletivos, por correspondência, em nível de 2º Grau. 

Quanto ao 19 Grau, apenas a Bahia reporta-se a 1 curso na 

função suplência, com 410 alunos, mantido pela rede federal: através do 

IRDEB atende alunos de outras Unidades da Federação (PI, CE, RN, PE, SE). 

Assim, exceto o caso da Bahia, não há utilização do meio 

correspondência para clientela de supletivo, função suplência. 



2.3. Circulação de Estudos 

Foram indagados os mecanismos adotados para circulação de es_ 

tudos entre o ensino regular e supletivo e dentro deste último. 

a) Po Regular para o Supletivo 

Em primeiro lugar verse-á a situação da circulação do ensino 

regular para o supletivo. 0 Quadro 10 sintetiza os mecanismos. 

A maior incidência foi assinalada em equivalência de estudos, 

em 12 Unidades da Federação (PA, RN, PB, PE, BA, MG, RJ, SP, PR, ES, GO e 

DF). 

Neste aspecto, é conveniente verificar-se o que dizem os sis-

temas - tomem-se exemplos, um por Região, no caso, Pará, Pernambuco, São 

Paulo, Rio Grande do Sul e Goiás. 

Pará informa: "Nos cursos sistemáticos (por etapas), a circu-

lação de estudos do regular para o supletivo e vice versa, só se realiza 

ao final de cada ano letivo". 

Pernambuco relata: A "Circulação de Estudos", entre o ensino 

regular e supletivo, e dentro deste, se efetiva no nosso Sistema de acordo 

com o que preceitua o Parecer 699/72-CFE. A circulação já constitui a re

gra dentro do ensino regular e na passagem regular-supletivo ou supletivo-

regular". 

São Paulo: "... pode ser admitida se o aluno atender as exi-

gências previstas na alínea "b" do parágrafo 29 do artigo 89 da Delibera

ção CEE nº 14173, quando se tratar de curso correspondente às quatro últi

mas series do 1º Grau, ou nas alTneas "a" e "d" do parágrafo 19 do artigo 

99 da mesma Deliberação, quando de 2º Grau". 

Rio Grande do Sul: "O aproveitamento de estudos já realiza

dos, considerados equivalentes a outros estudos do mesmo nível, em termos 

de valor formativos constitui matéria de vários atos do CEE, a partir do 

Parecer 1079, de 5/12/74. Cabe destacar, na situação proposta, entre ou

tros, os seguintes procedimentos que vem sendo realizados no Sistema de En-

sino: matrícula em curso supletivo de 1º Grau, com aproveitamento de estu-

dos realizados no ensino regular, e vice-versa - a vista do histórico esco-

lar apresentado e dos resultados dos textos que a escola julgar necessá

rios. Resolução 137/78; matrícula em curso supletivo para titulação de lei-

gos, com aproveitamento dos estudos de educação geral feitos via regular ou 

supletivos, mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão 

do Grau - Resolução 163/82". 

Goiás informa: "circulação de estudos entre o ensino regular 

e supletivo é feita com base na Legislação em vigor, ou seja, Resolução n9 

419, de 22/12/77-CEE... "Artigos 29 a 31, contendo o 2º dois parágrafos e 

cinco itens). 



A observação de idades definidas por Lei é citada por 7 Uni-

dades (AC, PE, MG, SP, PR, RS, GO e DF). 

Este ponto é assim abordado, como exemplo, no Paraná: "A 

circulação de estudos é oportunizada ao aluno maior de 14 anos que, defa

sado em termos de idade/série, pode ingressar num dos períodos do Curso 

Supletivo de 19 Grau, desde que comprove escolarização anterior necessá

ria, e após correção dessa distorção poderá voltar ao ensino regular". 

Informa haver circulação de estudos do ensino regular para 

o supletivo, sem definição de mecanismos, três Unidades (CE, RN e AL). 

Reportam-se ã circunstancia de alunos aprovados no regular, 

cursando a ultima série, para cursos e exames supletivos, 3 Unidades (RO, 

RR e MT). 

Citando o caso dessas Unidades, diz Rondônia: "O aluno do en-

sino regular, aprovado em até três disciplinas, que esteja cursando o úl

timo ano de 1º e 2º Graus e que seja maior de 18 ou 21 anos respectivamen-

te, poderá eliminar essas disciplinas através de cursos ou exames Supleti-

vos". 

Roraima: "0 aluno do ensino regular que não obteve aprova

ção pode inscrever-se no CES ou nos exames de massa; se o cliente não es-

tiver na faixa de idade do supletivo e conseguindo ser aprovado no mesmo, 

retorna a sua escola de origem e este emite certificado". 

Mato Grosso: "Os alunos do ensino regular, aprovados na úl-

tima série do 1º e 2º Graus, podem terminar seus estudos via Exames Suple-

tivos, eliminando as disciplinas em que se reprovou (Resolução n9 20/76-

CEE)". 

São efetuados testes para suprir escolaridade em 2 Unidades 

(ES e RJ). 

No caso do Espírito Santo: "... o aluno procedente do ensi

no regular sem nenhum documento que comprove a sua escolarização, a esco-

Ia está autorizada a aplicar, conforme Parecer 144/77 baixado pelo CEE, 

um teste para sondagem de conhecimentos ao nível das séries anteriores a 

que o aluno solicita matrícula. Com base nos resultados do teste aplicado, 

efetua-se a matrícula do aluno no período para o qual o teste revelou que 

ele está apto a cursar". 

No Rio de Janeiro: "A matrícula em curso de suplência em ní-

vel das quatro primeiras séries do 1º Grau (fases I e IV), será feita no 

fase que o grau de conhecimento indicar. Em nível das quatro últimas sé

ries do 1º Grau (fases V a VIII), a matrícula e possível a quem tenha cur-

so de suplência em nível das quatro primeiras séries do 1º Grau ou do an

tigo primário, ou, parcialmente, do antigo ginásio. Ao aluno que compro

vou curso anterior será permitida a matrícula na fase que o grau de matu-

ridade e de conhecimento indicar, segundo avaliação feita pelo estabeleci-

mento (Deliberação n9 69/80-CEDERJ, artigos 12 e 13)". 
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Informo que não há legislação estadual sobre o assunto, 3 

Unidades (AP, SE e SC). 

Suas declarações: 

Amapá: "Não há mecanismos reguladores para a circulação de 

estudos no sistema educacional do Amapá. 0 Conselho de Educação não legis-

lou sobre o assunto". 

Sergipe: "Por falta de respaldo legal do CEE não se faz a 

circulação de estudos entre o ensino regular e o supletivo e vice-versa". 

Santa Catarina: "0 Conselho não baixou normas gerais sobre 

a circulação. Entretanto, todos os casos surgidos são estudados pelo esta

belecimento e/ou Órgão do sistema e enviados ao Conselho para decisão fi-

nal. Alguns estabelecimentos de ensino regular e supletivo já tem previ

são regimental, dispensando a aprovação do CEE, nos cassos ocorridos". 

Amazonas não citou circulação de estudos do ensino regular 

para o supletivo, o mesmo ocorrendo com Mato Grosso do Sul que deixou de 

informar sobre todo o item circulação de estudos. 

b) Po Supletivo para o Regular 

A circulação de estudos do ensino supletivo para o regular 

é apresentado no Quadro 11. 

Predomina a equivalência de estudos, com 11 Unidades (PA, 

PB, PE, BA, MG, SP, PR, SC, RS, GO e DF). 

Paraíba assim se expressa: "Ocorre quando o aluno interrom-

•peu ou não chegou a seguir seus estudos, passando ao supletivo para recu

perar os estudos não realizados; sendo aprovado, volta ao regular para 

conclusão do curso, podendo, ainda, voltar repetidas vezes ao supletivo 

para aperfeiçoamento ou atualização". 

0 Distrito Federal informa: "Concedido o aproveitamento de 

estudos e concluídos os componentes curriculares, respeitadas as condi

ções estabelecidas pela legislação específica, os alunos poderão prosse

guir estudos, quer no ensino regular, quer no ensino supletivo". 

Em Roraima, a circulação de estudos do ensino supletivo pa 

ra o regular é feita nos casos em que o aluno aprovado no CES ou em exa

mes de massa, estando aquém do limite mínimo de idade legal, pode regis-

trar os respectivos créditos no ensino regular. 

Não há mecanismos definidos em Acre, Ceará, Rio Grande do 

Norte, Alagoas e Espírito Santo. 

Amapá, Piauí e Sergipe informam não haver essa circulação 

de estudos, este último por falta de respaldo legal do Conselho Estadual 

de Educação. 

Rondônia, Amazonas, Maranhão, Rio de Janeiro, Mato Grosso 
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do Sul e Mato Grosso não se reportaram a circulação de estudos do ensino 

supletivo para o regular. 

Especificamente para nível de 2º Grau, Rondônia informa que 

a circulação ocorre através de matrícula condicional caso o aluno não te

nha eliminado, no máximo, ate duas disciplinas, compromissando-se a apre-

sentar comprovantes legais necessários, no prazo de três meses. 

Ainda no caso de 29 Grau, em São Paulo é efetuado o regis

tro de créditos adquiridos em cursos supletivos de aprendizagem em quali-

fi cação. 

c) Dentro do Ensino Supletivo 

A circulação dentro do ensino supletivo assinala a equiva

lência de estudos, como mecanismo predominante, adotada em 14 Unidades da 

Federação (AM, PA, MA, PB, PE, AL, BA, MG, RJ, PR, SC, RS, GO e DF). 

Paraíba informa: "Suplência - a) 0 cliente do CES não con

cluindo os estudos, se inscreve aos Exames Supletivos da Educação Geral 

do qual poderá voltar ao CES caso não consiga aprovação nos Exames e vi-

ce-verísa; b) A circulação de estudos de Suplência ã qualificação ê feita 

através de Cursos de Qualificação Profissional e a volta ã Suplência para 

complementação da parte de Educação Geral e vice-versa; c) Há circulação 

de estudos entre Suplência de Educação Geral e Suplência Profissionalizar-

te e vice-versa". 

Outro mecanismo abordado é o da permanente circulação, res

peitada a idade (AC, RR, RJ e MT). 

Nas palavras do Rio de Janeiro: "Há um fluxo contínuo entre 

os diversos cursos de suplência, inclusive com os CES e estabelecimentos 

de ensino particular que ministram cursos de suplência de 1º Grau. A con

clusão de curso de suplência dará direito a prosseguimento de estudos". 

A circulação dento do ensino supletivo, em Sergipe, é efe

tuada aceitando-se a clientela do SPG para exames de massa, bem como 

abrir para os interessados nos exames de SPG. 

No Piauí, através de eliminação de disciplinas em quaisquer 

cursos e projetos. 

Não são mencionados mecanismos definidos em 5 Unidades (AP, 

CE, RN e MS). 

Finalmente, não se reportam ã circulação de estudos dentro 

do ensino supletivo Rondônia e São Paulo: no caso deste último sistema, há 

a circulação dentro do supletivo apenas em nível de 2º Grau, em que se 

aceita a qualificação ou aprendizagem para cursar suplência de 29 Grau. 

0 Quadro 12 sintetiza os mecanismos adotados pelos sistemas 

para circulação de estudos dentro do Ensino Supletivo. 
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2. 4. Recursos Humanos 

Este tópico indagava sobre regulamentação específica de re

cursos humanos, função suplência, e como, na prática, se procedia quanto 

ao recrutamento, processo de seleção e admissão ã carreira, habilitação 

exigida e regime de trabalho. 

Não focou caracterizada a existência de regulamentação pró

pria sobre recursos humanos para o ensino supletivo. 

Por atos executivos de natureza simples, a solução predomi

nante a respeito de recrutamento e habilitação mínima exigida para o ensi-

no supletivo tem duas características: 

a) recrutamento de professores do ensino regular e 

b) exigência de habilitação mínima correspondente à do ensi-

no regular. 

Nesta situação se encontram Rondônia, Pará, Amapá, Piauí, 

Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas 

Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo, Santa Catarina, Rio 

Grande do Sul (este ainda procede o recrutamento por sondagem de interes

ses), Mato Grosso do Sul, Goiás (também sondagem de interesses) e Distri-

to Federal - 19 das 25 Unidades que preencheram o questionário. 

Roraima e Ceará recrutam, a título precário, professores do 

ensino regular, sendo que este último exige a habilitação mínima corres

pondente ao ensino regular. 

Acre e Maranhão informam apenas que a exigência ê a da habi-

li tação mínima correspondente a do mínimo regular. 

Amazonas e Mato Grosso não trataram deste tópico. 

0 Quadro 13 apresenta o resumo da matéria referente a recur-

• sos humanos. 



QUADRO 13 

2.4. RECURSOS HUMANOS 

Unidades da 

Federação 

Especificação 

Recrutamento dos 
Professores do 
Ensino Regular 

Recrutamento,a tí-
tulo precário dos 
professores do En-
sino Regular 

Recrutamento 
por sondagem 
de interesses 

Habilitação míni
ma exigida para o 
Ensino Regular 

AC , ... 

AM 

RR 

PA 

AP 

MA 

PI 

CE 

RN 

PB 

PE 

AL 

SE 

BA 

MG 

ES 

RJ 

SP 

PR 

SC 

RS 

MS 

MT 

GO 

DF 
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2.5. Recursos Materiais 

2 . 5 . 1 . Instalações Físicas 

Sobre as instalações físicas onde se desenvolve o ensino su

pletivo, função suplência, todas as Unidades informaram manter Centros de 

Estudos Supletivos. 

A ocorrência predominante i a de existir apenas 1 (um) Cen

tro de Estudos Supletivos (casos de RO, AC, AM, RR, PA, MA, CE, PB, AL; SE, 

ES, SP, PR, SC, MS e GO). 

Com 2 Centros, Rio Grande do Norte, Mato Grosso, Goiás e Dis-

trito Federal; Pernambuco possui 3 Centros, e Rio Grande do Sul, 5, (este 

último somente os CRES, função suplência). 

Rio de Janeiro e Bahia contam com 7 Centros de Ensino Suple

tivo, e o número mais elevado, 17, encontra-se em Minas Gerais (somente 2 

em prédio próprio da Secretaria de Educação). 

Estas são as instalações de uso exclusivo do Ensino Supleti

vo (no Quadro 14 a seguir, pode haver interpretação de dupla entrada, pois 

não somente se assinala o uso exclusivo com o número de Centros), exceto 

na Paraíba, onde há, também, outra forma de atendimento. Piauí não elucida 

estes aspectos. 

Além dos Centros de Ensino Supletivo, a função suplência ain-

da ocupa as instalações ociosas de estabelecimentos de ensino regular em 

quase todas as Unidades (excetuam-se RO, RN, MG, ES e GO). 

Finalmente, outros espaços que não aqueles especificamente 

destinados a educação são empregados pelo ensino supletivo em 13 Unidades 

(AM, MA, CE, PB, PE, AL, SE, RJ, SP, PR, MS, MT e DF). 

0 Quadro 14 apresenta síntese da situação. 

2.5.2. Material Instruc ional 

Foram so l ic i tadas informações sobre o mater ial inst ruc ional 

u t i l i zado no ensino sup le t i vo , dando-se alguns exemplos ( fasc ícu los , módu

l o s , apos t i l as , recursos aud io -v isua is , l i v r o s e equipamentos espec í f i 

cos) . 

0 Quadro 15 apresenta o esquema das respostas. 



A consulta ao Quadro indica que houve considerável volume 

de lacunas nas informações, o que pode se compreender por ruído de comuni-

cação entre a formulação e aquilo que os que preencheram consideraram im

plícito, pela própria metodologia empregada. 

Dando um exemplo, apenas Piauí, São Paulo, Mato Grosso do 

Sul, Goiás e Distrito Federal se reportam ao uso da televisão como mate

rial instrucional - é evidente que todas as Unidades que mantém telepos-

tos para o SPG e SSG (item 2.2.2.b) possuem aparelhos de televisão, e, ao 

mesmo tempo, os informantes não devem referir-se ao fato pelo simples mo

tivo do que é absolutamente óbvio o uso desses aparelhos. 

0 mesmo se aplicaria para rádio, com apenas 6 Unidades refe-

rindo-se aos aparelhos (RR, MA, ES, RJ, MS e DF), quando há radiopostos 

em número bem mais expressivo (2.2.2. a). 

Se nesses dois casos, em que há necessidade de alocação de 

recursos de capital - contínua exigüidade sofrida pelos sistemas - no re-' 
« 

ferente- a material de consumo as lacunas devem ter sido bem mais acentua-

das-

Talvez fosse o caso de novo levantamento, a partir das res 

postas obtidas, com questões fechadas (abrindo-se a seguir, "outros, espe 

cificar), como recurso mnemônico. 

Pode-se, de qualquer forma destacar não só a freqüência, co 

mo também o status educacional dos módulos de ensino (ou educação): com a 

exceção de Goiás, todos os sistemas indicam o emprego dos mesmos. 

Os livros também são citados quase por todos (exceto AP, MA, 

SE e GO): e o mais provável é que as quatro Unidades que não se referem 

aos livros também os utilizam. 

Assim, este aspecto do levantamento foi severamente prejudi-

cado, a ponto de não ser viável ter-se um retrato do estado efetivo do ma 

terial instrucional utilizado. 



.QUADRO 14 

2.5. RECURSOS MATERIAIS 
2.5.1. INSTALAÇÕES FÍSICAS 

Unidades da 

Federação 

Instalações Esco
lares para o Su
pletivo 

Instalações Ocio
sas em Escolas do 
Ensino Regular 

Outros Espaços 
Número de Centros 
de Ensino Supleti-
vo (1) 
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RR 

PA 

AP 

MA 

PI 

CE 

RN 

PB 

PE 

AL 

SE 

BA 

MG 

ES 

RJ 

SP 

PR 

SC 

RS 

MS 

MT 

GO 

DF 

(1) Em MG, so 2 são em prédio próprio; no Rio Grande do Sul, só os CRES - Função Suplên-

cia. 
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2.6. Estrutura Administrativa 

Foi solicitado organograma administrativo do ensino supleti-

vo, bem como descrição sintética da estrutura e funcionamento da adminis

tração responsável pelo ensino supletivo, de órgão central a unidades de 

ensino. 

Algumas Unidades da Federação não preencheram este item, o 

que prejudica parcialmente uma análise geral. 

Destaque-se, alem disto, que houve duplo entendimento da ex

pressão "órgão central" - o organograma em alguns casos, partiu do órgão 

central responsável pelo ensino supletivo, e, em outros, do titular da Se-

cretaria de Educação (o que era intenção quando da elaboração do questio

nário). 

Pode-se chamar a atenção para determinados pontos: 

a) praticamente todas as Unidades possuem órgão específico 

para o ensino supletivo, não obstante, em virtude das estruturas das Se

cretarias de Educação, apresentarem denominações diferentes (Coordenação, 

Serviço, Direção, Unidade, Subunidade, Núcleo, Departamento etc, seguidas 

de "de Ensino Supletivo"). em virtude das estruturas das SEC. 

Excetua-se o Rio Grande do Sul, que insere o ensino supleti-

vo no Departamento de Educação Especializada (a par dos Departamentos de 

Educação Fundamental e de Educação Média). Verifica-se, pois, que, quer 

por indução de estrutura do Ministério da Educação e Cultura, quer porque 

seja a solução natural, o ensino supletivo distingue-se, na estrutura das 

Secretarias de Ensino Regular. Não ocorre, por exemplo, um caso como Ór-

gão X, Ensino de 19 Grau (Regular e Supletivo) e Órgao Y, Ensino de 2º 

Grau (Regular e Supletivo), ou seja, tratar da organização do ensino por 

graus (1º e 2º), e,, dentro deles, por modalidade (regular e supletivo); 

b) os organogramas indicam grande variedade de estruturação 

do órgão próprio responsável pelo ensino supletivo. Assim, para citar al

guns exemplos: 

- Por funções: de Suplência, de Suprimento e Qualificação e 

Aprendizagem (RR); 

- Por serviços: de Administração, de Programação e Avalia

ção, de Qualificação e Habilitação Profissional e Centro 

de Estudos Supletivos (AP); 

- Por seções: de Currículos e Programas, de Cursos, e de Exa-

mes (MA); 

- Por cursos e exames: Cursos de 1º grau, de 29 grau e de 

curso semidireto (Logos II); Exames de Educação Geral, e 

Profissionalizante (CE); 



- Por gerencias: de Exames de Educação Geral ; de Exames Pro 

fissionalizantes; de Curso Profissionalizante (PRODASEC); 

do Projeto Logos II; do Projeto SPG - Via Rádio; do Proje-

to de Educação Integrada (SE); 

- Por áreas: de Habilitação e Atualização de Professores; 

de Ação Pedagógica Integrada; de Qualificação Profissio

nal; de Exames Supletivos; de Finanças e Convênios (MG); 

c) Em poucas Unidades (5 ao todo) ê assinalada no organogra-

ma a vinculação dos Conselhos de Educação com as Secretarias de Educação 

não obstante esta vinculação do órgão normativo com a área executiva exis-

t&aáse em todos os sistemas. 



2.7. Supervisão 

A respeito da supervisão, a indagação básica foi sobre os 

procedimentos de acompanhamento e supervisão do ensino supletivo. 

De certa forma, é possível grupar os procedimentos em sete 

categorias: o Quadro 16 os apresenta, sendo que os seis primeiros não são 

mutuamente exclusivos, fato que ocorre com o sétimo, que elimina os de-

mais. 

a) Este sétimo, na ordem como consta no Quadro em referên-

cia, é o de que o acompanhamento é precário, onde se situa Roraima, Amapá 

e Bahia, que, por este motivo, não aparecem nos seis primeiros, onde se 

encontram as demais Unidades; 

b) A maior incidência é no procedimento de acompanhar, ori

entar e incentivar a ação docente, respondida por todas as Unidades (exce-

tuada as três primeiras), ou seja, em 20 dos Estados e no Distrito Fede

ral. Em Rondônia, Amazonas, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Mato Grosso, 

este ê o único procedimento adotado pelo acompanhamento e supervisão dos 

respectivos sistemas: nas outras 15 Unidades, como se verá a seguir, são 

adotados, ainda, de um a cinco procedimentos mais; 

c) A ajuda na avaliação e replanejamento de ensino é adota

da em 14 Unidades (PA, MA, CE, RN, PB, MG, ES, SP, PR, SC, RS, MS, GO e 

DF); 

d) Ajuda na seleção de estratégias e instrumentos de ensino 

em 12 Unidades (PA, MA, CE, RN, PB, MG, ES, SP, PR, RS, GO e DF); 

e) 0 acompanhamento e supervisão objetivam o desenvolvimen

to de proposta curricular em 11 Unidades (PA, MA, PB, MG, ES, RJ, SP, PR, 

RS, GO e DF); 

f) Com a mesma incidência do procedimento anterior, ou seja, 

em 11 Unidades (embora nem sempre nas mesmas), o acompanhamento e supervi-

são são concebidos como processo (PA, MA, CE, RN, PB, MG, ES, SP, PR, RS 

e DF); 

g) Incentivar o planejamento participativo e assinado por 

9 Unidades (PA, MA, PB, MG, ES, SP, PR, RS e DF). 

Assim, quando foi reconhecida a precariedade do acompanha

mento (letra "a", supra, com RR, AP e BA), há outras 6 formas apontadas 

para o processo de acompanhamento e supervisão: esses 6 procedimentos (a-

companhar, orientar e incentivar a ação docente; ajudar na avaliação e 

replanejamento de ensino; ajudar na seleção de estratégias e instrumentos 

de ensino; objetivar o desenvolvimento da proposta curricular; concebê-

los como processo de incentivar o planejamento) são adotados, cumulativa-
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mente, em Pará, Maranhão, Paraíba, Minas Gerais, Espírito Santo, São Pau

lo, Paraná, Rio Grande do Sul e Distrito Federal, ou seja, em 9 Unidades 

da Federação. 

No caso do acompanhamento e supervisão, como seria de espe

rar-se em tópico desta natureza, as informações normalmente foram presta-

das através de textos. Assim de certa forma, foi um tanto forçado classifi-

car em categorias de procedimentos aquilo que era colocado de modo explica-

tivo. 

Pode ter ocorrido, portanto, a inadvertência, na etapa de 

classificação, em não detectar determinadas nuances nos textos. 

Também é possível que algumas Unidades hajam considerado de

terminados procedimentos tão óbvios e implícitos, que a eles não tenham se 

reportado. 

Quanto ao Acre, informa sobre o pessoal envolvido. 

Piauí não preencheu este item. 



QUADRO 16 

2.7. SUPERVISÃO 
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2.8. O Ensino Supletivo e o Ensino Regular 

Solicitou-se a apresentação de quadro comparativo entre a ma-

trTcula do ensino supletivo na função suplência (cursos) e a dos cursos re 

gulares noturnos. 

A Tabela 7, a seguir, constata a escassez de dados. 

Apenas 13 Unidades se reportam a dados do ensino regular de 

1º Grau, das quais, 2 (MG e PR) não elucidam se esta é referente ao total 

da matrícula ou se é a do noturno: em outra (PE), é possível que também se 

refira a matrícula total do ensino regular de 1º Grau. 

Mas, mesmo observando-se apenas as outras 10 Unidades, a ma

trícula dos cursos supletivos em nível de 1º Grau ê inferior a do ensino 

regular. 

A proporção do supletivo em relação ao regular noturno se co_ 

loca acima de 50% somente em quatro Unidades: Rondônia (55,1%), Rio Grande 

do Norte (73,7%) e Roraima (76,7%), nestas três ainda em situação de infe

rioridade. No Distrito Federal, o ensino supletivo de 1º Grau possui matrí-

cuia superior ã do ensino regular (175,7%), como também no Acre (138,9%). 

Quanto ao 29 Grau, também há 12 Unidades (mas não as mesmas 

do 19 Grau) que apresentaram, simultaneamente, as matrículas do ensino re

gular noturno e do supletivo. 

Nesse Grau, ainda com a ressalva de Paraná (onde não é espe 

cificada se a matrícula é, no ensino regular, do total ou do diurno), vê-se 

nessa Unidade o maior percentual do supletivo em relação ao regular: 59,4%. 

Segue-se o Distrito Federal, com 38,7%, e Roraima, com 25,5%. 

Mesmo com a carência da dados e a possível imprecisão dos 

mesmos, nada leva a crer que o ensino supletivo possua em seus cursos alu

nos quantitativamente comparáveis aqueles que seguem o ensino regular no-

turno. 

Uma exceção peculiar é o caso do Piauí, que, a serem fidedig-

nos os dados, referentes a 1980, possuiria 5.603 alunos no 19 Grau regular 

noturno, e 42.584 em supletivo de 19 Grau, havendo a diferença de 100, pa

ra o regular, para 760,0%. 



TABELA 7 

2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.8. ENSINO SUPLETIVO E REGULAR NOTURNO 

Unidades da 

Federação 

Matrícula no Regular Noturno e Suplet ivo, 1981 

Nível de 1º Grau 

Regular 
Suplet ivo 

Matrícula % Sobre o 
Regular 

Nível de 2º Grau 

Regular 
Supl 

Matrícula 

e t i vo 

% Sobre o 
Regular 

RO 

AC 

AM 

RR (1) . 

PA (1) . 

AP 

MA 

PI 

CE 

RN 

PB 

PE 

AL 

SE 

BA 

MG (3) . 

ES 

RJ (4) . 

SP 

PR (5) . 

SC 

RS 

MS 

MT (6) . 

GO (7) . 

DF 

(1) Dados de 1982; (2) Apenas Rede Estadual; (3) Apenas Rede Estadual, dados de 1980, sem 

definição se é noturno, de acordo com o solicitado; (4) Não ha regular noturno; (5) Não 

identifica, no regular, se é noturno; (6) Não veio a folha correspondente; (7) Não dis

põe de dados do noturno do ensino regular. 



3. Po Ensino Supletivo na Função Suprimento 

• 

A função suprimento não é empregada literalmente na Lei 

5692/71. 

A palavra "suprimento" é empregada e definida no Parecer n9 

699/72, do Conselho Federal de Educação. 

"0 suprimento, por seu turno, é a função de "proporcionar, 

mediante repetida volta ã escola, estudos de aperfeiçoamento ou atualiza

ção para os que tenham seguido o ensino regular no todo ou em parte" (Lei 

n° 5692, artigo 24, b). Conhecido e cada vez mais reclamado sob denomina

ções como as de "reciclagem", "educação continuada", "educação permanente" 

e outras, todas muito em voga, o suprimento atende a um imperativo que se 

torna premente no mundo moderno. A complexidade crescente que assumem as 

formas de vida e trabalho, impondo mudanças que se operam em rápidas su

cessões, exige de todos uma constante atualização em "repetida volta à es-

cola". Tal escola já não há de ser a tradicional ou mesmo a regular, na 

concepção mais dinâmica em que agora se estrutura, porem algo inteiramen

te aberto, em que alguns já vislumbram a própria educação do futuro". 

Continua o Parecer 699: "Se, por motivos dessa ordem, a fun-

ção suprimento aparece como a mais característica do ensino supletivo,ela 

tenderá a ser mais abrangente... o suprimento vai do 19 Grau ã pós-gradua-

ção universitária e da formação geral ao aperfeiçoamento profissional, num 

feliz encontro das "duas culturas" secularmente estanques". 

Na Lei 5692/71, o artigo 27 se refere ã aprendizagem como 

para "nível de uma ou mais das quatro últimas séries do ensino de 19 

Grau... ministrados a alunos de 14 a 18 anos, em complementação a educa

ção regular"; quanto a qualificação, refere-se ao nível anterior "ou ao 

de 29 Grau, cursos intensivos de qualificação profissional". 

Embora haja claras diferenças entre as funções suprimento, 

aprendizagem e qualificação, em alguns casos pode ocorrer certa penumbra, 

em que não seja possível optar-se facilmente por uma ou outra. 

A maioria das Unidades da Federação têm oferecido cursos de 

suprimento. 

No Anexo 3 estão relacionados os Cursos de Suprimento, rea

lizados ou em execução, por Unidade. 

Contudo a relação dos cursos permite a dúvida de que, em vã 

rios dos mesmos, não se trata de suprimento. 

Alguns parecem ser de qualificação (porque exigem determina-

do nível de escolaridade - caput do artigo 27 - e envolvem áreas de estu

do 4, atividades que os tomem equivalentes ao ensino regular" - parágrafo 

único do mesmo artigo). 

Vários parecem ser cursos em nível de 2º Grau, posto que de 

senvolvem a formação especial, como e o caso de vários cursos oferecidos 
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por Minas Gerais (Desenho Mecânico, Secretária Executiva etc), com o que 

caberiam na função suplência profissionalizante; na mesma situação podem 

estar Atendente de Enfermagem (MS), AdministraçãoEscolar ã Distância (PE). 

Por outro lado, as variações de duração plenamente cabíveis 

na função suprimento, mostram limites muito distanciados, como 7 horas e 

800 horas; Minas Gerais desenvolveu cursos entre 3 a 8 meses, e Pernambuco 

alcançou 10 meses. 

Respeitada a autonomia dos sistemas e a riqueza de opções do 

ensino supletivo, não deixa de ocorrer a idéia de que seria conveniente, 

senão necessário, estabelecer as fronteiras entre as diferentes funções do 

supletivo. 



-71-

4. Po Ensino Supletivo na Função Aprendizagem 

0 artigo 27 da Lei 5692/71 reza que"desenvolver-se-ão, ao 

nível de uma ou mais da quatro últimas series do ensino de 1º Grau, cur

sos de aprendizagem ministrados a alunos de 14 a 18 anos, em complementa-

ção da escolarização". 

0 Parecer 699/72-CFE especifica que "a aprendizagem é a "for-

mação metódica no trabalho", a cargo das empresas ou instituições por es

tas criadas e mantidas". No mesmo parágrafo, adianta que "tão logo, porém, 

se tornou claro o alcance e o sentido atribuídos ao novo capítulo, a re

sistência fêz-se entusiasmo a traduzir-se numa colaboração que se torna 

cada vez mais fecunda". No parágrafo seguinte cita que "a aprendizagem -

palavra que aqui empregamos na acepção legal estrita - surgiu oficialmen

te nos primeiros anos da década dos 40, com a criação do Serviço Nacional 

de Aprendizagem Industrial (SENAI) e, mais tarde do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial (SENAC)". 

Comparando-se o texto literal da Lei, acrescida de exegese 

do Conselho Federal de Educação, de um lado, com as informações prestadas 

no questionário em exame, surgem varias hipóteses, nenhuma conclusiva. 

A primeira, ê a de que os cursos de aprendizagem não prospe-

rem: apenas 8 (oito) Unidades da Federação a eles se reportam. 

A segunda, e mais viável, é a de que os sistemas não tenham 

relacionamento com o SENAI e SENAC. 

Isto porque, das 9 Unidades que responderam, Minas Gerais e 

Rio Grande do Sul apenas dizem, respectivamente, "função desenvolvida pe

lo SENAI e pelo SENAC" e "função desenvolvida pelo SENAI e outras empre

sas". Ceará informa que "a SEC, Coordenação de Ensino Supletivo, não dis-

põe de dados sobre a função"; Rio Grande do Norte diz que "a SEC não de-

senvolve atividades de ensino na Função"; Piauí, "não oferece curso na re 

ferida função". 

Das outras quatro, duas, São Paulo (informando que a época 

é variável) refere-se a responsabilidade do SENAI e do SENAC; Paraná ape

nas cita aprendizagem industrial, a partir de 1980, a cargo do SENAI. 

As últimas duas deixam dúvidas: Sergipe, porque não cita a 

responsabilidade, e informa que a clientela é a comunidade (e não alunos 

entre 14 e 18 anos, das últimas quatro séries do ensino de 19 Grau);o Dis-

trito Federal, porque cita "alunos de Taguatinga e Gama" (localidades,não 

reportando-se às variáveis idades e grau). 

De toda sorte, o já citado "entusiasmo a traduzir-se numa 

colaboração que se torna cada vez mais fecunda", citado no Parecer 

699/72-CFE não mais existe. 

A Maior parte das Unidades não faz qualquer referência a 

aprendizagem; das 8 que se reportam, como visto acima, 4 nada depõem (MG 



'fala em SENAI e SENAC; RS em SENAI e empresas; CE não dispõe de dados;' 

RN, não desenvolve atividades). Das 4 restantes, 2 são vagas (SP, com épo-

ca variável, citando SENAI e SENAC; PR, iniciando em 1980, somente refe

rindo-se a SENAI) e 2 fora da Lei e sua exegese (SE sem definir responsa

bilidade e tendo como clientela a comunidade; DF, com a rede pública assu-

mindo a responsabilidade). 

0 questionário, portanto não obteve informações consisten

tes, tanto mais quanto se sabe que o SENAI e o SENAC atuam desde o início 

da década dos 40, e que não foram extintos; além disto, é plausível que 

empresas desenvolvam a função aprendizagem. 

0 mais provável, portanto, é que os sistemas de ensino não 

participem de qualquer forma de intercomplementaridade, e que o SENAI e o 

SENAC (e empresas) atuem ignorando os respectivos sistemas. 

No Anexo 3 constam os cursos de aprendizagem como foram apre-

sentados pelas nome Unidades citadas. 



'5. Do Ensino Supletivo na Função Qualificação 

0 artigo 27 da Lei 5692/71., já eitado nos tópicos anterio-

res, reza, em transcrição completa: 

"Desenvolver-se-ão, ao nível de uma ou mais das quatro últi-

mas series do ensino de 1º Grau, cursos de aprendizagem ministrados a alu-

nos de 14 a 18 anos, em complementação da escolarização regular e, a esse 

nível ou ao de 2º Grau, cursos intensivos de qualificação profissional": a 

seguir, em seu parágrafo único: "Os cursos de aprendizagem e os de quali

ficação darão direito a prosseguimento de estudos quando incluírem disci-

plinas, áreas de estudo e atividades, que os tornem equivalentes ao ensi

no regular, conforme estabelecem as normas dos vários sistemas". 

0 Parecer 699/72-CFE é parcimonioso na exegese: "a qualifi-

cação é, de certo modo, o oposto do madureza tradicional: baseia-se obri

gatoriamente em cursos, e não apenas em exames, e visa eletivamente à pro 

fissionalização, sem preocupações de educação geral". 

16 Unidades se reportaram a cursos de qualificação (AC, PI, 

MA, RN, PE, AL, BA, MG, ES, RJ, SP, PR, SC, RS, GO e DF). 

No entanto, nos estritos termos do artigo 27, há várias con-

tradições: 

a) No Maranhão, os cursos foram ministrados a professores 

(em nível de 2º Grau, de Assistente de Administração e 

de Técnico de Secretariado), em 528 e 620 horas. 

Assim, faltou o caráter intensivo e fica vago o requisi

to de séries terminais do 19 Grau e a situação de 2º Grau; 

b) No Rio Grande do Norte, de 7 cursos, 5 foram destinados 

ã comunidade e a jovens (o último a alunos do CES). 

0 atendimento ã comunidade e aos jovens não atende aos 

requisitos de escolaridade do artigo 27; quanto ao últi

mo curso, para alunos do CES, "pintura livre", não pare 

ce, a primeira vista, característica de qualificação; 

c) Os demais especificam, as vezes, alguns aspectos, mas pa-

rece que nem sempre cabem na função de qualificação; 

- Pernambuco caracteriza claramente os cursos (30 ao to

do, desde Arte Culinária, a Bombeiro Hidráulico, Corte e 

Costura, Mecânica de Auto e Solda Elétrica) a duração é 

entre 100 e 240 horas, mas a clientela é citada como "in-

teressados com idade de 14 anos ou mais" sem citar a es

colaridade; 

- Alagoas também especifica os cursos (desde Administra 

ção e Gerência a Turismo), mas não se refere ã duração 



nem à composição da clientela; 

- Bahia depõe sobre cursos (de Almoxarife a Tapeçaria); a 

duração varia de 60 horas a 30 meses (neste último caso 

não seria, de forma alguma incluído entre "cursos intensi-

vos" de que trata o artigo 27 da Lei 5692/71), vários se 

reportam ã idade mínima (14 anos) mas não ã escolaridade, 

e, finalmente, há cursos para idosos e encarcerados; 

- Minas Gerais exige 18 anos, como mínimo, e pré-requisi

to de 1º ou 2º Grau; dos 9 cursos, 6 são de técnico e 2 

de auxiliares. A duração mínima, contudo, é de 600 horas, 

e, a máxima, de 3.040 horas (Técnico em Fundição). 0 mais 

breve, portanto, seria de três meses e meio; o mais demo

rado de 17 meses consecutivos, ambos à base de 8 horas diá-

rias por dia útil: qual o limite para se caracterizar um 

curso intensivo? Certamente não seria o de 3.040 horas, 

mais do que exigido para cumprir todo o ensino de 29 Grau 

pela via regular; 

- Espírito Santo possui denominações claras (desde Arquivis-

ta a Vendedor Lojista), os 17 cursos variam de de 45 ho

ras a 3 meses de duração, os pré-requisitos partem dos 14 

anos e 4a. serie do 1º Grau em 3 cursos - nos demais, tra 

ta-se da 6a. série, ou 1º Grau Completo, ou 2º Grau. As

sim, afora 3 cursos (Legislação Trabalhista, Prevenção de 

Acidentes e Vendedor Lojista), os demais atendem ã escola-

ri dade, a idade e ao caráter intensivo exigidos pelo arti-

go 27, já citado; 

- Rio de Janeiro cita so um curso de Assistente de Admi

nistração, sem se reportar a outro aspecto senão o da cli-

enteia ser composta de alunos do CES; 

- São Paulo atende a requisitos de escolaridade e idade; 

contudo, seus cursos de supletivos de Qualificação Profis-

sional II cuidam da formação profissional e educação ge

ral e a duração mínima de 2.880 horas - não há, pois, nes-

ta situação, o caráter de intensidade, exigido pelo arti

go 27, nem a falta de "preocupações de educação geral",do 

Parecer 699/72-CFE; 

- Paraná não informa, em vários cursos, a duração, nem as 

exigências quanto à clientela; não cabe, pois, abordar os 

respectivos cursos; 

- Santa Catarina possui cursos da rede particular, na fun-

ção qualificação, aprovados por Pareceres do respectivo 



Conselho. Quanto à rede estadual, não informou sobre a 

clientela: a duração dos 5 cursos (de Artes Aplicadas a 

Torneiro Mecânico) foi de 6 meses em cada um; 

- Rio Grande do Sul em alguns casos não especifica nem a 

duração nem a clientela (22 cursos); noutros, há a idade 

mínima e o requisito de possuir a 1a. etapa do ensino Su-

pletivo; 

- Goiás, em qualificação reporta-se a habilitação profis-

sional em nível de 2º Grau para professores de 1º Grau 

com 2 anos de experiência - a duração é de 15 meses, o 

que não caracteriza ser um curso "intensivo". 

- Distrito Federal manteve cursos que variam de 30 a 300 

horas; a denominação dos mesmos tem caráter de qualifica-

ção, (de Atendente de Escriturário a Técnico de Arquivo); 

contudo não se refere ã escolarização, citando funções 

exigidas para a clientela (professor assistente, secretá-
• 

rio de escola etc) ou localidade em que estudam os alu

nos (Sobradinho, Planaltina, Brazlândia etc). 

Assim, mesmo que se aceite que no Distrito Federal foi exi-

gido o nível de escolaridade citado na Lei 5692/71, em seu artigo 27, em 

todas as demais Unidades que responderam quanto a função qualificação ex

plicitaram falhas quanto ã escolaridade ou a intensidade, sendo que no Es_ 

pírito Santo tal ocorreu em 3 casos (quanto ã escolaridade), e é" possí

vel que o Rio Grande do Sul tenha (por não haver determinadas especifica

ções) atendido a todos os requisitos. 

As Unidades da Federação, não prestaram informações sufici-

entes para caracterizar o conjunto de seus cursos de qualificação como ca-

pazes de atenderem ã legislação e à respectiva exegese - menores falhas, 

no Espírito Santo, imprecisão (por falta de dados) em Rio Grande do Sul e 

Distrito Federal. 

Coloca-se, pois, novamente, o problema assinalado no item 3 

(Função Suprimento), ou seja, a falta de normas complementares que distin-

gam as funções suprimento, aprendizagem e qualificação. 

0 Anexo 3 apresenta os cursos de qualificação. 



6. Experiências Inovadoras de Ensino Supletivo 

Foi solicitada a apresentação de experiência que o sistema 

respectivo esteja realizando no ensino supletivo e ensino não formal, la

to senso. 

0 Quadro 17 sintetiza as informações. A variada gama de res-

postas poderia dar a impressão de um considerável número de experiências. 

Contudo, a simples leitura das denominadas experiências não 

indicam caráter inovador - embora possam tê-lo de tentativas ou de implan-

tação. 

Algumas Unidades apresentam características próprias, que 

vale transcrever: 

a) No Rio Grande do Norte 

- Educação de Adultos em Comunidades Rurais 

. Atividade desencadeada através de um Programa radiofônico 

realizado uma vez por semana e complementado com visitas, reuniões e en

contros com 38 comunidades de 8 municípios da região agreste. Seu objeti

vo é integrar a escola a comunidade, e o trabalho ê feito diretamente com 

o professor, atingindo indiretamente a 35.517 indivíduos, aproximadamente. 

- Programa de Aceleração 

. Programa de reforço ao processo ensino aprendizagem das 

primeiras series, principalmente com relação a escrita e à leitura objeti-

vando atender ao aluno defasado e fundamentar o professor que o assiste. 

Esta atividade ê desenvolvida através de treinamento para o professor e 

atividades diversificadas para o aluno. Atinge 2.450 alunos em todo o Es

tado. 

- Elaboração e Testagem dó Material Didático do Cürso Intensivo de Primei-

ro Grau Supletivo - CIPS 

0 CIPS é um curso de iniciativa SEC/RN que está reelaboran-

do um material didático próprio (Fascículo) e aplicando-o experimentalmen-

te em 13 turmas de uma escola. A elaboração ê feita em atividades de sala 

de aula e os resultados obtidos são analisados, possibilitando uma retoma-

da imediata para correção de adequação dos fascículos. A elaboração, tes

tagem e revisão do material são realizados pelos próprios professores que 

ministram o curso, aproveitando não so o domínio dos conteúdos, adequação, 

como também a vivência das salas de aula, onde está sendo desenvolvida ex-

periência. 

- Sub Núcleos - CES 

Com o fim de ampliar as oportunidades de atendimento ã de-



manda supletiva a nível de 1º Grau, em especial ã população que estudou' 

apenas uma ou duas séries do 1º Grau, está sendo implantada uma proposta 

de trabalho - SUB NÚCLEOS - do CES - Prof. "Felipe Guerra", às populações 

periféricas das maiores cidades, oportunizando-lhes estudos sem desloca-

mentotfpreciãveir de suas residências, o que significa sem exigir-lhe des_ 

locamente 

A Proposta Objetiva 

. Desenvolver de forma sistematizada a capacidade de rece

ber e transmitir mensagem (expressão oral e escrita); 

. Resolver situações problemas do dia a dia, envolvendo as 

operações fundamentais; 

. Introduzir a leitura da realidade, através de temas que 

reflitam a problemática da comunidade no contexto social; 

. Desenvolver a capacidade de análise crítica da realidade 

e expressão oral e escrita desta análise; 

. Desenvolver a etapa seguinte, a nível das quatro últimas 

séries do 1º Grau. 

- Período Preparatório do CES 

0 período preparatório é uma fase de introdução da cliente

la ã estrutura metodológica do CES, e consta basicamente de: 

. integração do candidato ao estudo dentro da ; metodologia 

específica do CES. 

. socialização da clientela, com incentivo ã formação de 

grupos para estudos e outras atividades sócio-culturais, como associação, 

grupo de teatro etc com vistas também a desenvolver a potencialidade do 

aluno. 

. desenvolvimento de técnicas de estudo, para levar a for

mação de habilidades de leitura, pesquisa, estudo, escrita, etc. 

. atividade de reforço aos candidatos que não atingiram os 

objetivos dessa fase, no período previsto. 

Essa atividade é sempre realizada após a inscrição e é pré-

requisito para efetivação da matrícula. 

- Elaboração de textos para curso a nível das 4 primeiras séries do 1º 

Grau 

. Textos nascidos de atividades de aula (debates, conversas 

informais, etc) nas quais o aluno tem a oportunidade de expressar a sua 

realidade, sua vivência, além de envolver-se mais ativamente no processo 

ensino-aprendizagem. 

A medida que os alunos vão se expressando oralmente, a pro

fessora vai registrando no quadro de giz as idéias levantadas, para elabo-
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ração de textos de leitura e organização de conteúdos a serem trabalhados. 

b) Em Pernambuco: 

A Secretaria de Educação em convênio com a ORT - Brasil (Or

ganização, Reconstrução e Trabalho), vem desenvolvendo uma experiência ino-

vadora no Ensino Supletivo/ensino não formal. 

A ORT volta-se para a Qualificação Profissional através do 

Projeto SAED - Sistema Aberto de Educação a Distância - Esse Sistema cola

bora com os Ministérios da Educação e Cultura e do Trabalho, e os cursos 

que produz são executados por instituições com os quais a ORT forma convê

nios. É o caso da Secretaria de Educação em Pernambuco. 

A SAED produz cursos de Qualificação Profissional que são de-

senvolvidos seguindo uma metodologia do Ensino a Distância ou Ensino Perso-

nalizado, na forma semi direta. Os cursos tem momentos de ensino presen

cial - em que o monitor está face com os alunos; e momentos não presen

ciais, isto é, momentos em que o aluno estuda sozinho, no local preferido, 

através do material impresso chamado "Unidade Instrucional". 

Conforme o convênio referido, a Secretaria de Educação desen-

volve tal esperiência de ensino profissional, oferecendo cursos dos seto

res Secundário e Terciário da Economia: Eletricista Instalador Residencial, 

Auxiliar de Contabilidade e Auxiliar de Escritório. 

0 curso de Eletricista Instalador Residencial destina-se, pri-

oritariamente, a uma clientela carente e com escolaridade correspondente ã 

4a. série do 1º Grau, oferecendo-se as vagas remanescentes a alunos com es-

colaridade entre 4a. e 8a. séries do 1º Grau. 

Os cursos de Auxiliar de Contabilidade e Auxiliar de Escrito 

rio destinam-se, prioritariamente, a uma clientela carente e com escolarida-

de correspondente à 7a. série do 1º Grau. As vagas remanescentes são ofere-

cidas a alunos com escolaridade entre 7a. série do 1º Grau e 3a. Série do 

2º Grau. 

Para todos os cursos, a idade mínima dos alunos é de 14 anos. 

0 curso Eletricista Instalador é oferecido em Recife, Paulis-

ta, Caruaru e Petrolina, em Unidades Escolares da Secretaria de Educação, 

atendendo a uma clientela de 210 alunos. 

Os cursos Auxiliar de Contabilidade e Auxiliar de Escritório 

são oferecidos em Recife e Petrolina, atendendo a 175 alunos. 

A Escola Produção teve início no ano de 1981, no Centro Poli-

técnico de Caruaru, na modalidade de Marcenaria, atendendo a uma clientela 

de 45 alunos, distribuídos em três turmas, em caráter experimental, duran

te os três turnos de funcionamento do Centro, possibilitando aos partici

pantes receber um certificado ao final do curso. 

A referida Escola visa desenvolver o Processo de Ensino-apren-

.dizagem Profissionalizante, de modo integral, levando o aluno a produzir e 
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a comercializar seus produtos, dentro das características próprias do mer-

cado regional. 

De acordo com os pressupostos dos Planos Estadual de Educa

ção de Pernambuco, e aproveitando a versatilidade dos Centros Politécni

cos de Paulista e Caruaru, implantou-se dentre outras, a partir de 1981, 

experiências na função de qualificação profissional preparação de mão-

de-obra de sentenciados. 

Celebrado convênio em 1981, entre as Secretarias: Educação 

e Justiça, de Pernambuco, objetiva-se o atendimento às necessidades do 

Sistema Penitenciário do Estado, oferecendo oportunidade de qualificação 

profissional a sentenciados. 

Com este objetivo, foi elaborada uma programação baseada em 

levantamentos de necessidade de manifestações de interesse do próprio sen-

tenci.ado em 3 (três) Penitenciárias do Estado. 

A partir desse levantamento foram desenvolvidos os seguin

tes cursos de qualificação profissional: artefatos de couro, bombeiro hi-

drãulico, eletricista enrolador, reparador de aparelho doméstico de re

frigeração, reparador de TV, artes gráficas, costura industrial, bijoute-

ria e manicure. 

Esses cursos foram programados para serem oferecidos em três 

períodos durante o ano de 1982 maio/agosto; setembro/dezembro e outubro/ 

novembro. 

c) Em Alagoas 

"Projeto - Curso de Pedagogia, Habilitação: Licenciatura de 

1º Grau em Supletivo Escolar. 

Pretende-se através deste curso promover a melhoria do pa

drão de desempenho dos recursos humanos envolvidos no Sistema de Educação 

Supletiva, a fim de que este Sistema possa contar profissionais qualifica-

dos. 

Objetivos - Promover a melhoria da Educação Supletiva; Habi-

litar em Supervisão Escolar, professores que exercem a função de Supervi

são no Ensino Supletivo. 

Meta: Habilitação de 50 professores engajados na Supervisão 

Escolar do Ensino Supletivo. 

Projeto: Formação em larga escala de pessoal de nível médio 

e elementar para os serviços básicos de saúde. 

Experiência centrada no Ensino Supletivo que se ajusta às 

necessidades e peculiaridades regionais, institucionais e a natureza da 

clientela.Visa-se com este projeto adequar qualificação, necessidades dos 

serviços e habilitação, proporcionando a promoção profissional e o acesso 

a outros níveis de formação. 

A capacidade tomará por referencial a prática na rede de ser-



viços básicos e os conteúdos teóricos introduzidos como fator de explici 

tação desta prática. Serão utilizadas formas metodológicas que atendam ã 

dinâmica dos serviços e as características da clientela. 

A estrutura curricular obedecerá aos mínimos profissionali-

zantes aprovados pelo Conselho Federal de Educação". 

d) Na Bahia 

"Produção de Material Técnico-Pedagógico 

Sendo que a preocupação dos Setores Educacionais é buscar 

novas alternativas para a problemática "educação x Comunidade", o DESU, 

envolvido nesta polít ica de ação, elaborou e implantou o Projeto de Produ-

ção de Material Técnico-Pedagógico, que centrado numa ação renovadora, ob-

jetiva-se com metas de produção e aquisição de material informativo e ma

terial técnico-pedagógico, que vem sendo distribuído à cl ientela, pessoal 

técnico e docente que atua na área de ação educacional supletiva. 

Material técnico pedagógico produzido pelo DESU: 

1. Módulos de 19 grau para os cursos de suplência de Educação Geral (em 

articulação com o IDERB). 

2. Módulos de 29 grau para os cursos de Suplência de Educação Geral. 

3. Documento-Supervisão Educacional Aplicada ao Ensino Supletivo. 

4. Documento-Reforço de Alfabetização. 

5. Documento-Banco de Questões. 

6. Módulos de Iniciação Profissional - em 8 modalidades". 

e) Em São Paulo 

"0 sistema vem desenvolvendo, no ensino supletivo e não-for-

mal, o funcionamento do Centro Estadual de Estudos Supletivos "Dona Clara 

Mantelli", situado na capital de São Paulo, no bairro de Belém. Caracteri-

za-se como experiência pedagógica, prevista pelo artigo 28 da Deliberação 

CEE n9 14/73 e de conformidade com o Decreto n9 9855/77 e Regimento do 

CEES, aprovado através do Parecer do Conselho Estadual de Educação n9 

158/77. 0 atendimento aos clientes iniciou-se em 22/4/81, com os seguin-

tes objetivos: 

1) Geral: atender a clientela não atingida pela escolarização regular. 

2) Específicos: - permitir a adolescentes a adultos iniciar ou prosseguir 

os estudos de acordo com suas possibilidades; 

- proporcionar recursos didáticos aos que não possam fre

qüentar cursos regulares (ensino para competência); 

- acompanhar e avaliar a aprendizagem, de forma efetiva, 

através de um controle próprio. 
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Durante o ano de 1981 fo i oferecido à c l i en te l a o Curso de 

Suplência em nível de 1º Grau, e foram matriculados até o f i n a l do ano 

1.316 c l i e n t e s , após a triagem através de testes de sondagem em Língua 

Portuguesa e Matemática. 

0 CEES funciona de segunda à sexta f e i r a , nos períodos matu-

t i n o , vespert ino e noturno, havendo maior concentração de c l i e n t e l a no fi-

nal do período vespert ino e no período noturno. 

Metas Desenvolvidas em 1981 

1 - Análise do mater ia l ins t ruc iona l e elaboração de mater ial de apoio e 

avaliação para as d i ferentes d i s c i p l i n a s . 

2 - Elaboração de mater ia l au to - ins t ru t i vo para Cursos de Suprimento: I n 

glês e Taqu igra f ia . 

3 - Funcionamento de cursos de suplência em nível de 1a. a 4a. séries do 

19 Grau. 

Fase II: Consolidação da Alfabetização; 

Fase III: Pré-modular, com material didático adaptado, para 

aprimorar as habilidades e/ou capacidades traba

lhadas na fase anterior. 

0 número total de clientes matriculados nessas duas fases, 

no ano de 1981 (de maio a dezembro), foi 209, sendo: 

Fase II: 56 clientes 

Fase III: 96 clientes 

Fases II e III - 57 clientes (evasão: 17,26%). 

4 - Funcionamento do Curso de Suplência em nível de 5a. à 8a. séries do 1º 

Grau: 

Número de c l ien tes matr iculados: 1.107. 

Hoje o Centro de Estudos Supletivos "Dona Clara Man te l l i " 

tem 1.500 c l ien tes matr iculados, cursando, e 2.000 c l ientes i n s c r i t o s , a-

guardando vagas (não podem ser atendidos por f a l t a da material i n s t r u c i o 

nal - módulos - que se esgotaram e dos quais se aguarda a segunda edi-

ção) . " 

f) No Paraná 

"Montagem e implementação de instrutura organizacional para 

Coordenação da Utilização de Tecnologia Educacional no sistema de Ensino 

Supletivo - convênio a ser executado com a Fundação da Universidade do Pa-

ranã. 

Preparação e execução de Curso de Especialização Pós-Gradua-

ção - "latu senso" - A formação de Andragogo através de procedimentos não 

formais, Convênio com a Universidade Católica do Paraná (em fase de ins-

.crição de cursistas)". 
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g) No Rio Grande do Sul 

"0 ensino através do radio com atendimento personalizado. 

A clientela que estuda através do rádio houve a programação 

radiofônica em sua residência ou nos NOES em forma de recepção controlada 

ou isolada. Procura então, orientação de aprendizagem nos NOES, recebendo 

atendimento específico às necessidades. Pode assim, ter os esclarecimen-

-. tos necessários, reforçar a aprendizagem através de outros materiais ins-

trucionais, ouvir repetidamente a teleaula e, ainda, avaliar-se naquele 

conteúdo. 

Esta forma de atendimento personalizado oportuniza reforço 

contínuo ao cliente, levando-o ã continuidade de estudos e ao atingimento 

de seus objetivos. 

- 0 uso do Cinema Educativo 

0 Serviço de Cinema Educativo tem como finalidade promover 

e orientar a utilização de cinematografia como recurso de ensino e como 

meio de documentação e difusão cultural, artística e científica. 

0 Serviço de Cinema Educativo do DEE/SE/RS, atendendo a to

do o Sistema de Ensino do RS, tem como objetivos: 

- manter uma filmoteca que inclui filmes, diafilmes, diapo-

sitivos, fotografias microfilmes com elementos informativos, artísticos, 

culturais e históricos para fins de pesquisa, divulgação e ensino; 

- prestar assistência técnica as escolas e outras institui

ções educativas; 

- planejar e elaborar essa espécie de materiais, para fins 

pedagógicos, culturais e artísticos; 

- estabelecer e manter intercâmbio com organizações congêne-

res permutando filmes e outros materiais. 

Os Materiais do Serviço de Cinema Educativo do DEE/SE/RS,a-

travÓs do planejamento de empréstimos, envolvendo a Capital e o Interior, 

somam-se aos recursos tecnológicos indispensáveis ao ensino na atualida-

de". 

Se bem que possam ter ocorrido omissões, pelas experiências 

escolhidas acima (sempre sujeitas ao arbítrio da seleção, por parte daque-

les que examinaram o questionário), na realidade não se verifica algo par-

ticularmente inovador, no sentido de alterar significativamente os rumos 

do ensino supletivo. 

0 fato de outras Unidades (Quadro 17) citarem o SPG, o SSG, 

os bancos de questões, programas de aceleração, textos, CES, ensino pers-

nalisado etc, como experiências inovadoras, leva a compreensão de que as 

mesmas estão testando experiências já efetuadas, válidas ou não - mas que 

para essas Unidades representam a sua própria e primeira experimentação. 
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7. Dificuldades na Área do Ensino Supletivo 

Foi solicitada a apresentação das dificuldades que cada siste 

ma tem enfrentado na área do ensino supletivo, em cada uma das funções, 

desde as geradas por atos normativos de nível federal ate as operacionais. 

0 Quadro 18 tenta resumir o posicionamento das Unidades, ao 

classificar os tipos de dificuldades num nível total de 37. 

Verifica-se, inicialmente, que há pouca coincidência entre 

as dificuldades. 

Das 37, 27 (73,0% dos tipos de dificuldade) são apresenta

das por apenas 1 ou 2 Unidades, parecendo problemas muito específicos, uma 

vez todas as Unidades devolveram o questionário. 

Ver-se-á, inicialmente, as dificuldades por freqüência com 

que aparecem: 

a) 9 Unidades apresentam como dificuldade a falta de espe

cialistas em educação de adultos (PA, AP, PI, SE, BA, RJ, 

SC, MT e GO). As respostas neste sentido são bem delimi

tadas como no caso do Amapá (que informa a "falta de espe-

cialistas em educação de adultos, a nível de macro e mi

cro sistema"). Bahia assinala a "carência de Pessoal es 

pecializado em Educação de Adultos, dificultando o aten

dimento da filosofia e metodologia específicos da Educa-

ção Supletiva"; Goiás coloca a "carência re recursos hu

manos especializados para atuar no Ensino Supletivo"; 

b) 7 Unidades se reportam à insuficiência de recursos (AC, 

PA, BA, ES, SC, MT e GO). Pará, sinteticamente apresenta 

suas três diferentes dificuldades num grupo apenas: "in

suficiência de recursos humanos, materiais e financei

ros". Já Mato Grosso detalha: "falta de recursos finan-

ceiros para assistência direta aos Núcleos Pedagógicos"; 

c) 5 Unidades colocam a legislação sobre idades para certi-

ficados (RN, PE, PR, SC e DF). Pernambuco destaca que os 

limites mínimos de 18 para 1º Grau e de 21 para 2º, que 

trazem "como conseqüência, a marginalização da clientela 

que termina o 1º Grau aos 18 anos, so podendo iniciar o 

2º Grau aos 21 anos". 0 Distrito Federal apresenta "a li-

mi tação de faixa etária para início e conclusão dos exa

mes, dificultando o alcance dos objetivos da clientela. 

Não se justifica, uma vez que, nos dias de hoje, há alu-

nos que, via regular, ingressam nas Universidade até com 

16 e 17 anos"; 
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d) 5 Unidades, também, assinalam a falta de quadro próprio 

de pessoal (SE, MG, ES, MS e MT); 

e) 5 Unidades sentem despreparo do pessoal do supletivo (PI, 

CE, ES, RS e MT). 0 Rio Grande do Sul assinala a "insifi-

ciência de recursos humanos preparados para atuar na área 

da Educação de Adultos". Este tipo de dificuldade se apro 

xima muito da primeira registrada ("a", acima: falta de 

especialistas em educação de adultos); 

f) 5 Unidades abordam o problema dos programas nacionais 

(AC, RN, SE, SP e MT). Rio Grande do Norte desdobra, so

bre cursos nacionais: "I - programação desvinculada de 

experiência de vida da clientela e algumas vezes da rea

lidade; II - treinamento superficial e apressado, apenas 

sobre as características metodológicas de cada curso pa

ra os docentes que vão desenvolvê-los; III - orientação 

e instrumentos de acompanhamento aos cursos, totalmente 

voltados para um tratamento quantitativo". Já São Paulo 

coloca que os "programas nacionais de educação supletiva, 

via rádio e televisão, com calendáriose conteúdos centra 

lizados e que não atendem às peculiaridades regionais em 

termos de conteúdos e calendários"; 

g) 4 Unidades reportam-se à carência de material didático 

(PA, RN, BA e MT); 

h) 4 Unidades queixam-se da demora na liberação de recursos 

financeiros (RN, PB, BA e RJ); 

i) 4 Unidades registram o despreparo do professor/instru

tor (SE, SC, MT e DF); 

j) 3 Unidades citam o uso de espaços (PB, BA e MT). No caso 

de Paraíba, "dificuldades em adquirir espaços físicos pa-

ra operacionalização dos projetos"; no de Mato Grosso, 

"falta de espaço físico adequado para matérias específi

cas do Projeto Logos II". 

As 10 dificuldades acima citadas foram as acusadas entre 9 

e 3 das Unidades: os demais obstáculos se limitam a ser apontados por ape-

nas 2 ou 1 das Unidades. 

Nem por isto, talvez, essas demais dificuldades atinjam a 

outros sistemas. 

Por exemplo: o fluxo de informações (RN e RS) e insuficiên

cia de dados estatísticos (somente RN) não serão obstáculos que quase to-

das as Unidades enfrentam? 
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Apenas a Bahia se reporta a "inexistência de um diagnóstico 

que caracteriza a clientela supletiva, suas expectativas e aspirações,mer-

cado de trabalho e necessidades locais". Cabe a indagação sobre se um diág-

nóstico desta natureza é relevante, e, em caso afirmativo, se as demais 

Unidades o possuem. 

0 levantamento ora efetuado pela Câmara de Ensino de 19 e 

29 Graus, do Conselho Federal de Educação, com todas as falhas que o ins

trumento possa oferecer, é o mais amplo já realizado sobre o ensino suple-

tivo, desde a promulgação da Lei 5692/71. 

Nota-se merecerá profundamento na matéria, no sentido de se 

possuir uma visão mais clara dos problemas. 

Embora poucas, houve Unidades que não citaram dificuldades 

- não as terão, ou serão tantas que é difícil discrimina-las. 

A situação do Pará, já citado, quando se refere à "insufi

ciência de recursos humanos, materiais e financeiros" é extremamente sin-

tetica, mas poderia ser ainda colocada para "insuficiência de todos os re 

cursos necessários" - daí porque talvez nem ocorra lã a lembrança de as

pectos como fluxo de informações, dificuldades em atender a demanda {BA e 

RJ) ou mobilidade do professor (MT). 

Como as informações foram prestadas pelos Conselhos ou téc-

nicos da administração central dos sistemas é provável que a problemática 

existente em nível de execução, nas escolas e nas classes, não tenham a-

florado. 

A leitura do Quadro 18, mesmo com as distorções que ocorrem 

quando são classificadas respostas em aberto, talvez surgiram aos siste

mas outras dificuldades que enfrentam, e que, na oportunidade, não lhes 

ocorreu assinalar. 
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GRÁFIC0 3- Principais Dificuldades na Área do Ensino 

Supletivo nas diversas Unidades da Federação 



'8. Sugestões sobre o Ensino Supletivo 

Foi solicitada a apresentação de sugestões dos Conselhos de 

Educação que pareçam pertinentes, desde os aspectos que devem ser manti

dos ate aqueles referentes ã reorientação ou mudança julgadas adequadas. 

Pediu-se para considerar aspectos normativos, níveis de compatibilidade 

com a demanda evidenciada e potencial, destacando aqueles vinculados à qua-

lidade do ensino. 

Foram classificados, no Quadro 19, 29 tipos de sugestões. 

A dispersão foi maior do que no caso das dificuldades. 

Entre 6 e 3 sugestões, houve 6 Unidades coincidentes; 23 ti-

pos de sugestão (79,3% da tipologia registrada) limitando-se a 1 ou a Uni-

dades. 

Iniciando pelas de maior freqüência, tem-se: 

a) 6 Unidades tratam da revisão da legislação sobre a faixa 

etária (PA, RN, AL, PR, MS e DF). Pará pede reexame, "no 

sentido de antecipar os limites (18 e 21 anos)". Rio Gran-

de do Norte propõe "estudos sobre a diminuição da idade 

para conclusão, via supletivo, do ensino de 1º e 2º graus". 

Alagoas sugere "reexaminar a matéria relacionada aos ní-

veis de idade para prestação de Exames Supletivos de Edu-

cação Geral". Paraná apresenta sugestões, concluindo um 

parágrafo com que "o educando, via supletiva de 1º Grau, 

"aos 16 anos estaria na idade própria para a continuação 

de seus estudos pela forma regular". Mato Grosso do Sul 

inverte a colocação do problema: em vez de alterar a le

gislação no que se refere ao ensino supletivo, propõe 

, "elevar a obrigatoriedade do Ensino Regular para 17 anos". 

0 Distrito Federal propõe diretamente a "alteração da 

faixa etária para a prestação de exames supletivos: a par-

tir de 15 anos completos para o 1º Grau e a partir de 18 

anos completos para o 2º Grau"; 

b) 6 Unidades sugerem a preparação de recursos humanos para 

o Supletivo (RR, RN, MG, PR, RS e DF). Rio Grande do Nor-

te propõe treinamento que "se revistam de característi

cas próprias, tendo em vista a especificidade (conteúdo 

e metodologia) e a qualidade do ensino a ser ministrado". 

Paraná acentua "a necessidade de incrementar-se, a alto 

nível, a formação especializada do professor para o ensi-

no supletivo". Rio Grande do Sul sugere a "reflexão em 

nível nacional, sobre a preparação de recursos humanos 

para o ensino supletivo". Distrito Federal propõe "prepa-
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ração específica de Recursos Humanos para atuar no Ensi-

no Supletivo"; 

c) 3 Unidades propõem a adaptação dos programas nacionais 

às realidades locais (RN, BA e MS). No caso do Rio Gran

de do Norte sugere-se que "essas programações sejam acres 

cidas, para cada região específica, de conteúdos vincula-

dos a experiência de vida, da clientela a ser atendida". 

Já Mato Grosso do Sul assinala "horário inadequado do Te-

lecurso - via TV"; 

d) 3 Unidades reportam-se ã maior utilização do ensino à dis 

tância SP, RS e DF); 

e) 3 outras Unidades propõem a criação de quadro próprio de 

pessoal (BA, MG e MS); 

f) 3 Unidades, ainda, propõem o suprimento das carências de 

material didático. (RN, MG e MS). 

Afora as seis propostas acima, há outras, com menor incidên-

cia, mas que nem por isso significa serem menos relevantes. 

Assim, ter-se-ia, ainda, o acompanhamento de egressos do SU-

pletivo (SC e DF), estudos quanto à rentabilidade do ensino Supletivo (RS), 

maior intercâmbio entre as Unidades da Federação (RS), manutenção da sis

temática de centralização estadual dos exames supletivos (SC), a represen-

tação dos Conselhos de Educação nos encontros nacionais sobre o ensino su-

pletivo (RS), adoção de sistemas de comunicação que viabilize o fluxo de 

informações entre todos os segmentos das Secretarias de Educação (RN), e 

outras. 

12 Unidades, porem, não encaminharam sugestões, o que leva 

a conclusão de que a situação é satisfatória, não obstante várias das mes-

mas hajam assinalado problemas. No caso destas Unidades, não teria sido 

pertinente apontar soluções para enfrentar os obstáculos com que tem se 

deparado? 

A consulta ao Quadro 19 talvez estimule novos pronunciamen

tos, tanto por parte das Unidades que fizeram propostas, quanto daquelas 

que selecionaram sobre o assunto. 
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GRÁFIC0 4- Principais Sugestões na Área do Ensino Supletivo 

nas diversas Unidades da Federação 
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9. Observações Finais 

0 último item foi posto em aberto para colocação de observa-

ções sobre aspectos não tratados no questionário, ou que fossem considera 

dos de colocação inadequada. 

Cinco Unidades preencheram o mesmo. 

a) Rondônia observou "gostaríamos entretanto de ressaltar 

que o Ensino Supletivo deve adotar uma nova postura com 

relação ã educação de adolescentes e adultos. Os curricu-

los, sejam de suplência ou de suprimento, deverão ser a-

dequados às necessidades das populações a que se desti

nam a fim de assegurar o maior grau possível de comprome-

timento com a realidade"; 

b) Alagoas assinalou que "um aspecto considerado importante 

é o da avaliação periódica, a nível regional e local que 

deveria ser sistematizada entre Conselhos e Sistemas de 

Ensino, para aperfeiçoamento das ações educativas"; 

c) Mato Grosso do Sul apenas citou a "reformulação do Pro

grama de Educação Integrada", sem maiores esclarecimen-

tos. 

nário: 

As duas últimas Unidades se reportam diretamente ao questio-

d) Mato Grosso coloca que "consideramos como colocados ina

dequadamente: equivalência dos sistemas regular e suple-

tivo (e) quadro comparativo entre a matrícula do supleti-

vo" (item 2.8); 

e) Distrito Federal observa que (deveria haver) "solicita-

ção dos dados, quanto ã execução dos Cursos de Qualifica 

ção e Suprimento, de maneira mais objetiva, pois uma re-

dação para cada curso tornou a informação muito repetiti-

va". 



10. Síntese Conclusiva 

Neste último tópico, procurar-se-á assinalar os principais 

aspectos sobre o ensino supletivo, consoante o preenchimento dos questio

nários. 

Não substitui a leitura do texto anterior, como o mesmo nem 

sempre espelhou com fidelidade o depoimento dos Conselhos de Educação. 

Seguindo a ordenação do questionário: 

1. Atos Normativos - Considerável parcela dos sistemas possui um número 

elevado de atos normativos: a sucessão dos mesmos, às vezes reformulando 

anteriores, às vezes tratando de novos temas, indica reflexão sobre a área 

do ensino supletivo, bem como sua crescente adaptação ã realidade local. 

Contudo, alguns Conselhos já dispõem de tal acervo de normas que a consul-

ta ao mesmo torna-se demorada e complexa - a idéia de uma consolidação de 

normas talvez esbarre com o fato de que trata de uma área dinâmica, ainda 

em mudança. 

2. Função Suplência 

2.1. Exames de Suplencia 

2.1.1. Concluintes em Exames de Suplência Relativos ã Educação Geral de 1º 

e 2º Graus 

Inicialmente, destaca-se o prejuízo acarretado pela falta 

de um subsistema de informações estatísticas para o ensino supletivo: quer 

os dados disponíveis sejam recentes (com perda de informações de anos an

teriores), quer possam mesclar concluintes de exames supletivos cornos que 

concluiam os exames de madureza. 

Em segundo lugar, os dados disponíveis apresentarem por Uni-

dade da Federação, irregularidade no número de concluintes, em sua série 

histórica, com aumento ou diminuição acentuadas em certos espaços de tem

po. Por outro lado, para o Brasil como um todo, o último quadriênio levan-

tado (1978-81) mostra-se bastante estável, nos dois graus de ensino, como 

se houvesse chegado a um determinado platô. 

Comparados os concluintes do ensino supletivo com os do en

sino regular, no triênio 1976-78, no 1º Grau os do supletivo representa

ram de 3% a 2% dos do regular; no 2º Grau, os concluintes via exames SU-

pletivos representaram 4,9% (1976), 2,9% (1977) e 2,3% (1978) dos conclu

intes via ensino regular. Este o quadro global do país. Por Unidade, há 

desde percentuais muito reduzidos (abaixo de 0,5% no Paraná, nos dois 

graus) até muito elevados em relação a média nacional (como 28,6% no Dis

trito Federal, em 1976, no 2º Grau). 

2.1.2. Elaboração e Aplicação de Provas 
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Quase todas as Unidades elaboram as provas centralizadamen-

te: a diferença é que, em mais da metade, a aplicação é simultânea em di-

versos estabelecimentos de ensino, e, no restante, também a aplicação é 

centralizada. 

Apenas Sergipe tem como procedimento exclusivo o Conselho 

de Educação indicar anualmente estabelecimentos que elaboram e aplicam su-

as próprias provas. 

2.1.3. Periodicidade dos Exames 

A periodicidade com ocorrência quase universalizada é a de 

exames semestrais, tanto para o 19 quanto para o 29 Grau (PE e GO usam e 

etapas anuais; AC, AM e ES, para o 1º Grau, oferece apenas 1 época de exa-

mes por ano). 

2.1.4. Exames de Suplência Profissionalizante 

Os exames de suplência profissionalizante, em nível de 2º 

Grau, são realizados em todas as Unidades da Federação. 

Iniciaram-se, em primeiro lugar, no ano de 1974, em Pernam

buco, Minas Gerais e Distrito Federal. 

A periodicidade mais freqüente é a anual. 

Há dois pré-requisitos quase que constantes: idade dos can

didatos (com mínimo de 15 (RO) e valor mais elevado de 21 anos, na maior 

parte das Unidades) e o tempo de experiência na profissão (variando entre 

2 e 3 anos). 

2.2. Cursos Supletivos, Função Suplência 

2.2.1. Cursos Supletivos em Classe 

a) Todas a Unidades informaram desenvolver cursos supleti

vos em classe para o 1º Grau; já no 2º Grau, ha cinco exceções (AP, PB, 

SE, RJ e MT). A estrutura curricular predominante é a de oferecer educa 

ção geral e disciplinas obrigatórias, no 1º Grau, e no 2º Grau, há a mesma 

estrutura, mas há Unidades que também exigem ou oportunizam a formação es-

pecial, junto com a educação geral e disciplinas obrigatórias. Finalmente, 

6 sistemas, além dos currículos anteriores, oferecem, também, cursos com 

currículos de 2º Grau apenas com a formação especial (RR, CE, RN, PR, SC 

e RS); 

b) Quanto a avaliação dos cursos supletivos em classe, são 

tantas as diferenciações que cabem em 8 categorias, desde possuírem cur

sos de preparação para exames a escolas credenciadas para expedir certifi-

cados de conclusão, variando os graus de ensino, requisitos da clientela, 

redes que ministram. A síntese aparece no texto respectivo (2.2.1.b); 

Neste item, o problema mais agudo é o da extrema escassez 

de dados, em que as lacunas predominam sobre as informações prestadas. Per-
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cebe-se, em relação aos cursos, a necessidade urgente da im

plantação de um subsistema de informações sobre o ensino supletivo; 

c) Quanto a equivalência dos cursos dos ensinos regular e Su-

pletivo, a mesma existe em quase todos os sistemas. A nomenclatura adotada 

é muito diferente, consoante a normatização dos respectivos Conselhos, e, 

não raro, a mesma expressão tem sentidos diferentes em distintas Unidades 

da Federação; 

d) Os cursos que preparam candidatos a exames de suplência 

não estão normalmente sujeitos ã necessidade de autorização para funciona

mento. Assim, como regra, funcionam com o caráter de cursos livres, sem in-

terferencia do Poder Público. Além disto, praticamente inexiste o registro 

da respectiva clientela. 

2.2.2. Cursos por Rádio, Televisão e Correspondência 

a) Rádio - A predominância é o acompanhamento do SPG (Miner

va) e existe recepção organizada em radiopostos. Já a avaliação tanto ê fei_ 

ta nos radiopostos, quanto em exames específicos para essa clientela. ou 

dentro do calendário normal da Secretaria. 

Já para o 2º Grau, somente duas Unidades acompanham o SSG 

(ES e DF); 

b) Televisão - Mais de metade das Unidades não acompanham o 

SPG (1º Grau) pela televisão; mais de dois terços não acompanham o SSG (29 

Grau). 

Os sistemas que acompanham mantêm telepostos, mas diferen

ciam-se nos processos de avaliação da clientela, tanto no 19 quanto no 29 

graus. 

0 número de alunos em recepção organizada nos radiopostos pa 

rece pequeno: 12.319 no 1º Grau e 2.899 no 2º Grau, em todo o País; 

c) Correspondência - Apenas a Bahia informa desenvolver cur

so supletivo, em nível de 1º Grau, por correspondência, com 410 alunos. 

2.3. Circulação de Estudos 

A variedade de procedimentos implicou, neste item, em trans-

crição dos depoimentos dos sistemas, em várias circunstâncias. 

a) Po Regular para o Supletivo - Em 12 casos, foi reportada 

a equivalência de estudos; além disto, a observância de idades definidas 

por Lei, em 7 Unidades. Há outras características peculiares, que não ca

bem nesta síntese; 
• 

b) Po Supletivo para o Regular - Ainda predomina, em 11 sis-

.temas, a equivalência de estudos. Várias Unidades, porém, não se reportam 
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a essa circulação, e outras duas informam não existir; ........ 

c) Dentro do Ensino Supletivo - Novamente é citada a equiva-

lência de estudos, neste caso com 14 Unidades. Os mecanismos, porém, são 

extremamente diferenciados. Cinco sistemas não citaram mecanismos de cir

culação dentro do ensino supletivo. 

2.4. Recursos Humanos 

Não ficou caracterizada existência de regulamentação pró

pria sobre recursos humanos para o ensino ensino supletivo. Das 26 Unida 

des, 19 informaram que o mecanismo adotado é basicamente, o do recrutamen-

to de professores do ensino regular, com exigência de habilitação mínima 

correspondente a do ensino regular. 

2.5. Recursos Materiais 

2.5.1. Instalações Físicas 

Todas as Unidades informaram da existência de Centros de En-

sino Supletivo: a ocorrência predominante é a de existir apenas um estabe-

lecimento, desta natureza, por sistema. Quase todas informaram também a 

utilização de instalações ociosas do ensino regular, bem Homo 13 Unidades 

empregam outros espaços não destinados especificamente ã educação; 

2.5.2. Material Instrucional 

Foi muito variada a relação do material instrucional u t i l i 

zado no ensino supletivo. E provável que haja ocorrido muita omissão, por 

parte dos informantes, em decorrência, talvez, de considerar, vários mate 

r ia is como implícitos. Talvez fosse pertinente um levantamento, a part ir 

dos 25 tipos de material relacionados pelas diferentes Unidades, onde se 

verificou pequena coincidência ou concentração. 

2 . 6 . E s t r u t u r a Admin i s t r a t i va 
A maioria das Unidades possui Órgão específico para o ensino s u e 

tivo e nem sempre é assinalado, no organograma, a vinculação dos conselhos de 
Educação com as Secretarias de Educação. 

2.7. Supervisão 

Os procedimentos adotados para a supervisão do ensino suple-
t ivo, bem como sua natureza, foram apresentados como (I) acompanhar, ori-
entar e incentivar a ação docente (21 Unidades); (II) ajudar na avaliação 
e replanejamento do ensino (14); (III ajuda na seleção de estratégias e 
instrumentos de ensino (12); (IV) desenvolvimento de proposta curricular 
(11); (V) ser concebida como processo (11); (VI) incentivar o planejamen
to participativo (9 Unidades). Os procedimentos às vezes são mutuamente 
exclusivos: os 6 acima referidos são adotados, cumulativamente, em 9 Uni
dades da Federação (PA, MA, PB, MG, ES, PR, RS e DF). 



2.8. 0 Ensino Supletivo e o Ensino Regular 

Solicitada a apresentação de quadro comparativo entre a ma

trícula do ensino supletivo e a do ensino regular noturno, ocorreu muita 

omissão no preenchimento dos questionários. Novamente se verifica que há 

falta de um subsistema de informações estatísticas para o ensino supleti

vo, e a agilização para o subsistema referente ao ensino regular. 

A serem fidedignos os dados recebidos, a matrícula do ensi-

no regular noturno parece ser bem maior do que a do ensino supletivo. 

3. Funções Suprimento (4) Aprendizagem e (5) Qualificação 

Nestes três tópicos parece indispensável a leitura do texto 

e a consulta ao Anexo 3, onde estão relacionados os cursos respectivos. 

A vinculação entre o item b do artigo 24 e do artigo 27 da 

Lei 5692/71, bem como com o Parecer 699/72-CFE, leva a crer que os siste

mas estão utilizando exegeses diferentes para essas três funções do ensi-

no supletivo. Assim, não basta ler-se a relação dos cursos apresentada: é 

preciso compará-las com as normas vigentes, para verificar-se que ocorrem 

os entendimentos mais variados. 

Tudo indica que há cursos de qualificação constantes na fun_ 

ção suprimento e vice-versa. 

Já no que se refere à aprendizagem constata-se a quase to

tal desvinculação dos sistemas de ensino com SENAI, SENAC e empresas. Fal-

tando vinculação, há uma enorme lacuna de informações. 

Seria, talvez, de todo conveniente, a discussão da matéria 

por especialistas e por membros da área executiva e normativa dos siste

mas, como, ainda, de Órgãos do MEC e do Conselho Federal de Educação, pa-

ra reestudo e delimitação mais clara dessas funções - quando não, até en

globá-las sob a denominação de suprimento, como função maior, desdobran-

do-a em treinamento, atualização, especialização, aprendizagem, qualifica-

ção e outros. 

6. Experiências Inovadoras de Ensino Supletivo 

Em vista dos depoimentos constantes no questionário, po

de-se afirmar que há uma grande timidez no que se trata de experiências 

inovadoras. 

Foram citadas, textualmente, experiências de algumas Unida

des - se não deixam de representar um significativo esforço, este é mais 

dirigido ã implantação de modalidades de atendimento, muito mais adequa

ção do que experimentação propriamente dita. 

Tudo indica que a riqueza teórica aberta pela legislação, 



referente ao ensino supletivo, não iniciou a ser explorada, nem em nível 

científico, nem em alcance qualitativo. 

7. Dificuldades na Área do Ensino Supletivo 

As dificuldades foram apresentadas numa vasta gama de clas

sificação. 

Para exemplificar, sobre 37 citadas, apenas em 10 há 3 ou 

mais coincidências dos sistemas (nas restantes 27, ou 73,0%, há uma ou 

duas Unidades que acusam inexistência). 

Das 10 mais citadas, 9 se referem a aspectos operacionais: 

falta de especialistas em educação de adultos (9 Unidades); insuficiência 

de recursos (6); falta de quadro próprio de pessoal (5); despreparo do 

pessoal do supletivo (5); carência de material didático (4); demora na li-

beração de recursos (4); despreparo do professor/instrutor (4); inadequa

ção dos programas nacionais (4) e uso de espaços (3). 

Em resumo, a predominância incide na escassez de recursos 

humanos para desenvolvimento do ensino supletivo. 

8. Sugestões sobre o Ensino Supletivo 

Nas sugestões, houve dispersão ainda maior do que nas difi

culdades: nem sempre, como seria de se esperar, coincide problema com su-

gestão de como resolvê-lo. 

A maior freqüência, mas apenas 6 Unidades (Pa, RN, AL, PR, 

MS e DF), está na revisão da legislação sobre a faixa etária. 

Contudo, 13 Unidades não encaminharam sugestões, mesmo que 

varias hajam assinalado problemas. 

9. Observações Finais 

Houve pronunciamento de 5 Unidades: três delas encaminham 

sugestões, e duas se reportam ao questionário. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO I 



AMAPÁ 

1 - Resolução 01/73,de 05/11/73 - "Dispõe sobre Normas para Exames Supleti

vos de Habilitação ao prosseguimento de estudos, a nível de 1º e 2º 

Graus". 

Síntese - Os Exames serão unificados em toda a jurisdição do 

Território e serão realizados em nível de conclusão de 1º e 2º Graus, 

para maiores de 18 e 21 anos, duas vezes ao ano, somente em estabeleci-

mentos oficiais ou reconhecidos indicados pelo CEE; serão, por disciplina: 

. 1º Grau - Língua Portuguesa, História (predominantemente do 

Brasil), Geografia (predominantemente do Brasil), OSPB, EMC, 

Matemática e Ciências Físicas e Biológicas. 

. 2º Grau - Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Histó-

ria do Brasil e Geral, Geografia do Brasil e Geral, EMC, Ma 

temática, Ciências Físicas e Biológicas (abrangendo equita-

tivamente Física, Química e Biologia). 

Trata, também, da operacionalização destes exames e estabele

ce que os exames para efeito de habilitação profissional, em nível de 

29 Grau, serão regulamentados através de Resolução especial do próprio 

CEE. 

2 - Resolução 06/74, de 05/06/74 - "Fixa normas para o funcionamento do En-

sino Supletivo". 

Síntese - Trata, inicialmente, dos objetivos, estrutura, dura 

ção etc. nos termos da Lei 5692/71 e define a oferta de Curso Supleti

vo de 19 Grau, de 29 Grau, Curso de Aprendizagem Profissional, Curso 

Intensivo de Qualificação Profissional, Curso de Habilitação Profissio-

nal e Curso de Atualização de Conhecimentos, todos para candidatos de 

pelo menos 14 anos de idade, fixando-se para os exames as idades míni

mas de 18 anos (1º Grau), e 21 anos (2º Grau). Caracteriza os Cursos 

de Suplência de 1º Grau (da alfabetização às últimas séries do 1º Grau) 

e de 2º Grau (educação geral, formação especial ou as duas); os de Su

primento - atualização, aperfeiçoamento, especialização e readaptação 

profissional, com Planos de Cursos próprios; os de Aprendizagem, para 

alunos de 14 a 18 anos, destinando-se ã formação metódica para ocupa

ções qualificadas; os de Qualificação serão de nível e duração variá

veis, de acordo com seus planos de curso; os de Habilitação Profissio-

nal destinam-se ã formação de técnicos e poderão ser desenvolvidos me

diante convênio de intercomplementaridade. Prevê a circulação de estu-

dos a partir da equivalência com os estudos feitos via regular, de uma 

modalidade para outra e, também, entre as várias funções do Ensino 

Supletivo; prevê, igualmente, a certificação. 



'3 - Parecer 11/75, de 27/09/75 - "Alteração da Resolução 01/73", em aspectos 

operacionais, no sentido de compatibilizá-la com o Parecer 699/72-CFE. 

4 - Resolução 03/75, de 13/10/75 - "Dá nova redação e/ou revoga alguns ar-

tigos da Resolução 01/73", também com referência a aspectos operacio

nais e competências da SEC. 

5 - Resolução 14/77, de 16/11/77 - "Fixa normas sobre os Exames Supleti-

vos para o exclusivo efeito de Habilitação Profissional a nível de 2º 

Grau". 

Síntese - Serão realizados anualmente e unificados em toda a 

jurisdição do Território, para candidatos maiores de 21 anos e que, 

comprovadamente, tenham exercido ou exerçam, pelo período mínimo de 2 

anos, atividades profissionais relativas às modalidades técnicas ou, 

então, a instrutores de aprendizagem comercial, industrial ou agríco

la, professores e mestres de ofício, em exercício no magistério pelo 

prazo mínimo de 1 ano. Contêm, ainda, as competências da SEC, os re

quisitos para inscrição, a realização dos exames (provas teórico-prá-

ticas). 



CEARA 

1 - Resolução 165/81, de 24/02/81 - "Consolida as normas do CEE para o 

Sistema de Ensino do Estado do Ceará". 

Síntese com Referência ao Ensino Supletivo - Inicialmente, 

caracteriza o Ensino Supletivo e cada uma de suas funções, estabelece 

a faixa etária de modo geral (mínimo de 14 anos), prevê a equivalên

cia com o Regular, bem como a circulação de estudos. 

Curso de Suplência - Supre a escolarização do 1º Grau (cor 

respondente a alfabetização, 4 primeiras séries ou 4 últimas do 1º 

Grau) e 2º Grau; metodologia apropriada respeitando o ritmo próprio 

do aluno; conteúdos do Núcleo Comum (1º Grau), acrescentando-se Lite

ratura Brasileira, Língua Estrangeira Moderna e Educação Artística (29 

Grau, visando apenas prosseguimento de estudos); quando, no 2º Grau, 

visar habilitação profissional desenvolver-se-ão os mínimos estabele

cidos pelo CEE; poderá também, revestir-se de ambas as característi

cas e levar a um diploma técnico; exigir-se-á biblioteca, sala-ambien-

te, mapas etc, avaliação no processo, expedindo-se o certificado de 

conclusão aos que tenham 18 anos (1º Grau) e 21 anos (2º Grau). 

Curso de Suprimento - Objetivará aperfeiçoamento, atualiza-

ção, especialização e readaptação profissionais, bem como estudo in-

tensivo de disciplinas do regular; poderá abranger do 1º Grau à pós-

graduação, da formação geral ao aperfeiçoamento profissional; desen

volver-se-á em qualquer nível de escolarização regular. 

Curso de Aprendizagem - Obrigatoriamente em curso, com con-

trole de frequência e avaliação no processo; em nível de uma ou mais 

das 4 últimas séries do 1º Grau; podendo estender-se ao 2º Grau, com 

vistas à profissionalização; a Formação Especial é obrigatória; prevê 

equivalência e aproveitamento de estudos do regular. 

Curso de Qualificação em nível de uma das séries do 1º Grau, 

para maiores de 14 anos e de qualquer das séries do 2º Grau, para alu-

nos de mais de 14 anos, que tenha concluído o 1º Grau, freqüência o-

brigatória, que poderá ser suprida pela utilização do ambiente de tra-

balho, metodologia semi-indireta, no caso de pessoa já engajada na 

força de trabalho. 

Exames Supletivos - Serão unificados pelo SEE e realizados 

em estabelecimentos oficiais ou reconhecidos e indicados pelos CEE;os 

de 19 Grau constarão das disciplinas: Língua Portuguesa, História,Geo-

grafia, OSPB, EMC, Matemática e Ciências (abrangendo Programa de Saú-

de; os de 29 Grau, constarão de LPLB, Língua Estrangeira Moderna, His-

tória, Geografia, EMC, (incluindo OSPB), Matemática e CFB (incluindo 



P.S.); redação será obrigatória em Lingua Portuguesa, 19 e 29 Graus; 

18 anos para conclusão de 1º Grau e 21 de 29; nota mínima de aprova-

ção = 6. 

Magistério - Terá preparo específico em nível superior; en

quanto não ocorrer esta situação, poderá lecionar no 1º Grau o habili-

tado em curso de formação para o magistério em 4 séries ou em "estu

dos adicionais" a nível de 2º Grau; poderá lecionar para as 1a. e 2a. 

fases do 1º Grau, na falta de pessoal melhor qualificado, o professor 

com formação para o magistério em nível de 2º Grau e certificado de 

treinamento para o Ensino Supletivo, a título precário. 

Supervisão - Compete ã SEE, por meio de licenciados em Peda-

gogia, com habilitação em Supervisão para esse tipo de ensino. 

Observação: A U.F. anexou resoluções e pareceres variados, com rela

ção a autorização de Cursos de Suplência, de Exames de Educação Geral 

e Profissionalizante, sempre a luz das normas constantes da Resolução 

165/81, bem como Projetos referentes a cursos e exames. Também, ane

xou estudos de causas. 



4 - Resolução nº 17/72 - Dispõe sobre os exames previstos do artigo 99 

da Lei Federal n9 4.024, de 20/12/61. 

Permanecem, para todo corrente ano, as exigências de idade 

e os critérios de exames Supletivos constantes da legislação vigente, 

na data de promulgação da Lei nº 5692, de 11 de agosto de 1971, para 

os candidatos que iniciaram o antigo Madureza e que tenham sido apro

vados em uma ou mais disciplinas então exigidas. 

Fica a Secretaria de Educação e Cultura autorizada a marcar 

data e indicar estabelecimentos que terão a seu cargo a execução dos 

exames, a fim de que os candidatos tenham sua última oportunidade. 

As provas serão realizadas na mesma data em todos os estabe-

lecimentos oficiais, indicados pela Secretaria de Educação, que tam

bém expedirão os certificados de aprovação. 

5 - Resolução n9 18/72 - Dispõe sobre os Exames Supletivos. 

Os exames supletivos serão realizados em estabelecimentos 

oficiais ou reconhecidos, indicados anualmente pelo Conselho Estadual 

de Educação. 

Os exames supletivos serão unificados e realizados na mesma 

data e hora em todos os estabelecimentos, que também expedirão os cer-

ti ficados de aprovação. 

Os exames, que constarão de provas escritas, versarão sobre 

os conteúdos das matérias do núcleo comum fixado pelo Conselho Fede

ral de Educação. 

As matérias do núcleo comum do 1º Grau: Comunicação e Ex

pressão: Língua Portuguesa; Estudos Sociais: Geografia, História,; Or 

ganização Social e Política do Brasil, Educação Moral e Cívica; Ciên

cias: Matemática, Ciências Físicas e Biológicas. 

As matérias do núcleo comum do 2º Grau: Comunicação e Expres-

são: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira; Estudos Sociais: Geo

grafia, História, Organização Social e Política do Brasil, Educação 

Moral e Cívica; Ciências: Matemática, Ciências Físicas e Biológicas. 

6 - Resolução nº 01/74 - Regulamenta os Exames Supletivos. 

Os exames supletivos serão realizados em estabelecimentos 

oficiais ou reconhecidos indicados, anualmente, pelo Conselho Estadu

al de Educação. 

Os exames serão unificados para todo o Estado e realizados 

nos meses de janeiro, julho e dezembro ou excepcionalmente, quando se 

fizer necessário, em data pré fixada, no mesmo dia e na mesma hora, 

nos estabelecimentos autorizados. 

Com antecedência mínima de ummês_deverão ser divulgados os 



derá repetí-lo decorrido o prazo de 4 meses. 

0 artigo 10º terá a seguinte redação: Os exames serão reali-

zados em duas épocas por ano, preferencialmentesnos meses de julho e 

dezembro, ou quando decorrido 5 meses da realização da primeira "épo

ca". 

Fica revogada a alínea "e" do artigo 11º. O artigo 12º passa-

rã a ter a seguinte redação: Os candidatos que já iniciaram os exames 

de madureza pelo Sistema Federal de Ensino, ou dos outros Estados, po_ 

derão ser inscritos para complementar os referi dos exames, devendo para 

tal apresentar no ato da inscrição, certificados comprobatórios dos 

exames feitos e respectivos currículos, se for o caso, devidamente as

sinado pelo Diretor e Secretário do estabelecimento expedi dor. 

0 artigo 139 terá a seguinte redação: Aos candidatos aprova

dos será conferido o certificado que cite o disposto legal, a época da 

sua realização,as disciplinas com as respectivas notas, bem como o res-

pectivo ciclo, assinado pelo Diretor e Secretário do estabelecimento 

autorizado. 

Fica revogado o artigo 14º. 

3 - Resolução nº 32/71 - Baixa normas para a realização de Exames de Madu-

reza, para alunos que freqüentam o Curso de Madureza pelo Rádio em ní

vel de 1º Grau. 

Os exames deverão ser realizados na Capital, como nos demais 

Municípios, onde existem radiopostos do Projeto Minerva. 

Os exames versarão sobre as disciplinas: Português, História, 

Geografia, Matemática, Ciências Físicas e Biológicas e Educação Moral 

e Cívica. 

Os exames serão prestados perante Comissão Examinadora, cons_ 

tituida de professores registrados no órgão competente ou com processo 

em tramitação para fins de registro, em cada disciplina, indicada pela 

Coordenação Estadual do Projeto Minerva. 

Poderão ser constituídas Comissões Examinadoras volantes, 

a fim de atender a radiopostos no interior do Estado. 

Não poderão integrar as Comissões Examinadoras professores 

que hajam ministrados aulas, em caráter individual ou coletiva, a can

didatos nos mencionados postos. 

Os exames serão realizados em duas épocas por ano, preferen

cialmente nos meses de janeiro e julho. 

Para inscrição nos exames, o candidato deverá apresentar os 

seguintes documentos: prova de ser maior de 16 anos, prova de quitação 

com o Serviço Militar, prova de quitação eleitoral para os candidatos 

maiores de 18 anos, prova de sanidade física e mental e duas fotos 

3 x 4 . 



ALAGOAS 

1 - Resolução n9 07/69 - "Regulamentação dos Exames de Madureza 1º e 2º Ci-

cios". 

Síntese - No Sistema Estadual de Ensino, serão os Exames de 

Madureza, serão realizados nos estabelecimentos de ensino médio, para 

este fim, designados pelo órgão competente da SENEC. 

Os estabelecimentos designados deverão satisfazer às seguin-

les condições: 

- ser devidamente reconhecido, mantendo todas as series do 

ciclo correspondente aos exames, e com funcionamento regular por mais 

de 5 anos; 

- possuir,professores registrados ou com processo em tramita, 

ção para fins de registro; 

- possuir Organização Administrativa eficiente; 

- não manter curso de preparação de candidatos a exames de 

Madureza; 

- ter parecer favorável de uma Comissão Especial formada por 

Inspetores de Ensino ou autoridades correlatas, designada pela SENEC. 

Os Exames de Madureza versarão sobre as disciplinas previs

tas no Sistema de Ensino de Alagoas. 

A SENEC organizará os programas analíticos dos exames, cum

prindo as exigências legais. 

Os exames serão prestados perante Comissão Examinadora. Para 

inscrição nos Exames de Madureza o candidato deverá apresentar requeri-

mento ao diretor do estabelecimento, acompanhado dos seguintes documen-

tos: 

- prova de ser maior de 16 anos para o 1º ciclo e de 19 anos 

para o 29 ciclo; 

- carteira de identidade; 

- prova de quitação com o Serviço Militar para os candidatos 

do sexo masculino, com idade igual a 17 anos ou mais; 

- prova de quitação eleitoral, se o candidato contar 18 anos 

de idade; 

- 2 fotos 3 x 4 . 

2 - Resolução nº 28/71 - 0 Conselho Estadual de Educação de Alagoas, no 

uso de suas atribuições e considerando as alterações aprovadas na Reso-

lução nº 07/69, de 14/08/69, Resolve: 

- Fica revogado o disposto no parágrafo 1º do Artigo 7º, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo 1º - o candidato reprovado em qualquer exame so po_ 



locais de inscrição e realização dos exames. 

0 candidato a exame de 1º Grau deve ser maior de 18 anos e 

21 anos anos para o 2º Grau. 

Os Exames Supletivos de 1º Grau consistirão de .4 provas escri-

tas correspondente às áreas de Comunicação ou Língua Portuguesa, Estu-

dos Sociais, Ciências e Matemática. 

Os Exames Supletivos de 2º Grau consistirão de 7 provas, cada 

qual sobre uma das seguintes disciplinas: Língua Portuguesa e Litera

tura Brasileira, História, Geografia, Organização Social e Política 

do Brasil, Matemática, Ciências Físicas e Biológicas e Educação Moral 

e Cívica. 

7 - Resolução nº 34, de 23/12/74 - Fixa, para 1975, os percentuais de 

reajustamento de anuidade e taxas escolares das escolas de 1º e 2º 

Graus, dos cursos livres e dos de Suprimento ou Suplência correspon

dentes àqueles graus de ensino. 

As anuidades escolares das instituições de ensino de 1º e 2º 

Graus serão calculadas de acordo com a evolução dos preços e a corres_ 

pondente variação dos custos, não podendo ultrapassar o valor resul

tante da aplicação da seguinte fórmula, adotado a título precário: 

A = anuidade de cada turma ou curso; 

50 = coeficiente fixo; 

5 = salário médio mensal por turma ou curso; 

m = matrícula física media, por turma ou curso; 

n = matrícula gratuita média, por turma ou curso. 

Para uma gradual adequação das anuidades aos níveis estabele-

cidos pela formula, o valor decorrente de sua aplicação não poderá ul-

trapassar 30% das anuidades aprovadas no ano anterior. 

Pela expedição de 2a. via de documento de conclusão de cur

so, admitir-se-á cobrança no valor de 10% do salário mínimo. 

Pelas 2as. chamadas de provas ou exames, admitir-se-á cobran-

ça no valor de 10% do salário mínimo. 

As anuidades escolares, mensalidades ou quaisquer formas de 

cobrança efetuadas pelos cursos livres, ou pelo de Suprimento ou Su

plência podem ser reajustados em até 30% com base na anuidade de 1974. 

8 - Resolução nº 55/74 - Os Exames Supletivos serão unificados para todo 

o Estado e realizados nos meses de fevereiro, julho e dezembro, ou ex-

cepcionalmente, quando se fizer necessário, em data pré fixada, no 

mesmo dia, na mesma hora, nos estabelecimentos autorizados. 

,9 - Resolução nº 23/75 - Dispõe sobre os Cursos Supletivos do Sistema Edu 



cacional. 

Capítulo I 

Objetivos e natureza dos cursos: 

- Suplência, Aprendizagem, Qualificação e Suprimento. 

Capítulo II 

Os Cursos de Suplência de Educação Geral, desenvolvem-se em 

dois estágios: 

Primeiro estágio - correspondentes as quatro primeiras sé

ries do 19 Grau, para candidatos já alfabetizados. 

Segundo estágio - equivalente as quatro últimas séries de 

ensino de 19 Grau, para candidatos que comprovem ter sido aprovados 

na 4a. serie do 19 Grau ou equivalente. 

Para a matrícula nos Cursos Supletivos de Suplência de Edu

cação Geral, será exigido idade mínima de 11 anos, sendo dado priori-

dade de matrícula a candidatos que já estejam integrados ao trabalho. 

Capítulo III 

Os cursos de aprendizagem tem como principal objetivo a for-

maçao metódica para o trabalho, destinando-se exclusivamente a maio_ 

res de 14 anos e menores de 18 anos. 

Os cursos previstos serão: Curso de Aprendizagem Comum, Cur-

sos Intensivos de Aprendizagem, Cursos para Ocupação. 

Capítulo IV 

Os Cursos intensivos de qualificaçãq,destinamrse_a.caridi.da-

tos maiores de 14 anos e terão o nível de 19 e 29 Graus sendo os de 

29 Grau para candidatos que já tenham concluído o 19 Grau. 

Os cursos intensivos de qualificação para o trabalho visam 

a profissionalização sem preocupação de Educação Geral, serão termi

nais a nível de 1º Grau para os candidatos maiores de 14 anos e ter 

concluído, no mínimo, a 4a. série do 1º Grau obedecendo aos mínimos 

horários determinados pela análise ocupacional. 

Os cursos intensivos de qualificação profissional de nível 

de 29 Grau também serão terminais e destinam-se a maiores de 14 anos 

que tenham concluído o 1º Grau. 

Os cursos intensivos de qualificação profissional somente 

darão direito a prosseguimento de estudos quando complementados com 

a parte de educação geral, exigível para os cursos supletivos. 

- Indicação nº 01/76 - Indicação para a implantação de Curso de Su-

plencia. 

A Câmara do Ensino Supletivo do Conselho Estadual de Educa 

ção, indica um plano de Curso de Suplência de maior teor de Supleti-



vidade com as seguintes características: 

Objetivo - suprir a escolaridade regular para adolescentes ou 

adultos que não tenham seguido ou concluído as quatro últimas séries do 

ensino de 1º Grau. 

Clientela - maiores de 16 anos que tenham concluído as quatro 

primeiras séries do 1º Grau. 

Freqüência - livre, devendo, porém, o aluno apresentar-se para 

verificação da aprendizagem. 

Currículo - o núcleo comum com os seguintes conteúdos: Comunica´-

ção e expressão - Língua Portuguesa e Educação Artística, Estudos So-

ciais - História, Geografia, OSPB, Educação Moral e Cívica, Ciências -

Matemática, Ciências e Programas de Saúde. 

Avaliação - será ao fim de cada unidade. 

11 - Resolução n9 40/76 - Regulamenta Exames Supletivos. 

Os exames deverão realizar-se: ao nível de conclusão de 19 Grau, 

para os maiores de 18 anos, ao nível de conclusão de 2º Grau, para os 

maiores de 21 anos. 

Os exames serão unificados e centralizados. Os exames de 1º Grau 

constarão de 5 provas escritas correspondentes as disciplinas: Língua 

Portuguesa, História Geral e do Brasil, OSPB, Geografia Geral e do Bra-

sil, Matemática e Ciências Físicas e Biológicas. Os de 2º Grau consta

rão de 8 provas escritas correspondentes às disciplinas: Língua Portu

guesa e Literatura Brasileira, História, Geografia, OSPB, Educação Mo-

ral e Cívica, Matemática, Ciências Físicas e Biológicas e uma Língua Es

trangeira Moderna. 

12 - Resolução n9 45/78 - Fixa normas sobre exames de suplência para exclu

sivo efeito de Habilitação Profissional a nível de 2º Grau. 

I - Os Exames Profissionalizantes serão destinados aos maiores 

de 19 anos de idade que, comprovadamente, preencham uma ou mais das se-

guintes condições: 

- Exerçam, ou tenham exercido em empresas ou instituições, pelo 

prazo mínimo de 2 anos, funções relacionadas com as modalida

des constantes no Parecer 45/72 do Conselho Federal de Educação. 

- Sejam instrutores de aprendizagem comercial, industrial ou 

agrícola, professores ou mestres de oficinas, que estejam em 

exercício do magistério pelo prazo mínimo de um ano. 

II - A inscrição dos candidatos far-se-á mediante requerimento 

dirigido ao Diretor da Diretoria de Educação Especializada da Secreta

ria de Educação e Cultura. 

III - Os exames de suplência versarão sobre as matérias do 



currículo mínimo fixado pelo Conselho Federal de Educação - Parecer 

n° 45/72 para as habilitações profissionais do 29 Grau. Os exames 

constituir-se-ão de provas teórica-prática e prova prática. 

13 - Resolução nº 12/81-CEE - Normas complementares sobre Exames de Su

plência, para exclusivo efeito de Habilitação Profissional de 2º Grau. 

Os Exames de Suplência, para exclusivo efeito de Habilita

ção Profissional, a nível de 2º Grau, de que trata a Resolução nº 

45/78-CEE, modificada pelo n9 so alternadas quanto ã sua opera 

cionalização cujo processo de provas passa a ser disciplinado pelas 

presentes disposições: A Secretaria de Estado da Educação e Cultura 

fará realizar exames para Habilitações Profissionais reclamadas pelo 

Mercado Regional de Trabalho, segundo as prioridades indicadas nos 

planos estaduais de desenvolvimento econômico e social. 

Não serão realizados anualmente exames de modalidade Profis-

sionalizante, com vistas a atender exclusivamente a interesse de can-

didatos que não os concluíram. 

Os exames de Suplência realizar-se-ão globalmente e versa

rão sobre cada uma das matérias de habilitação profissional da moda-

lidade em que o candidato se inscrever. Caso o candidato não seja 

aprovado em todas as matérias, poderá integraliza-los em outros exa

mes que venham a ser realizados dentro de um prazo máximo de 3 anos. 



BAHIA 

1 - Resolução 541/7 941/79 de 29/01/79 - "Altera normas para realização 

dos Exames de Suplência de Educação Geral no Sistema Estadual de Ensi-

no e da outras providências". 

Síntese - Os exames serão realizados em estabelecimentos de 

ensino de 1º e 2º Graus, oficiais ou particulares, reconhecidos ou au 

torizados indicados pelo CEDF. Os de 1º Grau constarão das discipli

nas: Lingua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, 

OSPB e EMC; e no 2º Grau: LPLB, Matemática, CFB, História, Geografia, 

OSPB, EMC e Língua Estrangeira Moderna. Os candidatos devem ter a ida-

de de 18 anos )1º Grau) e 21 anos (2º Grau). Prevê critérios para ins-

crição e operacionalização; prevê a expedição dos certificados. 

2 - Resolução 868/81 de 21/09/81 - "Estabelece normas para uso de modelos 

de certificados de aprovação em disciplinas e conclusão de cursos de 

Educação Geral, por via Supletiva e dá outras providências". 

3 - Resolução 896/81 de 05/10/81 - "Autoriza o Departamento de Ensino Su

pletivo da SEC a fazer funcionar, na Rede Estadual de Educação, curso 

de Suplência de Educação Geral, com verificação no processo". 

4 - Resolução 1001/81 de - "Fixa normas para autorização de fun

cionamento de cursos supletivos com avaliação no processo e dá outras 

providências". 

Síntese - Os cursos poderão funcionar em classes de estudos 

ou utilizando meios de comunicação, atendendo conjunto 'ou isoladamen

te Educação Geral e Formação Especial. Os cursos de Suplência de Edu-

cação Geral são destinados a maiores de 12 anos (1º Grau) e maiores 

de 18 anos (29 Grau) - a conclusão de 1º Grau só poderá ocorrer com 

16 anos. Os cursos de Suplência de Formação Especial são: Aprendiza

gem para alunos de 14 a 18 anos, abrangendo formação teórica e práti-

ca; e Qualificação Profissional, a nível de 1º ou 2º Graus, para maio-

res de 14 anos, capacitando-os ao exercício de uma profissão. A estru-

tura e o regime escolar dos cursos serão ajustados ã finalidades pró

prias e características da clientela e precisam de prévia autorização 

do CEE. Trata das condições para esta autorização quanto ã documenta

ção, instalação, habilitação do corpo docente, remuneração de profes-

sor, prédios, escrituração. Prevê, ao final, a expedição de certifica_ 

do, o aproveitamento de estudos e habilitação legal para professores 

com especialização em Ensino Supletivo. 



DISTRITO FEDERAL 

1 - Parecer nº 10/72 

Aprova o Projeto de Curso de Preparação para Exames Supleti-

vos através do Convênio DEC/MEC/DEC/SEC. Nível de 1º Grau. Prioridade 

para alunos que já tenham iniciado os antigos exames de Madureza. A-

valiar a experiência do Projeto com vista aos futuros cursos supleti-

vos a serem implantados no Ensino Oficial do Distrito Federal. 

2 - Parecer nº 12/72 

Aprova, com exigência, Projeto de Ensino Supletivo: Antepro-

jeto de Educação Supletiva Integral conforme previsto no Plano Prévio 

de Implantação da Lei nº 5692/71. Autoriza que sejam tomadas as provi-

dências para início da experiência. Baixa o processo em diligência pa-

ra atendimento de exigências. Fase III - grade curricular, matéri

as: Comunicação e Expressão, Estudos Sociais e Ciências. Disciplinas: 

Comunicação em Língua Portuguesa, Educação Artística, Historia, Geo

grafia, OSPB, EMC, Matemática e Ciências Físicas e Biológicas. Ativi

dades: Programas de Saúde e Educação Religiosa a serem desenvolvidos, 

respectivamente, em Ciências Físicas e Biológicas e EMC. 

3 - Parecer nº 17/72 

Aprova, com exigência, Projeto de Ensino Supletivo, refe 

rente a Curso equivalente as 4 primeiras séries do ensino de 1º Grau. 

Duração 960 horas, divididas em 4 etapas de 240 horas. Material Didá-

tico a ser utilizado no curso será o mesmo do MOBRAL. Matérias: Comu

nicação e Expressão, Estudos Sociais e Ciências, com as seguintes ati-

vidades: Comunicação em Língua Portuguesa e Educação Artística; Inte

gração Social; Iniciação à Ciências, Matemática e Programa de Saúde, 

respectivamente. 

4 - Parecer nº 31/73 

Aprova Plano de Implantação do Regime Instituído pela Lei 

n9 5692/71. Sugere modificação no referido Plano, a serem executadas 

em época oportuna. 

5 - Parecer nº 01/74 

Nega, ao Colégio Equipe, autorização para realizar experiên-

cia pedagógica em Curso Supletivo. 

.6 - Parecer n9 34/74 



Aprova a realização dos Exames do Curso Supletivo Dinâmico 

ministrado pelo Projeto Minerva (Convênio MEC/SEC/FEDF). NTvel de 19 

Grau, Fase II. Candidatos maiores de 16 anos. Provas escritas. Habili-

tação 50% de acertos. 

7 - Parecer nº 2/75 

Estabelece normas sobre registro e funcionamento de Cursos 

Avulsos de Suprimento (conforme art. 24 b, Lei nº 5692/71). Fica admi-

tido no sistema de ensino do Distrito Federal Cursos Avulsos de Supri-

mento, para ministrar disciplinas isoladas de cultura técnica ou geral, 

sem características de ensino de 1º e 2º Graus. Modalidades dos cur

sos: formação especial, e preparatórias, estes destinados a candida

tos a exames, provas e concursos. Registro de Curso depende de proces-

so junto ao Órgão próprio do Sistema de Ensino do Distrito Federal. 

8 - Parecer nº 11/75 

Concede Certificado de Conclusão de Exames de Suplência des-

de que o candidato comprove residir no Distrito Federal. Determina 

que casos semelhantes sejam examinados pelo Conselho de Educação. 0 

candidato houvera concluído, em 1972, Exames de Madureza do 1º Ciclo 

em educandário de outra Unidade da Federação. Fez-se o cotejo das disci-

plinas vencidas pelo interessado e as listadas na Resolução 01/74-CEDF, 

9 - Parecer nº 14/75 

Reconhece como satisfatório face às exigências dos §§1º e 

29 do art. 178 da Resolução 1/74-CEDF. 0 curso para Secretários de Es-

tabelecimentos de Ensino de 2º Grau, ministrado em Convênio com a Fun-

dação Educacional do Distrito Federal - CENAFOR-CETEB, autorizando o 

registro pelo órgão próprio do Sistema. Sugere o encaminhamento do 

processo ã Comissão Especial de Ensino para exame de currículos. "Art. 

178, § 1º - 0 sistema de ensino providenciará o registro de Secretá

rios de Estabelecimentos de Ensino, no Distrito Federal, considerando 

o curso próprio de 2º Grau como exigência mínima de habilitação. § 29 

- Os atuais Secretários poderão receber o registro próprio mediante 

estudos e/ou exames supletivos que lhes completem a formação". 

10- Parecer nº 19/75 

Aprova o Projeto Centro de Estudos Supletivos e o Regimento 

dos Centros de Estudos Supletivos na forma encaminhada pela Fundação 

Educacional do Distrito Federal (inclusive o ensino ã distância, Cur

so de TVE João da Silva). 



Parecer n9 27/75 

Diz sobre procedimento para autorização e reconhecimento de cur-

so avulso de suprimento. Inexistência de normas disciplinadoras da 

matéria no Sistema de Ensino do Distrito Federal. Sugere encaminha

mento do processo ao DIE e aguardar a regulamentação, a publicação 

da regulamentação da matéria. 

Parecer n9 46/75 

Define Cursos de Aperfeiçoamento; Treinamento; Especialização; 

Atualização e Extensão. Curso de Treinamento: objetiva atualizar o 

profissional sobre informações, métodos ou técnicas de interesse edu-

cacional. Inclui-se nos cursos de Treinamento os de Atualização e de 

Extensão, os seminários, encontros, simpósios e congressos e a sua 

duração oscila de 30 a 100 horas. Não exige agência específica. Cur

so de Aperfeiçoamento: objetiva ampliar ou aprofundar no plano das 

informações ou na área das habilitações, os conhecimentos ou técni-

cas exigidas para a função docente ou de especialistas em educação. 

Exige 29 Grau ou Superior. Duração oscila entre 101 a 319 horas. Cur 

so de Especialização: objetiva ampliar no plano das informações ou 

na área das habilitações, os conhecimentos e/ou técnicas exigidas pa-

ra a função docente ou de especialistas de educação. Destina-se a 

profissionais graduados em nível superior. Duração mínima 320 horas. 

E ministrado em Universidades e Estabelecimentos Isolados de Ensino 

Superior. 

Parecer n9 63/75 

Admite matrícula de concluintes de cursos regulares de 29 Grau 

e de Exames de Madureza ou de suplência para cursos, regularmente, a 

parte profissionalizante dos currículos dos cursos técnicos. Priori

dade para os que não tenham certificado de conclusão de curso de 29 

Grau, a qualquer título. 

Parecer n9 88/75 

Aprova, em caráter experimental, o curso por correspondência 

de educação geral proposto pelo Departamento de Ensino Complementar, 

a nível das 4 últimas séries do 19 Grau ã clientela a ser relaciona

da pela Fundação Educacional do Distrito Federal. Duração do Curso: 

10 meses. Apresentar no final do Curso relatório ao Conselho de Edu-

cação. 

Parecer n9 93/75 

Aprova Plano de Educação do Distrito Federal, 1976/79, e dá ou-

trás providências. Recomenda a Área Executiva apresentar relatório 



anual, circunstanciado, da forma de execução do referido Plano. 

16 - Parecer nº 19/76 

Aprova normas para execução dos exames do curso do Projeto. 

Minerva, a nível das últimas séries do 1º Grau. Disciplinas: OSPB, Língua 

Portuguesa, Educação Artística, Educação Física, Estudos Sociais, In-

formação Ocupacional, Ciências Físicas e Biológicas e Matemática. En-

caminhar ao Conselho os resultados da avaliação do curso ao final de 

cada etapa. 

17 - Parecer n9 42/76 

Aprova critérios de aferição de rendimento escolar para as 

unidades de ensino de 19 e 29 Graus da rede oficial do Distrito Fede 

ral. A avaliação será expressa pelas mensões: SS - Superior; MS - Mi 

dio Superior; MM - Médio; MI - Médio Inferior; SRE - Sem Rendimen

to Evidenciado. A promoção do aluno far-se-á, regularmente, ao fim 

do período letivo, quer anual, quer semestral. Diz da Promoção; da 

Recuperação; do Aproveitamento de Estudos; da Adaptação; da Dependên-

cia. 

18 - Parecer n9 83/76 

Responde ã Consulta da Diretoria Geral de Pedagogia/FEDF so-

bre intercomplementaridade, entrosagem e aproveitamento de estudos. 

Distinção e institutos. Aproveitamento de estudos deverá proceder-se 

sempre, na forma do Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino. 

19 - Parecer nº 84/76 

Dispõe sobra a inclusão de Língua Estrangeira Moderna nos 

Exames de Suplência de 2º Grau e inteligência do artigo 79 do Decre

to nº 68.066/71 (Conforme Parecer nº 1.292/74-CFE). Estabelece obri-

gatoriedade da inclusão de uma Língua Estrangeira Moderna nos Exames 

de Suplência de Educação Geral, em nível de 2º Grau. Esclarece sobre 

a obrigatoriedade da inclusão da disciplina Educação Moral e Cívica 

EMC - em pelo menos duas séries do 1º Grau e em uma do 2º Grau. Quan-

to a disciplina Organização Social e Política do Brasil entende-se 

que pode ser oferecida dentro de Estudos Sociais. 

20 - Parecer nº 109/76 

Autoriza a expedição de certificado de autorização de 2º 

Grau em Exames Supletivos a candidato que não cursou OSPB. Conteúdo 

de OSPB poderá ser ministrado como parte integrante de EMC, segundo 

Decreto nº 68.065 de 14/01/71. 



21 - Parecer nº 113/76 

Dispõe sobre exame de suplência 2º Grau e expedição de certifi-

cado, situação de fato (fornecimento de diploma universitário a quem 

termina exame supletivo de 2º Grau com 21 anos incompleto). Ausência 

de má fé do cursista. Pela expedição de certificado, em caráter excep-

cional. 

22 - Resolução nº 01/77 

Baixa normas para autorização de cursos supletivos de suplência, 

qualificação e aprendizagem. Pré-requisitos para qualquer curso: a) 

atendimento ao disposto no art. 65, da Resolução nº 01/74-CEDF; b) a-

presentação de plano próprio; c) custos aproximados do curso; d) cri-

térios para circulação de estudos e concessão de certificados; e) for-

ma de entrosamento com empresas e outras instituições, bem como ins

trumentos para sua realização, quando for o caso. Para os cursos equi-

valentes ao 29 Grau, deverá ainda ser atendido: a) ter caráter profis-

sionalizante e ser voltado para áreas prioritárias; b) ser comprovada 

a demanda do profissional no mercado de trabalho. Serão expedidos cer 

tificados: a) aos concluintes de cursos de suplência em nível de 1º 

Grau; b) aos concluintes de cursos de aprendizagem e de qualificação 

profissional, reconhecidos como equivalentes aos regulares; c) aos 

concluintes de componentes curriculares que integrem cursos supleti

vos em nível de 1º e 2º Graus. Serão expedidos diplomas aos concluin

tes de cursos equivalentes aos de habilitação profissional de nível 

de 2º Grau. Idade dos cursistas: superior a 14 anos para os cursos de 

equivalência ao 1º Grau; superior a 18 anos para os cursos de nível 

de 2º Grau. 

23 - Parecer nº 59/77 

Aprova Plano de Curso de Auxiliar de Administração de Empresa, 

através de TV, em nível de 2º Grau, a ser ministrado pela DES/DGP/FEDF. 

Clientela: alunos da Fase IV da Rede Oficial de Ensino do Distrito Fe 

deral e/ou candidatos da comunidade que apresentam certificados de 

conclusão da Fase III do Ensino Supletivo. Duração do Curso 300 ho

ras, dividido em duas fases de 150 horas cada. A habilitação de Auxi-

liar de Administração de Empresa não está listada no Parecer n9 45/72 

do Conselho Federal de Educação. 

24 - Parecer n9 62/77 

Sejam revistos os critérios adotados pelo NUCLEX/DES/DGP/FEDF , 

nos Exames Supletivos de Suplência de Educação Geral, 1º e 2º Graus, 

realizados em junho de 1977. Quaisquer que sejam os critérios, 



as provas de redação deverão integrar o exame supletivo de Língua 

Portuguesa e Literatura Brasileira. 

25 - Parecer n9 92/77 

Autorização para funcionamento da Escola de Estudos Supleti-

vos do CETEB (Projeto Acesso/Petrobrás, ministrado ã distância). As

pectos pedagógicos a serem observados: 1) autorização para o funcio

namento da Escola de Estudos Supletivos do CETEB, por 4 anos; 2) apro 

vação dos planos de Curso do Projeto Acesso PETROBRÁS/CETEB, com ava-

liação ao longo do processo, ministrado a distância: Curso de Suplên-

cia de Educação Geral, 1º e 2º Graus; Curso de Habilitação Profissio-

nal, a nível de 2º Grau, com habilitação de Técnico Soldador e habi

litação Torrista, em nível de auxiliar; Curso de Qualificação Profis-

sional em nível de 1º Grau, de Plataformista. 

26 - Parecer nº 40/78 

Aprova e valida Cursos Supletivos da Rede Oficial, Fases II, 

III e IV. Avaliação no processo nas Fases II e III. Fase IV avalia

ção fora do processo, através de Exames de Suplência de Educação Ge-

ral. Valida Cursos Supletivos, com avaliação no processo na função 

suplência, Fases II e III, ministrados pela Rede Oficial durante o 

período de 1972 à 1977. 

27 - Parecer n9 50/78 

Concede ao Centro Educacional Compacto autorização por dois 

anos para ministrar ensino supletivo de 19 e 29 Graus com avaliação 

no processo. Aprovação do Plano de Curso, nas modalidades de Suplên

cia - em nível de 1º Grau e da Suplência Profissionalizante em nível 

de 2º Grau, com hábilitações plenas para Técnicos em Reabilitação (modali-

dades de Fisioterapia e Massagista,e de Assistente em Administração 

em nível de 2º Grau. 

28 - Parecer nº 93/78 

Autoriza expedição de diplomas ou certificados de conclusão 

de 1º e 2º Graus a menores de 18 e 21 anos, respectivamente, por es

tabelecimentos de ensino autorizados a ministrar curso supletivo de 

função Suplência, com avaliação no processo. Fica autorizada a expe

dição de diplomas independente da idade dos concluintes. 

29 - Parecer nº 94/78 

Aprova Projeto Telecurso (DES/FEDF) com ensino ã distância. 



Cursos nas funções de suplência, suprimento e qualificação. Progra 

mas utilizados: Projeto Minerva (MEC-PRONTEL) da Fundação Padre An

chieta, da Fundação Roberto Marinho, da Fundação Padre Landel de Mou-

ra, da Fundação Centro-Brasileira da TVE, além de outras que serão 

produzidas pela FEDF. 

30 - Parecer n9 14/79 

Aprova relatório dos Exames de Suplência de 1º e 2º Graus 

de 1972 a 1977, elaborado pelo Núcleo de Exames da Direção de Ensino 

Supletivo do Departamento Geral de Pedagogia da Fundação Educacional 

do Distrito Federal. Sugere fazer avaliação prévia das provas, tendo 

em vista sua adequação aos programas e, ainda, realizar estudos sobre 

a clientela, que permitam diagnosticar as causas do insucesso e as 

formas de remover os baixos índices de aprovação nos exames. 

31 - Parecer nº 26/79 

Indefere pedido de dispensa de prestar prova na disciplina 

Língua Portuguesa e Literatura Brasileira - formulado por cidadão 

português, que pleiteia certificado de conclusão de ensino de 29 Grau 

supletivo - única que lhe falta para completar o elenco exigido pelo 

Parecer nº 2110/76-CFE. Alega haver sido bem sucedido em regime esco-

lar estrangeiro, em Língua e História Pátria. Recomenda para conva-

lidação de estudos o Centro de Estudos Supletivos da Asa Sul - CESAS. 

Autoriza o Núcleo de Exames da Fundação Educacional do Distrito Fede 

ral a constituir banca especial, em qualquer época, para examinar o 

interessado na disciplina Língua Portuguesa e Literatura Brasileira. 

32 - Parecer n9 27/79 

Indefere pedido de expedição de certificado de conclusão do 

19 Grau e autoriza o Centro de Ensino nº 01 de 1º Grau de Planaltina 

a conjugar os históricos escolares (exames e curso supletivo) para 

verificar quais as disciplinas que deverão ser cursadas pelo interes_ 

sado. 

33 - Parecer nº 37/79 

Aprova Projeto Reintegração, que visa a implantar a imple

mentar, no Centro de Internamento e Reeducação da SEP/GDF, um Centro 

de Estudos Supletivos, que propiciará educação, em nível de 1º e 2º 

Graus aos sentenciados, colaborando com as funções educativas da pe

na e a reintegração do sentenciado ao convívio social. Cursos: Alfa

betização; Suplência de Educação Geral de 1º Grau; Suplência de Edu-

cação Geral de 29 Grau; Reforço para exames de suplência profissiona-



34 - Parecer n9 42/79 

Toma conhecimento do relatório dos resultados parciais do 

Projeto Pesquisa Ensino Supletivo - desempenho dos concluintes de 29 

Grau nos exames vestibulares e Curso Superior de acordo com a reco

mendação do Parecer nº 90/77-CEDF. Percentual de aprovação dos vesti-

bulandos na Universidade de Brasília, no 2º vestibular de 1977: Ensi-

no Regular Particular 14,25%; Ensino Supletivo Oficial e Particular 

9,50%; Ensino Regular Oficial 8,33%. 

35 - Parecer nº 56/79 

Toma conhecimento do relatório final do projeto de pesquisa 

"Influência da Habilitação Profissional",obtida através dos Exames 

de Suplência Profissionalizante na auto-valorização do indivíduo, ela-

borado pela Direção do Ensino Supletivo do Departamento Geral de Pe

dagogia da Fundação Educacional do Distrito Federal. Dados colhidos 

no acompanhamento de 78,9% da totalidade de indivíduos aprovados nos 

Exames de Suplência Profissionalizante, no Distrito Federal. Consta

tou-se o nexo entre a habilitação legal alcançada por meios de suplên

cia profissionalizante e os benefícios assimilados, em favor dessa 

clientela. 

36 - Parecer n9 16/80 

Aprova "Currículo Centrado em Habilidades elaborado pela 

Comissão Permanente de Operacionalização de Currículo da DES/DGP/ 

FEDF/SEC/GDF, relativo a Fase III, do Ensino Supletivo, equivalen

tes às quatro últimas séries do ensino de 1º Grau". 

37 - Parecer Conjunto nº 109/80 

Pela necessidade de comprovar a validade e padronização dos 

testes de sondagem dos cursos supletivos com avaliação no processo. 

Recomenda: a) análise de testes, por especialistas da área; b) comu

nicação, aos cursos autorizados, dos resultados dos testes; c) esti-

pulação de prazo para que validem e padronizem os instrumentos de 

sondagem; d) comprovação, junto ao Conselho de Educação, da avalia

ção e padronização dos testes de sondagem. 

38 - Parecer nº 112/80 

Autoriza funcionamento do Centro Educacional Projeção, mas 

não aprova aspectos de Plano de Cursos concernentes ao aproveitamen-



to de créditos obtidos nos testes de ingresso e certificado para 

disciplina. 

39 - Resolução 02/81 

Susta, por 180 dias o exame re la t i vo ã autorização de fun

cionamento de novas unidades de ensino sup le t ivo , com avaliação no 

processo, ressalvados as so l ic i tações em tramitação no Conselho de 

Educação do D i s t r i t o Federal. 

40 - Parecer nºs . 74/81 e 132/81 

Manifesta-se favoravelmente pela expedição de diplomas de 

Técnico em Secretariado 29 Grau a ser fornecido por escola da rede 

o f i c i a l a quem terminar o 29 Grau, v ia cursos e exames sup le t i vos . 

Não assegura, en t re tan to , convalidação de matrícula condicional fei-

ta em razão de c lass i f icação em concurso ves t ibu lar . Reporta-se a Re-

solução n9 09/78-CFE. 

41 - Parecer nº 130/81 

Aprova a nova proposta do Calendário Escolar do Centro de 
s 

Estudos Supletivos Nerde Oliva-CESVO, por se tratar de estabelecimen
to que serve a militares. Cursos ministrados em regime semestral, com 
matrícula por disciplina e calendário escolar próprio adequado a cli-
enteia e as circunstâncias especiais de seu funcionamento. 

42 - Parecer nºs 160/81 e 175/81 

Autoriza a expedição de Certificado de Conclusão de ensino 

de 29 Grau pelo CESAS, que desenvolve currículo igual ao do candida

to concluinte via de curso com avaliação no processo e exames. Direi-

to exclusivo para prosseguimento de estudos. 

43 - Parecer nº 162/81 

Autoriza o DIE/SEC a elaborar Plano de Avaliação que estabe-

lece o tipo de dados ou informações a serem fornecidos pelo estabele-

cimento de ensino e a freqüência ou datas de fornecimentos das in

formações, bem como tipos de relatórios e seu nível de detalhamento. 

44 - Parecer nº 180/81 

Autoriza revalidação de expedição de diploma de Secretário 

de Escola a requerente que concluir via exames supletivos curso de 

Secretário de Escola de 1º e 2º Graus e possua diploma. Validade no 

Distrito Federal. 



45 - Parecer nº 186/81 

Considera o Conselho de Educação do Distrito Federal compe-

tente para autorizar escolas do Sistema de Ensino a ministrar curso 

a distância nos termos das Resoluções 01/74 e 01/77, ambos do Conse

lho de Educação do Distrito Federal (a propósito de curso supletivo 

do CETEB a ser ministrado aos servidores da PETROBRÁS, no Paraná). Ca 

ráter de exclusividade para o EES/CETEB, a aos empregados da Petro

brás, em qualquer parte do País. Que novos cursos propostos sejam au-

torizados com validade regional e submetidos ã consideração do egré

gio Conselho Federal de Educação para validade nacional. 

46 - Parecer nº 193/81 

Concede nova oportunidade para prestar exames de "Organiza

ção e Técnica Comercial" das provas do exame de suplência profissio-

nalizante, na modalidade de Técnico de Transações Imobiliárias, a 

candidato que faltou a essa prova por motivo de força maior. 

47 - Parecer nº 214/81 

Autoriza o Núcleo de Exames da Direção de Ensino Supletivo, 

D6P/FEDF a expedir certificados e diplomas a candidatos que venceram 

disciplinas via de cursos com avaliação no processo e outras por exa-

mes. Autoriza o CESAS - Centro de Estudos Supletivos da Asa Sul a ex-

pedir certificado correspondente a parte de Educação Geral à Rosa Ma-

ria Teixeira Rodrigues, visto que a postulante possui habilitação ple-

na, a nível de 2º Grau. 

Observações: - os atos não foram anexados e não dispomos dos de 1982 para 

fazer a síntese. 

- quanto às sugestões recentes do Colegiado sobre o Ensino 

Supletivo, as ementas satisfazem aos objetivos, uma vez 

que contém a síntese dos Pareceres. 



ESPIRITO SANTO 

1 - Resolução nº 9/72 - "Dispõe sobre complementação dos Exames de Madure 

za pelos candidatos que iniciaram à época de vigência do Art. 99 da 

Lei n9 4024/61". 

Síntese - Candidatos aprovados em pelo menos uma disciplina, 

nos exames de madureza, vigência da Lei nº 4024/61, poderão completar 

o elenco de disciplinas no mesmo regime. Escolas autorizadas a reali

zar esses exames deverão encaminhar ã Secretaria de Educação a rela-

ção de candidatos aprovados. Demais candidatos deverão se enquadrar 

nas normas para exames supletivos (Artigos 24 a 26 da Lei 5692/71). 

2 - Resolução nº 10/72 - "Baixa normas para exames Supletivos a nível de 

19 Grau". 

Síntese - Exames abertos para maiores de 18 anos. Matérias: 

Comunicação e Expressão; Estudos Sociais e Ciências respectivamente, 

com os seguintes conteúdos específicos de Comunicação em Língua Portu-

guesa; Geografia, História e OSPB, e Matemática e Ciências, podendo es-

tas serem tratadas como disciplinas. No caso de avaliação em notas o 

mínimo para aprovação será de 50% do total adotado para cada discipli-

na. 

3 - Resolução n9 11/72 - "Baixa normas para Exames Supletivos, a nível de 

29 Grau, específicas da parte de educação geral do currículo pleno". 

Síntese - Exames abertos para os maiores de 21 anos. Disci

plinas: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Historia, Geogra-

fia, Matemática, Ciências Físicas e Biológicas ou Físicas, ou Química 

ou Biologia e uma Língua Estrangeira Moderna. No caso da avaliação 

ser expressa em notas, o mínimo para aprovação será de 50% no total 

adotado para cada disciplina. A prestação de exames de 2º Grau, inde

pendem da obrigatoriedade do candidato haver prestado os de 1º Grau. 

4 - Resolução nº 14/72 - "Dispõe sobre avaliação relacionada com a Educa

ção Moral e Cívica nos Exames Supletivos". 

Síntese - Inclusão de questões específicas de Educação Mo

ral e Cívica nas provas de OSPB, em exames a nível de 1º Grau, e em 

História e Geografia, quando for a nível de 2º Grau e sejam os exames 

realizados de acordo com as Resoluções l0e 11/72. 

5 - Resolução nº 36/73 - "Fixa normas especiais para a realização dos exâ  

mes supletivos unificados". 



Síntese - Unifica e centraliza realização dos exames suple

tivos de educação geral de 1º e 2º graus, que passam para a responsa-

bilidade da Secretaria de Educação, exercendo este controle direto so-

bre planejamento, programação específica, implantação, supervisão, co 

ordenação e inspeção dos exames. 

6 - Resolução nº 21/74 - "Dispõe sobre normas gerais para organização do 

Ensino Supletivo no Sistema de Ensino do Espírito Santo". 

Síntese - Os cursos supletivos visam suprir escolarização, 

qualificar para o trabalho, proporcionar autorização ou aperfeiçoamen-

to. Cursos de suplência, nível de 1º Grau, para maiores de 14 anos,em 

nível de 2º Grau para os que tenham concluído o 1º Grau regular, ou 

curso de suplência de 1º Grau ou exames supletivos de educação geral 

de 1º Grau. Os exames supletivos de 1º Grau abrangerão as seguintes 

matérias: Comunicação e Expressão, Estudos Sociais e Ciências, respec-

tivamente com as seguintes disciplinas: Comunicação em Língua Portuguesa: 

Geografia, História, 0SPB,eEMC; Matemática e Ciências. Em nível de 

2º Grau as seguintes disciplinas: Língua Portuguesa e Literatura Bra

sileira, História, Geografia, EMC, Matemática e Ciências Físicas e Bio-

lógicas, abrangendo conteúdos de Física, Química e Biologia. Idades 

para conclusão de exames: 1º Grau maiores de 18 anos e 2º Grau maio

res de 21 anos. 0 candidato poderá prestar exames de 2º Grau, indepen-

dentemente de haver realizado os de 1º Grau. Os exames supletivos de 

educação geral ficam unificados e centralizados sob controle direto 

da Secretaria de Educação do Espírito Santo. 

7 - Resolução nº 41/75 - "Fixa normas para autorização de funcionamento 

e reconhecimento de estabelecimentos de ensino de 1º e 2º Graus, pré-

escolar e supletivo". 

Síntese - Os estabelecimentos de ensino criados pelo Poder 

Público terão seu funcionamento aprovado pelo Conselho de Educação, 

e os particulares so poderão funcionar devidamente autorizados ou re

conhecidos. Documentação para aprovação de funcionamento: requerimen

to, indicando o nome da escola, endereço, grau de ensino; plano de 

funcionamento; indicadores da capacidade da matrícula; descrição dos 

espaços físicos e dos equipamentos; indicadores da qualificação do di-

retor e demais especialistas e do corpo docente; informação sobre mo

dalidade de supervisão. As escolas particulares deverão apresentar: re 

querimento ao Secretário de Educação; comprovante de personalidade jurídi-

ca e mantenedora; comprovante de capacidade financeira; comprovante 

de idoneidade moral e profissional do diretor, especialistas e corpo 

docente; garantia de remuneração condigna aos professores; planta bai-



xa, relação dos equipamentos e informações sobre o prédio; plano de 

funcionamento da escola; proposta de anuidade escolar e regimento es

colar. 

8 - Resolução n9 04/76 - "Acrescenta a disciplina OSPB, no elenco de 29 

Grau, nos exames supletivos". 

Síntese - "Artigo 1º - Acrescenta-se ã relação das disci

plinas contidas no artigo 11 da Resolução 21/74 para os exames suple-

tivos a nível de conclusão do ensino de 2º Grau, a disciplina Organi

zação Social e Política do Brasil. Artigo 2º - Esta decisão passa a 

vigorar a partir dos exames supletivos realizados no ano de 1976". 

9 - Resolução nº 17/77 - "Disciplina a inclusão de Língua Estrangeira Mo

derna no Núcleo Comum de 1º e 2º Graus, bem como nos cursos e exames 

supletivos a nível de 2º Grau". 

Síntese - Os Estabelecimentos de Ensino deverão observar, 

na elaboração de seus currículos plenos o disposto na Resolução n9 

58 de 22 de dezembro de 1976 do CFE. 0 estudo da Língua Estrangeira 

Moderna passa a fazer parte do Núcleo Comum, com obrigatoriedade para 

o ensino de 2º Grau, recomendando-se uma inclusão no 1º Grau, quando 

as condições o indiquem e permitam. Altera a Resolução nº 08 de 

01/12/71, dando ã alínea "A" do seu artigo a seguinte redação: "a) em 

Comunicação e Expressão - Língua Portuguesa e Língua Estrangeira Mo

derna". 

Parágrafo 2º-O ensino de Língua Estrangeira Moderna será 

obrigatório no 2º Grau, recomendado a sua inclusão no 1º Grau, onde as 

condições o indiquem e permitam. Dando ao inciso II do artigo 5º a se-

guinte redação: "No ensino de 2º Grau, sob as formas de Língua Portu

guesa e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira Moderna, História, 

Geografia, Matemática e Ciências Físicas e Biológicas, tratadas predo-

minantes como disciplinas e dosadas as habilitações pelos alunos". Du

rante o ano letivo de 1977, deverão os sistemas adaptar-se às altera 

ções do Núcleo Comum feitas pela presente Resolução. Recomenda-se a ofer-

ta de mais de uma Língua Estrangeira Moderna, e atendimento à opção do alu

no. Compete ao Estabelecimento de Ensino de 2º Grau na elaboração de 

seu currículo pleno. 

Compete a Secretaria de Estado da Educação decidir sobre 

quais Língua Estrangeira Moderna recairão nos Exames Supletivos. 

0 disposto na presente Resolução alcançará no corrente ano, 

os alunos matriculados na 1a. série do 2º Grau, e os matriculados nas 

outras séries que ainda não tenham uma Língua Estrangeira Moderna. 

10-Resolução nº 67/77 - "Suprime o parágrafo 2º do Artigo 79 e altera o 



Artigo 89 da Resolução nº 17/77". 

Síntese - Art. 1º - Suprimir o parágrafo 2º do Art. 79 da Re 

solução 17/77. Art. 2º - Altera o Art. 2º da mesma Resolução que passa-

rã a ter a seguinte redação: "Esta Resolução entra em vigor a partir 

do ano letivo de 1978, revogadas as disposições em contrário". 



1 - Resolução 993 de 20/02/73 - "Fixa normas para a realização de Exames 

Supletivos ao nível de 1º e 2º Graus no Estado de Goiás". 

Síntese - A cargo da SEC, em nível de 1º ou de 2º Grau, para 

prosseguimento de estudos, para maiores de 18 e 21 anos, respectiva-

mente, constando das disciplinas: em Comunicação e Expressão: Lingua 

Portuguesa (1º Grau) e LPLB (2º Grau); em Estudos Sociais: Geografia, 

História, OSPB, EMC (1º e 2º Graus); em Ciências: Matemática e Ciên

cias Físicas e Biológicas (1º e 2º Graus). Prevê a expedição de ates_ 

Lados e certificados. 

Para exclusivo efeito de habilitação profissional, em nível 

de 29 Grau, os exames serão realizados para maiores de 21 anos. 

2 - Resolução 1329 dé 29/10/75 - "Fixa normas sobre Exames de Suplência 

para exclusivo efeito de Habilitação Profissional a nível de 2º Grau". 

Síntese - Para maiores de 21 anos, com experiência de, no 

mínimo 3 anos, na modalidade e/ou que sejam instrutores de aprendiza

gem comercial, industrial ou agrícola, professores e mestres de ofí-

cio, em exercício, no magistério, no mínimo 2 anos; terão finalidade 

exclusiva a habilitação profissional na categoria de técnico e são 

de responsabilidade da SEC, considerando-se o mercado de trabalho; es-

tes exames versarão sobre as matérias do currículo mínimo fixado pelo 

CFE, constituindo-se de provas teórico-práticas e práticas,se necessá-

rio. Prevê a expedição de certificados e diplomas. 

3 - Resolução 1578 de 14/09/76 - "Dá nova redação ao Artigo 29 e acres

centa parágrafo ao AA 6º da Resolução 993/73". 

Síntese - Inclui, na matéria Comunicação e Expressão, para 

o 29 Grau, Inglês ou Francês; acrescenta um parágrafo que prevê a uti-

lização dos conceitos "Habilitado" e "Não Habilitado". 

4 - Resolução 389 de 20/12/77 - "Dispõe sobre autorização para funciona

mento de Cursos Supletivos". 

Síntese - Autorização pelo CEE e homologação pelo Secretá

rio de Educação, mediante atendimento a exigências relativas a Decla-

rações, Documentos, incluindo-se Planos de Cursos. Prevê a implanta

ção gradativa dos cursos supletivos, em suas várias funções. 

5 - Resolução 419 de 22/12/77 - "Estabelece normas para o Ensino Supleti-

vo no Sistema de Ensino no Estado de Goiás". 

GOIÁS 



Síntese - Trata das funções básicas do Ensino Supletivo, de 

finindo seus objetivos, faixa etária, formas de desenvolvimento e meto 

dologias; haverá cursos e exames nas funções Aprendizagem e Qualifica 

ção, cursos com ou sem exames na de Suprimento e exames com ou sem 

cursos na Suplência. 

Os Cursos de Suplência, em nível de 1º Grau, para maiores 

de 14 anos e, em nível de 2º Grau, para concluintes de 1º Grau, atra-

vês de qualquer via de ensino; devem ter duração e estrutura apropria-

das às caracteristicas da clientela; oferecem disciplinas ao Núcleo 

Comum e EMC; os demais estudos obrigatórios do Artigo 7º, devem ser 

desenvolvidos dentro das disciplinas do Núcleo Comum. 

Os Cursos de Suprimento são livres e poderão compreender a-

tualização, aperfeiçoamento, especialização, inadaptação profissional. 

Os Cursos de Aprendizagem, com duração de 1 a 4 anos, ao ní-

vel de uma ou mais das últimas 4 series do 1º Grau destinadas a forma-

ção profissional; ou intensivos, oferecendo, paralelamente, Educação 

Geral e Formação Especial ou, em nível de 2º Grau, de caráter profis

sionalizante. 

Os Cursos de Qualificação em nível de 1º e 2º Graus, pra 

menores de 14 anos, visando a preparação para o trabalho; ou 19 Grau, 

Educação Geral + Formação Especial, para maiores de 18 anos; ou em ní-

vel de 29 Grau, Educação Geral + Formação Especial, maiores de 14 anos. 

Prevê o aproveitamento e circulação de estudos, expedição 

de atestados, certificados ou diplomas, inspeção e supervisão. 

6 - Resolução 048 de 07/04/81 - "Dispõe sobre Curso Supletivo de baixo 

teor de supletividade". 

STntese - Estes cursos, com avaliação no processo, estrutu

ra e metodologia semelhantes ao Ensino Regular, quando no 29 Grau, de_ 

verão ter,no mínimo 2200 horas/aula, e ministrar Educação Física. 

7 - Resolução 111 de 02/07/81 - "Altera a Resolução 1329 de 29/10/75". 

Síntese - Elimina o capítulo IV desta Resolução, que trata 

do "Custeio dos Exames Supletivos". 

8 - Resolução 112 de 02/07/81 - "Altera a Resolução 419 de 22/12/77". 

Observação: nada que comprometa os anos. 



MATO GROSSO 

1 - Resolução 02/73 de 01/02/73 - "Fixa normas gerais para realização de 

exames supletivos, nos termos da Lei 5692/71 e aproveitamento dos cré

ditos dos candidatos aos Exames de Madureza, iniciados no Regime da 

Lei 4024/61". 

Síntese - SÓ poderão ser realizados mediante autorização do CEE 

(inclusive particulares), serão unificados em toda a jurisdição, em ní-

vel de 19 e 29 Graus; no primeiro caso, versarão sobre as disciplinas: 

Língua Portuguesa, Geografia, História, OSPB, EMC, CFB e Matemática e, 

no 2º Grau: LPLB, História, Geografia, EMC, Matemática, Ciências Bioló-

gicas e Ciências Físicas - Químicas; prevê a expedição de atestados li-

beratórios (parciais) e de certificados de conclusão do grau. Os exa

mes para habilitação profissional, 2º Grau, serão objeto de delibera

ção específica. 

Os alunos já aprovados em disciplinas, anteriormente a esta Re-

solução, prosseguirão nos exames, atendendo às disposições dos artigos 

99 e 100 da Lei 4024/61. 

2 - Resolução 20/76 de 04/08/76 - "Disciplina prestação de Exames Supleti

vos por alunos reprovados na última série do Ensino de 1º e 2º Graus". 

Síntese - Autoriza a prestação de exames supletivos de 19 e 29 

Graus, por alunos reprovados em uma ou mais disciplinas da última sé

rie destes Graus, respeitada a faixa etária (18 e 21 anos) e a legisla-

ção específica. 

3 - Resolução 06/77 de 26/01/77 - "Inclui, na relação das disciplinas obri-_ 

gatórias para Exames, uma Língua Estrangeira Moderna". 

Síntese - Inclui Língua Estrangeira nos exames de 29 Grau e as 

disciplinas Ciências Biológicas e Ciências Físicos - Químicas passam a 

constituir uma so: Ciências Físicas e Biológicas. 

4 - Parecer 112/79 de 11/12/79 - "Autoriza a realização de Exames Supleti

vos para professores leigos de alunos municipais de Mato Grosso". 

5 - Parecer 143/81 de 16/12/81 - "Solicita reconhecimento do PEI a nível 

Estadual". 

Síntese - Concedido o reconhecimento, a partir de 1972. 

Observações: 1 - não anexo todos os atos citados. 

2 - anexo atos não citados. 

3 - anexo atos sem nenhum interesse para o objetivo do ques

tionário. 



MINAS GERAIS 

1 - Resolução 245/78 de 28/03/78 - "Dispõe sobre registro de certificado 

expedido por estabelecimentos que ministram, pela via supletiva, curso 

de Auxiliar de Enfermagem, nível de 1º Grau, com avaliação no processo". 

Síntese - os referidos certificados são registrados pela Se

cretaria de Estado da Educação, com validade para todo o Estado, permi-

tindo a inscrição no Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais. 

2 - Resolução 260/79 de 21/11/79 - "Autoriza exames supletivos especiais 

no CES", nos termos do Parecer 445/79-CEE. 

3 - Parecer 445/79 de 21/11/79 - "Pedido do Departamento de Ensino Supleti-

vo da SEE para a realização de exames supletivos especiais nos Centros 

de Estudos Supletivos". 

Síntese - Como a metodologia dos CESUs inclui avaliação for

mativa e somativa, sendo a primeira realizada nos próprios Centros e a 

2a. "fase do processo", o Departamento solicita que os exames espe

ciais para a clientela dos CESUs sejam realizados por eles próprios, des-

de que haja número significativo de candidatos preparados em uma ou 

mais disciplinas. Ao aluno que alcançar 80% de acertos nas avaliações 

formativas, pretende-se atribuir 6 pontos e, ao exame final, 4 pontos, 

de forma que: 

- "a nota final do aluno será a do exame final,se superior a 

6" 

- "a nota final do aluno será a média aritmética da nota 6, 

atribuída pelo sucesso nas avaliações formativas e da nota 

obtida no exame, se superior a 4 e inferior a 6"; 

- "o aluno será considerado reprovado se, a despeito do su

cesso obtido nas avaliações formativas, obtiver nota infe-

rior a 4 no exame final". 

4 - Resolução 275 de 24/02/81 - "Consolida, complementa e reformula nor

mas sobre o Ensino Supletivo". 

Síntese - Inicialmente, caracteriza a clientela do ensino su 

pletivo, bem como suas 4 funções e cita as competências da Secretaria 

de Educação,quanto a esta modalidade de ensino. 

Cursos de Suplência - em nível de 1° e 2º Graus, idade míni

ma para conclusão de 18 e 21 anos, respectivamente, podendo os cursos 

com avaliação no processo incluírem apenas Educação Geral ou abranger 

também formação especial, permitindo expedição de certificado de con

clusão parcial de 1º Grau, de conclusão de 1º e 2º Graus e diploma. Pre-



vi aproveitamento e circulação de estudos. 

Cursos de Aprendizagem - Ministrados por instituições cria

das para esse fim ou em estabelecimentos criados por empresas; idade 

para matrícula entre 14 e 18 anos, duração de 1 a 4 anos no 19 Grau, 

mínimo de 75% de assiduidade por conteúdo para aprovação, incluindo Edu-

cação Geral, quando der direito a prosseguimento de estudos previstas 

ou não a equivalência com o Regular ou Formação Especial sem Educação 

Geral, avaliação durante o curso. Há aproveitamento dos conteúdos de 

Educação Geral, em que o aluno tenha obtido aprovação. 

Cursos de Qualificação - Alunos com 14 anos completos, não 

caracterizados como aprendizes, preparando-os para o trabalho; exi

ge-se 75% de assiduidade e os níveis vão desde nenhuma escolaridade an-

terior ate o nível de conclusão de 2º Grau; conteúdo curricular variá-

vel, de acordo com cada curso; avaliação durante o curso. Prevê apro

veitamento de estudos realizados em cursos de aprendizagem (1º Grau} e 

aproveitamento de estudos do Regular e Exames Supletivos de Habilita

ção Profissional (2º Grau). 

Com relação aos; exames, além das disposições gerais, cita 

aspectos operacionais e estabelece: 

. para os de Educação Geral - idade de 18 a 21 anos para con 

clusão de 1º e 2º Graus, respectivamente; conteúdos de Lingua Portu-

guesa, Historia, Geografia, OSPB, EMC e Ciências (1º Grau) e LPLB, Lín-

gua Estrangeira, História, Geografia, OSPB, EMC, Ciências Físicas e Bio-

lógicas (2º Grau); 

. para os de qualificação profissional - idade mínima de 18 

anos a candidatos com 3 anos, no mínimo de experiência profissional ou 

necessidade de formação profissional para o exercício da ocupação, quan-

do realizados em nível de 1º Grau; para os de 2º Grau, mínimo de 21 

anos, exerça ou tenha exercido, pelo prazo mínimo de 3 anos, função re-

lacionada à modalidade e/ou seja instrutor de aprendizagem agrícola, 

industrial ou comercial, professor ou mestre de ofício há, pelo menos 

1 ano, No caso de Habilitação para o Magistério de 1º Grau, serão in

cluídos Comunicação e Expressão, Estudos Sociais, Ciências e Matemáti-

ca (instrumentalizados). Provas teórico-práticas e expedição de certi-

ficado ou diploma. 

Observação - A UF anexa, ainda, o Plano de Supervisão do En-

sino Supletivo e outras legislações, como o Decreto Governamental que reor-

ganiza a SEEC, autorizações de funcionamento de escolas. 



PARAÍBA 

1 - Resolução 18/72 de 24/05/72 - "Estabelece normas para funcionamento 

de Estudos Adicionais". 

Observação: para professores de 5a. e 6a. séries de 1º Grau. 

2 - Resolução 17/73 de 07/06/73 - "Estabelece normas para o Ensino Suple

tivo no Sistema Estadual de Ensino, regulamentando cursos e exames". 

Síntese - Os cursos terão duração e regime escolar que se 

ajustem às suas finalidades e características da clientela, em classe 

ou através dos meios de comunicação e abrangerão as 4 funções do Ensi

no Supletivo: 

Suplência - em nível de 1º e 2º Graus, para maiores de 14 e 

18 anos, respectivamente. No 1º Grau, poderão proporcionar alfabetiza

ção, 4 primeiras séries (2 anos compactados); e 4 últimas séries (2 

anos compactados) prioritariamente para candidatos que cursem qualifi-

cação ou aprendizagem ou estejam integrados no trabalho (os que não se 

enquadram, devem ter 16 anos completos). No 29 Grau, compreenderão o 

Núcleo Comum ou somente os mínimos de habilitação profissional. Tanto 

para o 1º como para o 2º Grau, os cursos poderão ser preparatórios para exa-

mes. Prevê a expedição de certificados e diplomas. 

Suprimento - aperfeiçoamento, atualização ou especialização; 

poderão incluir, também, readaptação profissional e cursos intensivos 

de disciplinas do ensino regular. 

Qualificação - para maiores de 14 anos, preparando para o 

exercício de uma ocupação, através da formação profissional; seus pla

nos poderão incluir cursos intensivos de 1º e 2º Graus, variando de 

acordo com as diferentes ocupações profissionais. Prevê a circulação 

de estudos com o regular e dentro do supletivo. Podem ser desenvolvi

dos em intercomplementaridade, sendo a expedição de certificados ou di_ 

plomas regulamentada pelo CEE. 

Aprendizagem - formação metódica para uma ocupação, em esco

la especial ou nesta em combinação com uma empresa, em nível superior 

ao das 4 primeiras séries de 1º Grau, para maiores de 18 anos, emprega-

dos ou candidatos a emprego; seus planos serão variáveis, de acordo 

com a ocupação. Prevê a intercomplementaridade e, nesse caso, a expe

dição de certificados será regulamentada pelo CEE. 

Exames - visando ao prosseguimento de estudos para maiores 

de 18 anos (1º Grau) e 21 anos (2º Grau) ou para fins de habilitação 

profissional para as de Educação Geral poderão inscrever-se candidatos 

com 16 e 19 anos, desde que os concluam com 18 e 21 anos. Os de 1º Grau 



compreenderão: Comunicação em Língua Portuguesa, Estudos Sociais in

cluindo conteúdos de História, Geografia, OSPB e EMC, Ciências e Matemá-

ca; os de 29 Grau compreenderão LPLB,Geografia, História, EMC, Matemáti

ca e CFB. Os Exames para habilitação profissional compreenderão os mí-

nimos exigidos, abrangendo provas teóricas e práticas. Prevê a expedi 

ção de certificados ou diplomas. No mais, trata de operacionalização 

de exames. 

3 - Resolução 04/74 de 07/02/74 - "Fixa taxas de inscrição para os Exa-

mes Supletivos de 1º e 2º Graus, em 1974". 

4 - Resolução 24/74 de 09/05/74 - "Dispõe sobre autorização para funcio-

namento de cursos supletivos e preparatórios em geral". 

Síntese - A Entidade mantenedora devera solicitar autoriza-

ção ao CEE, atendendo às exigências relativas a própria entidade, a 

recursos humanos, edifício, instalações e equipamentos, plano adminis-

trativo e pedagógico. 

5 - Resolução 35/74 de 09/05/74 - "Altera dispositivo da Resolução 17/73 

que estabelece normas para o Ensino Supletivo do Sistema Estadual de 

Ensino, regulamentando cursos e exames". 

Síntese - Os exames supletivos serão realizados sob a admi

nistração e responsabilidade da Comissão Executiva dos Exames Supleti-

vos subordinada ao Departamento de Ensino Supletivo cujo Presidente 

será o Diretor deste Departamento. 

6 - Resolução 49/74 de 22/08/74 - "Fixa normas para a realização dos Exa-

mes Supletivos do Projeto Minerva, 2a. fase do 1º Grau e dá outras pro-

vidências". 

Síntese - Estes exames serão integrados aos do Supletivo 

comum e deverão ser regulamentados pelas mesmas normas. 

7 - Resolução 61/74 de 24/10/74 - "Indica Municípios nos quais deverão 

ser realizados Exames Supletivos de 1º Grau". 

8 - Resolução 08/75 de 23/01/75 - "Baixa normas complementares à Resolu

ção 24/74, que dispõe sobre a autorização para funcionamento de Cur-

sos Supletivos". 

Síntese - Os planos de Suplência de 1º Grau poderão propor

cionar alfabetização (até 2 semestres letivos), 4 primeiras séries do 

19 Grau (no mínimo,4 semestres letivos) e 4 últimas séries do 19 Grau 

(no mínimo, 4 semestres letivos) - neste último caso, para candidatos 



com 14 anos, que estejam freqüentando ou tenham concluído cursos de 

aprendizagem ou qualificação ou engajados na força de trabalho (caso 

não atendam a este pré-requisito, 16 anos). 

Os planos de 2º Grau, com duração mínima de 3 semestres leti-

vos, 1.080 horas, disciplinas do Núcleo Comum, para candidatos com 19 

anos completos, concluintes de 1º Grau, freqüentes ou concluintes de 

qualificação e aprendizagem ou, atendidos os itens anteriores, estão 

ou estiveram engajados na força de trabalho, 2 anos. 

A aferição de rendimento dos cursos de Suplência, Qualifica

ção e Aprendizagem serão no processo, segundo o regimento dos estabe

lecimentos de ensino. Prevê o aproveitamento de estudos. 

Os cursos de Aprendizagem para empregados ou candidatos a em 

prego, de 14 a 18 anos, escolaridade superior a das 4 primeiras sé

ries do 19 Grau. 

Os cursos de Qualificação visam a preparar para o exercício 

de uma profissão. 

Os cursos de Suprimento visam a atualização, especialização, 

aperfeiçoamento e curso intensivo de disciplinas de ensino regular. 

9 - Resolução 53/75 de 27/11/75 - "Estabelece taxa para matrícula no Cen

tro de Ensino Supletivo". 

10 - Resolução 79/75 de 27/11/75 - "Fixa normas sobre exames de suplência 

para exclusivo efeito de habilitação profissional, nível de 2º Grau". 

Síntese - Para menores de 21 anos, que exerçam ou tenham e-

xercido funções relacionadas com as modalidades, no mínimo 2 anos; 

são anuais, em estabelecimentos de ensino autorizados pelo CEE; esta

belece critérios para inscrição dos candidatos. Versarão sobre disci-

piinas dos currículos mínimos previstos no Parecer 45/72-CFE, constan-

do de provas teóricas e práticas, quando necessário. Prevê a expedi

ção de certificados e diplomas. Finalmente trata dos Custeios. 

11 - Resolução 13/76 de 22/01/76 - "Indica locais e estabelecimentos de en-

sino onde serão realizados Exames Profissionalizantes em 1976". 

12 - Resolução 108/76 de 23/12/76 - "Fixa a taxa de inscrição para os Exa

mes Supletivos de 19 e 29 Graus, em 1977". 

13 - Resolução 13/77 de 10/02/77 - "Estabelece normas sobre Exames Suple

tivos de Educação Geral, a nível de conclusão de 1º e 2º Graus e dã 

outras providências". 

Síntese - Serão unificados na jurisdição do Sistema de Ensi 



no da Paraíba; seu planejamento, coordenação, supervisão, execução e 

controle estarão a cargo da Comissão Executiva Central dos Exames 

Supletivos; estabelece as competências desta Comissão. As provas se

rão realizadas por disciplina: Língua Portuguesa, História, Geogra

fia, OSPB, EMC, Matemática, CFB (19 Grau) e LPLB, Língua Estrangeira, 

História, Geografia, OSPB, EMC, Matemática e CFB (2º Grau). Estabele-

ce os critérios para inscrição, para realização das provas e prevê 

a expedição de atestados e certificados. 

14 - Parecer 132/77 de 06/12/77 - "Aprovação dos Planos de Aplicação de 

Recursos do DESU/MEC". 

15 - Resolução 27/78 de 09/03/78 - Idem. 

16 - Resolução 31/78 de 30/03/78 - "Veta a inscrição nos Exames Supleti

vos a candidatos residentes em outros Estados da Federação". 

17 - Resolução 07/81 de 05/02/81 - "Indica locais e estabelecimentos de 

ensino onde serão realizados os Exames Supletivos/81". 

18 - Resolução 09/81 de 09/02/81 - "Fixa as taxas de inscrição para os 

Exames Supletivos de 1º e 2º Graus, e de Suplencia Profissionalizan

te". 

19 - Resolução 41/81 de 06/08/81 - "Fixa as taxas de inscrição para os 

Exames Supletivos de 1º e 2º Graus". 

20 - Resolução 54/87 de 07/70/87 - "Autoriza a realização dos Exames de 

Suplência Profissionalizante a nível de 2º Grau nas modalidades de 

Auxiliar de Enfermagem, Visitador Sanitário e Estatística". 

21 - Resolução 03/82 de 27/01/82 - "Estabelece normas para a cobrança de 

taxas extraordinárias para as escolas de 1º e 2º Graus, cursos li

vres e de suprimento e suplência, bem como para as instituições de 

Ensino Supletivo/82". 

22 - Resolução 08/82 de 04/02/82 - "Fixa as taxas de inscrição para os 

Exames Supletivos de 1º e 2º Graus". 

23 - Resolução 17/82 de 11/03/82 - "Fixa as taxas de inscrição dos Exa

mes de Suplência Profissionalizante". 

24 - Resolução 21/82 de 01/04/82 - "Aprova o Plano de Implantação do Cur 



so de Aceleração a nível de 1º Grau promovido pelo Departamento de En 

sino Supletivo da SEC". 

25 - Resolução 33/81 de 04/06/81 - "Aprova as Reformulações dos Projetos: 

"Capacitação de Recursos Humanos para o Ensino Supletivo" e "Logos 

II" ". 



PARANÁ 

1 - Deliberação 33/72 - Fixa norma para a realização de exames supleti

vos de 1º e 2º Graus. 

Os exames supletivos serão unificados no Sistema do Estado 

do Paraná, constarão das seguintes áreas de estudos: Comunicação e Ex-

pressão, Estudos Sociais e Ciências. 

Incluem-se como conteúdos específicos das áreas de estudo pa

ra os exames: 

- Na área de Comunicação e Expressão — Português para o 19 

Grau; Português e Literatura Brasileira para o 29 Grau; 

- Na área de Estudos Sociais — Geografia, Historia, OSPB e 

EMC; 

- Na área de ciências — Matemática e Ciências Físicas e Bio-

lógicas. 

2 - Indicação 4/72 - Faz considerações sôbre as normas de realização dos 

exames supletivos de 1º e 2º Graus e indica ao Conselho Estadual de 

Educação, Deliberação que fixa normas para os mesmos exames. 

3 - Deliberação 020/73 - Fixa Normas e Diretrizes para funcionamento do 

Ensino Supletivo; Exames e Cursos. 

0 Ensino Supletivo terá por finalidade: suprir a escolariza-

ção, proporcionar mediante repetida volta a escola, estudos de aper

feiçoamento. 

0 Ensino Supletivo abrangerá suas 4 funções básicas de: Su-

plência, Aprendizagem, Qualificação e Suprimento. 

4 - Indicação 001/73 - "Faz considerações sobre as Normas e Diretrizes pa

ra o funcionamento do Ensino Supletivo, Exames e Cursos Supletivos e 

dá outras informações". 

5 - Deliberação 027/73 - Altera os artigos 4º e 15º da Deliberação 33/72. 

Passam a ter a seguinte redação: 

- Artigo 4º - Os exames supletivos de 1º e 2º Graus, serão 

realizados em duas épocas distintas, com interstício míni-

mo de 120 dias, durante o ano civil correspondente; 

- Artigo 15 - As bancas examinadoras serão constituídas 

por dois professores com registro para o ensino da maté

ria, área de estudos ou disciplinas para, a qual foram de

signados. 

Haverá para cada banca um ou dois suplentes. 



6 - Deliberação 001/74 - 0 Ensino Supletivo de 1º e 2º Graus, serão rea

lizados sob o aspecto essencial e complementar. 

7 - Deliberação 014/74 - Aprova, em caráter provisório, as disposições 

da Indicação 001/74. 

"A estrutura do ensino supletivo deve prever uma larga mar

gem de liberdade máxima na Suplência e Suprimento, para alcançar des-

de a organização dos cursos ate o mais amplo aproveitamento de estu

dos de uma outra função do próprio supletivo, ou desta para o regular 

e vice-versa". 

8 - Deliberação 034/74 - Complementa as normas de transferências conti

das na Deliberação 014/74. 

As transferências de escolares, de um estabelecimento para 

outro, independente de adaptação, só serão permitidas em período regu-

lar de férias, excetuando-se os cursos: mudança para outra cidade, mu_ 

dança de domicílio, falta de cursos, motivo de ordem financeira, fun

cionário público ou militar transferido de localidade. 

9 - Indicação 003/74 - Estabelece normas complementares à Deliberação nº 

14/74. 

No tocante ã época de transferência de alunos no Ensino de 

1º, 2º Graus e Supletivos. 

10 - Deliberação 064/74 - Dá nova redação ao Artigo 41 da Deliberação nº 

020/73 sobre a Implantação do Ensino Supletivo e toma outras providên-

vias. 

A Implantação do Ensino Supletivo de 1º Grau, em todas as 

suas funções, poderá ser efetuada do 1º ao 6º período de uma só vez 

ou progressivamente. 

Todos os Cursos de Calendário Especial, Ginasiais, a partir 

do funcionamento dos Cursos Supletivos de 1º Grau, poderão entrar em 

processo de extinção imediata ou progressivamente. 

0 processo de transferência para o Ensino Supletivo de 1º 

Grau, obedecerá pelo menos as seguintes condições: 

a) dar-se-á somente no início de cada período letivo; 

b) proceder-se-á mediante documentação comprobatória de ter 

concluído a série anterior; 

c) observar-se-á a legislação vigente quanto ã expedição de 

outros documentos. 

11 - Indicação 002/74 - Faz consideração sobre a implantação imediata ou 



progressiva de todos os períodos do 1º Grau, no Ensino Supletivo. Na 

implantação do Ensino Supletivo de 1º Grau, deve-se estabelecer a si-

muitaneidade dos seis períodos. 

A proposição da implantação imediata e simultânea de todos os 

períodos, e válida somente para o Ensino Supletivo de 19 Grau, em 

qualquer de suas funções. 

12 - Deliberação 100/74 - Fixa Normas e Diretrizes para expedição de Cer

tificados e/ou Diplomas para os Cursos Profissionalizantes do Ensino 

Supletivo. 

Cabe aos estabelecimentos autorizados expedir os respectivos 

Certificados e/ou Diplomas, obtidos através de cursos Profissionali

zantes do Ensino Supletivo, a nível de 2º Grau. Os Certificados e/ou 

Diplomas deverão ser registrados no órgão competente da Secretaria 

de Educação e Cultura. 

0 comprovante de Certificado e/ou Diploma de Habilitação Pro

fissional dará direito a prosseguimento de estudos sempre que incluí-

rem Disciplinas, Áreas de Estudos e Atividades que os tornem equiva

lentes ao Ensino de 29 Grau. 

13 - Parecer 086/74 - E competência do Conselho Estadual de Educação expe 

dir normas para a estruturação de Cursos Supletivos e a expedição de 

Certificados e/ou Diplomas. 

E da competência do Conselho Estadual de Educação estabelecer 

e definir as condições de execução dos Cursos. 

- Supletivo para o Sistema e fixar-lhe a amplitude e abrangên-

cia. 

- Cabe aos Estabelecimentos de Ensino, autotizados legalmente, 

expedir os Certificados e/ou Diplomas correspondentes. 

- A pratica do Estágio Supervisionado é obrigatória também pa-

ra os cursos profissionalizantes do Ensino Supletivo. 

14 - Deliberação 022/75 - Institui a modalidade de cursos supletivos de 

educação geral - função suplência - no ensino supletivo de 29 Grau. 

No ensino supletivo de 2º Grau, o curso de suplência de educação ge

ral é estruturado em três períodos de 640 horas, no mínimo cada um. 

A idade mínima para matrícula inicial em Cursos Supletivos de 

educação geral - função suplência - é de 18 anos completos. 

15 - Indicação 002/75-Indica a Câmara do Ensino Supletivo a instituição de 

cursos supletivos de educação geral) - função suplência - no ensino Su-

pletivo de 29 Grau. 

A função suplência pode reduzir-se a parte geral do currículo 

e visar apenas ao prosseguimento dos estudos. 



'16 - Deliberação 023/75 - Aprova as especificações dos Cursos Supletivos 

de Habilitação Profissional - Função Suplência no Ensino Supletivo 

de 29 Grau. 

17 - Indicação 003/75 - Indica à Câmara do Ensino Supletivo as especifi

cações do Curso Supletivo de Habilitação Profissional - Função Su-

plencia no Ensino Supletivo de 2º Grau. 

18 - Indicação 005/75 - Indica a Câmara de Ensino Supletivo a urgência 

de diretrizes normativas sobre o procedimento que se impõem e deve 

ser adotado para as novas orientações a diretrizes emanadas do Con-

selho Federal de Educação. 

Todas as unidades escolares que mantêm Cursos Supletivos, 

2º Grau, função de suplência, deverão adequar seus currículos às nor-

mas do Parecer 2.019/74 do Conselho Federal de Educação. 

Todas as escolas que mantêm alunos no 3º período do 2º Grau 

estes podem concluí-lo de acordo com as normas até aqui em vigor. 

Para os alunos atualmente matriculados no 1º e 2º período 

do 2º Grau, deverão as Escolas providenciar o acréscimo do tempo de 

aulas necessárias, até serem completados os mínimos estabelecidos pe-

lo Parecer nº 45/72 do Conselho Federal de Educação. 

19 - Deliberação 35/75 - Estabelece normas complementares e faz altera

ções à Deliberação nº 028/75 do Conselho Federal de Educação. 

Fica assegurado a todos os alunos atualmente matriculados 

em Cursos Supletivos,função Suplência, o direito de presseguirem os 

respectivos estudos. 

Os que iniciarem suas atividades escolares após a data da 

aprovação desta Deliberação ficam sujeitos a observância do número 

mínimo de horas/aula estabelecido no Parecer nº 2.019/74 do Conselho 

Federal de Educação. 

20 - Indicação 006/75 - Indica à Câmara do Ensino Supletivo normas com

plementares à Deliberação nº 028/75 do Conselho Federal de Educação. 

A Deliberação nº 028/75 estabelece: 

- a imediata observância a nível de Sistema; 

- a plena aplicabilidade das normas; 

- a obrigatoriedade de observância dos mínimos estabeleci-

dos; 

- a suspensão do recebimento, para análise, pelo Departamen-

to de Ensino Supletivo, de novos processos de implantação 

de cursos; 

- a garantia de usual tramitação aos processos; 



- a não validade dos certificados; 

- a obrigatoriedade dos estabelecimentos de ensino. 

21 - Deliberação 002/76 - Faz emendas ao artigo 5º da Deliberação nº 22/75. 

"Candidatos que não possam satisfazer a exigência deste arti

go, somente poderão ser matriculados em Cursos Supletivos - função Su-

plência de Educação Geral desde que comprovem 21 anos completos." 

22 - Deliberação 033/76 - Aprova o modelo de Certificado de Conclusão de 

Curso Supletivo de 29 Grau - função Suplência em Educação Geral. 

23 - Indicação 002/76 - Propõe a adoção do modelo de Certificado de conclu-

são de Curso Supletivo de 2º Grau - função Suplência de Educação Ge

ral . 

24 - Deliberação 043/76 - Transfere competência para análise e aprovação 

dos projetos de implantação do Ensino Supletivo de 1º Grau e dos de 

29 Grau na função Suplência de Educação Geral. 

Os projetos de implantação que vinham sendo analizados e apro-

vados pelo Conselho Estadual de Educação, o serão a partir de 10/76, 

pelo Departamento de Ensino Supletivo da Secretaria de Educação e da 

Cultura do Paraná. 

25 - Indicação 003/76 - Delega competência ao Departamento de Ensino Su

pletivo da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura da análise e 

aprovação dos Projetos de Implantação, na função Suplência de 1º Grau 

e dos de 29 Grau, em Educação Geral. 

26 - Deliberação 051/76 - A implantação de Cursos Supletivos de 2º Grau -

função Suplência de Educação Geral, pode ser feita progressivamente, 

conforme o plano do estabelecimento 

27 - Indicação 003/76 - A implantação do Curso Supletivo de 2º Grau fun

ção Suplência de Educação Geral pode ser feita de modo global. 

28 - Deliberação 034/77 - Fixa normas para a realização de entrozagem e 

intercomplementariedade de estabelecimentos de ensino regular e suple-

tivo de 1º e 2º Graus, entre si ou com instituições. 

Os estabelecimentos de ensino regular ou supletivo poderão 

firmar convênio de entrosagem e intercomplementariedade entre si ou com 

instituições. 

.29 - Indicação 006/77 - Faz considerações sobre normas gerais para ado-



* 
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ção de entrosagem e intercomplementariedade. 

Intercomplementariedade - quando os estabelecimentos se unem, 

preencendo-os na execução do currículo pleno. 

Entrosagem - fato de um estabelecimento credenciar outro es-

tabelecimento ou outra "instituição social" para ministrar uma parte 

do seu currículo pleno. 

30 - Deliberação 033/78 - Regula a transferência no âmbito dos cursos re 

lativos a função Suplência do Ensino Supletivo de 1º e 2º Graus. 

As transferências serão concedidas após o término do perío

do do curso freqüentado pelo aluno. 

Transferência a meio período dependerá sempre, de autoriza

ção de Órgão competente da SEEC. 

Os dependentes de adaptação ou de recuperação no estabeleci-

mento de origem,não poderão ser transferidos. 

31 - Indicação 001/78 - Propõe ao Conselho Pleno normas próprias para 

transferências de um para outro curso de Função Suplência Ensino Su-

pletivo. 

No ensino supletivo de 2º Grau, são intervenentes no proces-

so de transferência os seguintes fatores: 

- Caracteristicas do curso, natureza da habilitação; o grau 

de afinidade entre as habilitações, o Cronograma de realização do Pe-

ríodo. 

32 - Deliberação 010/79 - Reconhece como de experiência pedagógica, to

dos os cursos de 29 Grau do Ensino Supletivo - Função Suplência sob 

o regime das Deliberações 20/73, 22/75 e 23/75. 

Ficam reconhecidos também como experiência pedagógica. 

33 - Parecer 005/79 - Ressalta o entendimento de que os cursos de Ensino 

Supletivo - Função Suplência, sob o regime das Deliberações 020/73, 

022/75, 023/75 do CEE funcionam também como experiência pedagógica 

na conformidade do Artigo 64 da Lei 5692/71. 

Propõe ao Conselho Pleno a aprovação do Projeto de Delibera^ 

ção, no qual se formaliza o voto do Colegiado, declarando os Cursos 

de 2º Grau, do Ensino Supletivo - Função Suplência, como experiência 

pedagógica. 

34 - Deliberação 001/80 - Estende ao Ensino Supletivo as disposições da 

Deliberação 031/79. 

Considerar-se-á o turno "série" como correspondente a "pe

ríodo" observadas as disposições da Deliberação nº 20/73. 



35 - Parecer 001/80 - Aceita proposta de extensão para o Ensino Supleti

vo das normas contidas na Deliberação n9 31/79. 

Apresente Deliberação estendendo ao Ensino Supletivo as dis-

posições da Deliberação n9 31/79. 

0 Parecer é favorável que deva ser atendida a solicitação e 

que esse atendimento se faça mediante Deliberação de texto na qual 

se estendam ao Ensino Supletivo as disposições da Deliberação 031/79. 

36 - Deliberação 25/80 - Altera o artigo 5 da Deliberação nº 022/75, o 

item 1º do artigo 1º da Deliberação nº 37/79 e revoga o parágrafo ú-

nico deste artigo. 

A matrícula inicial, de maiores de 18 anos, bem como a rela-

tiva aos períodos subseqüentes em cursos supletivos de Educação Ge

ral a nível de 2º Grau, será concedida somente a candidatos que com

provem exercício de emprego anotado em carteira de trabalho ou exe_r 

cício em Cargo público. 

37 - Parecer 13/80 - Propõe alteração do artigo 5º da Deliberação nº 

022/75, do item 1º do artigo 1º da Deliberação 037/79 e eliminação 

do parágrafo único do mesmo artigo. 

38 - Indicação 033/80 - Indica o Conselho Pleno a necessidade de atuali

zação de normas de funcionamento, reconhecimento, cessação e inspe-

ção das atividades escolares de estabelecimentos de ensino de 1º e 

29 Graus regular e supletivo, no Sistema Estadual de Ensino. 



PERNAMBUCO 

1 - Resolução nº 05 de 16/05/74 - "Fixa normas para funcionamento de cur

so de ensino supletivo". 

Síntese - Para maiores de 14 anos, ao nível de 1º Grau e 

maiores de 19 anos, ao nível de 2º Grau; levarão em consideração os 

objetivos e características das quatro funções do Ensino Supletivo. 

Os Cursos de Suplência vão da alfabetização ao 2º Grau, po

dendo neste Grau, oferecer so Educação Geral ou so Formação Especial 

ou os dois. 

A Aprendizagem objetiva a formação metódica para o trabalho, 

destina-se a empregados ou candidatos a emprego, de 14 a 18 anos, em 

nível de 5a.-/8a. séries; os cursos podem visar exclusivamente a for-

mação especial ou incluir Educação Geral correspondente ao Regular; 

intensivos, oferecendo formação profissional e Educação Geral; exclu-

vamente formação especial. 

Na Qualificação, para maiores de 14 anos, 1º ou 2º Graus,vi-

sando, apenas, a qualificação para o trabalho. 

Os cursos de Suprimento objetivam aperfeiçoamento e atuali

zação e poderão ser ;estruturados livremente. 

Os exames serão organizados pelo órgão do sistema responsá-

vel pelo Ensino Supletivo. 

Prevê a expedição de certificados, a elaboração de planeja

mentos para Cursos de Suprimento, Qualificação e Aprendizagem, a se

rem aprovados; prevê que o pessoal docente tenha preparo adequado às 

características da modalidade. 

2 - Parecer 245/76 de 03/11/76 - "Inclusão de Língua Estrangeira Moderna 

nos Exames Supletivos de Educação Geral, em nível de 2º Grau". 

3 - Resolução 20/76 de 04/11/76 - "Estabelece normas para Realização de 

Exames Supletivos de Educação Geral do ensino de 1º e 2º Graus no Sis

tema Estadual de Educação e revoga a Resolução ,12,- de 12/12/75. 

Síntese - Em nível de 1º Grau, para maiores de 18 anos ou 

em nível de 2º Grau, para maiores de 21 anos; para o 1º Grau, as dis

ciplinas são: Língua Portuguesa, História, Geografia, 0SPB, EMC, Mate 

mática e Ciências; para o 2º Grau: LPLB, Língua Estrangeira Moderna, 

Historia, Geografia, 0SPB, EMC, Matemática e Ciências Físicas e Bioló-

gicas; em Língua Portuguesa, haverá sempre uma prova objetiva e Reda

ção. Prevê a expedição de cartificados. 

4 - Parecer 254/77 de 01/06/77 - "Circulação de Estudos e Avaliação". 



Síntese - Os CES podem expedir certificados no processo, So-

mando-se a estes os obtidos, via exames, ;cumprida a faixa etária de 

18 anos; as disciplinas eliminadas em exames podem ser adicionadas às 

eliminadas através de estudo e avaliação no CES; respeitada a legisla-

ção vigente, sendo a última disciplina eliminada no CES, este pode ex-

pedir o certificado de conclusão de Grau. 

5 - Resolução 20/80 de 19/11/80 - "Autoriza avaliação no processo do Cur-

so Supletivo do Projeto Conquista". 

6 - Resolução 18/81 de 29/07/81 - "Altera o regulamento dos exames de su

plência profissionalizante baixado pela Resolução nº 17, de 13/09/78". 

Síntese - Estes exames tem por finalidade habilitar, profis-

sionalmente, em nível de técnico e auxiliar técnico, candidatos maio

res de 21 anos, com experiência profissional de, no mínimo, 2 anos, na 

modalidade a que se candidata; as habilitações oferecidas levarão em 

conta o mercado de trabalho; conclusão de provas teóricas e práticas, 

quando necessário. Prevê a expedição de certificados e diplomas. 

7 - Resolução 05/82 de 11/03/82 - "Estende a aplicação do artigo 12 da Re 

solução 18/81 às hipóteses que menciona". 

Síntese - Os alunos.que não obtiverem a média global, mas 

estiverem reprovados, em apenas duas disciplinas ou na prova prática, 

serão considerados reprovados, apenas, nestas 2 disciplinas ou na pro 

va prática; os alunos que tiverem faltado a, no máximo, 2 provas e 

obtido nos demais nota igual ou superior a 5,0 serão considerados re

provados apenas, nas 2 disciplinas a cujas provas faltaram; é conside-

rado reprovado o candidato que tenha faltado ã prova prática. 

8 - Parecer 08/82 de 11/08/82 - "Circulação de Estudos". 

Síntese - Autoriza a circulação de estudos de alunos entre 

cursos de Suplência de 1º/2º Graus, desde que os cursos estejam a-

provados pelo CEE, com avaliação no processo; também, autoriza-a en

tre cursos e exames. 



RIO GRANDE DO NORTE 

1 - Parecer 08/72 - Solicita que a programação supletiva realizada no Cen-

tro de Estudos Supletivos, se faça vom avaliação no processo. 

2 - Resolução n9 46/73 

Capítulo I - Das Disposições Preliminares 

0 Ensino Supletivo previsto na Lei 5692, de 11 de agosto de 

1971 terá seu funcionamento regulamentado pelas presentes normas. 

0 Ensino Supletivo abrangera: formação inicial, profissional e 

exames destinados ao prosseguimento de estudos ou ao preparo para habi-

litação profissional. 

Capítulo II - Dos Objetivos e Funções 

Suprir a escolarização, proporcionar a volta a escola. 

Funções: Suplência, Suprimento, Aprendizagem e Qualificação. 

As funções se intercomplementam e se constituem em elementos 

de uma mesma formação integral. 

A Aprendizagem e Qualificação exigirão a realização de cursos 

e exames, a Suplência exigirá exames com ou sem realização de cursos. 

Capítulo III - Dos Cursos Supletivos 

Terão estruturação e regime escolar que se ajustam às suas fi

nalidades e ao tipo de aluno. 

Das idades: mínima de 14 anos para candidatos a exames de Su

plência em continuação aos estudos, mínima de 18 anos, no ensino de 1º 

Grau, e de 21 anos no 2º Grau. 

Os Cursos de Suplência poderão proporcionar: alfabetização, as 

4 primeiras series do 1º Grau, educação equivalente às 4 últimas sé

ries do 1º Grau, facultar a profissionalização a nível de 1º Grau. 

No 2º Grau poderá reduzir-se a educação geral, visando o pros

seguimento de estudos, ou restringir-se a habilitação profissional. 

Seção I - Dos Currículos 

1º Grau abrangerá as disciplinas: Língua Portuguesa, Geografia, 

História, OSPB, EMC, Ciências e Matemática, sempre que houver condi

ções de aprendizagem será incluída uma Língua Estrangeira Moderna. 

A Educação Física será ministrada conforme a legislação em vi-

gor. 

Programa de Saúde e Educação Artística serão incluídos no cur-

rTculo; enquanto que a Educação Religiosa de oferta obrigatória nos es-

tabelecimentos oficiais, atenderão as condições e interesses dos alunos. 



As atividades de Orientação Educacional, serão obrigatórias, 

durante o período de realização do curso. 

Seção II - Da Estrutura, Duração e Organização 

Nível I corresponde às 2 primeiras séries do 1º Grau. 

Nível II corresponde à 3a. e 4a. séries do 1º Grau. 

Nível III corresponde à 5a. e 6a. séries do 1º Grau. 

Nível IV corresponde à 7a. e 8a. séries do 1º Grau. 

A duração para cada nível será de 800 horas, com 16 horas se-

manais e 4 horas diárias de atividades. 

Freqüência mínima será de 75%. 

0 corpo docente deve ter formação prevista em Lei e sempre 

que possível portador de especialização. 

Seção III - Da Matrícula 

Exige-se para matrícula a idade mínima de: 

- 14 anos completos para o nível I; 

- 15 anos completos para o nível II; 

- 16 anos completos para o nível III; 

- 17 anos completos para o nível IV. 

Seção IV - Da Transferência 

Do Supletivo para o Regular: 

- conclusão no nível I, habilitará a matrícula na 3a. série 

do 1º Grau; 

- conclusão no nível II, habilitará a matrícula na 5a. série 

do 1º Grau; 

- conclusão no nível III, habilitará a matrícula na 7a. sé

rie do 1º Grau; ' 

- conclusão do nível IV, permitirá a obtenção do certificado 

de conclusão de ensino supletivo de 19 Grau. 

Do Regular para o Supletivo: 

- matrícula na 1a. série, permitirá ingresso no nível I; 

- matrícula na 2a. série, permitirá ingresso no nível II; 

- matrícula na 4a. série, permitirá ingresso no nível III; 

- matrícula na 6a. série, permitirá ingresso no nível IV. 

Seção V - Da Autorização de Funcionamento 

Deverão ser observadas as normas referentes a autorização e 

reconhecimento de escolas de 1º e 2º Graus do ensino regular. Quando 

se tratar de cursos a serem mantidos por estabelecimentos já autoriza

dos, a documentação exigida deverá ser encaminhada ao Conselho Esta

dual de Educação para fins de autorização. 



* 

- Capítulo IV - Dos Exames 

Serão realizados semestralmente, em nível de conclusão de 1º 

Grau para os maiores de 18 anos, em nível de conclusão de 2º Grau para 

os maiores de 21 anos. 

Das provas: São quatro as provas do exame de 19 Grau, a sa

ber: Língua Portuguesa, Estudos Sociais, compreendendo: (História, Geo-

grafia e Educação Moral e Cívica), Ciências e Matemática. 

São seis as provas do exame de 2º Grau, a saber: Língua Por

tuguesa e Literatura Brasileira e Portuguesa, história, Geografia, Mate-

mãtica, Ciências Físicas e Biológicas, compreendendo: (Física, Química e 

Biologia) e Educação Moral e Cívica. 

É facultado ao candidato prestar exames de uma só vez ou fa 

zê-lo parcialmente. 

Capítulo V - Das Disposições Gerais e Transitórias 

Enquanto o sistema estadual não possuir estrutura que possi

bilite um eficiente Serviço de Inspeção e Supervisão, será exigido exa-

mes parcelados das matérias do núcleo comum. 

Para a realização dos exames previstos neste artigo, serão 

constituídos termos especiais. 

3 - Resolução n9 80/73 - Implanta um curso Supletivo cujo conteúdo corres-

ponde ao núcleo comum das 4 primeiras séries do 1º Grau. 

4 - Resolução nº 31/74 - Trata de Estudos Adicionais ao curso de 2º Grau-

formação de professores. 

5 - Resolução 7/75 - Os exames de suplência para efeito de habilitação 

profissional a nível de 2º Grau, são destinados aos maiores de 21 anos 

e que exerçam ou tenham exercido funções relacionadas com a modalidade 

pretendida a mais de 2 anos. 

Das Provas: teórica e prática para os setores primário, se

cundário e terciário. 

6 - Parecer nº 32/75 

, . O Projeto Logos II tem sua gênese no Logos I. 

O projeto terá abrangência nacional e como projeto piloto es-

tender-se-a, inicialmente, aos Estados do Piauí, Paraíba, Paraná, Rio 

Grande do Norte e ao Território Federal de Rondônia. 

Seu objetivo e habilitar a nível de 2º Grau para lecionar 

até a 4a. série do 1º Grau, via ensino supletivo, mediante ensino a dis-

tancia. 



7 - Parecer 74/75 

Idade para início de curso de Suplência de 1º Grau é de 14 

anos completos e de 2º Grau é de 18 anos completos, para o seu térmi

no é de 18 anos completos para o 1º Grau e de 21 anos completos para 

o 2º Grau. 

Deixa a impossibilidade de inscrição aos candidatos com ida-

des inferiores a 18 anos e 21 anos. 

Sugere-se que a diminuição de idade, para o 1º e 2º Graus, 

seja de dois anos, por ser exatamente a faixa de tolerância que o Es 

tado admite para o aluno continuar a sua rede de ensino. 

8 - Resolução nº 06/77 - Os exames supletivos em qualquer modalidade são 

realizados pela Secretaria de Educação e Cultura. 

0 Sistema buscará a melhoria contínua do processo dos exa

mes através de aperfeiçoamento, os exames são centralizados em toda 

sua jurisdição. 

Recomenda-se ã Secretaria de Educação e Cultura a criação 

de Comissão de Coordenação dos Exames. 

Quando possível, o Sistema disporá de um banco de questões. 

Os exames relativos ao 1º Grau, compreendem 7 provas escri

tas: Língua Portuguesa, História, Geografia, Educação Moral e Cívica, 

Organização Social e Política do Brasil, Ciências e Matemática. 

Ao 29 Grau, compreendem 8 provas escritas: Língua Portugue

sa e Literatura Brasileira, Inglês ou Francês, História, Geografia, 

Educação Moral e Cívica, Organização Social e Política do 

Brasil, Ciências Físicas e Biológicas e Matemática. 

Na prova de Língua Portuguesa de 1º e 2º Graus, exigir-se-á 

redação. 

9 - Parecer 14/78 - Projeto Banco de Questões 

A montagem do Banco de Questões visa a melhoria dos itens a 

serem aplicados nos exames Supletivos de Educação Geral. 

10-Resolução nº 03/79 - A Secretaria de Educação e Cultura fará reali-

zar exames profissionais, serão realizados globalmente e não serão a-

nuais,caso o candidato não seja aprovado em todas as matérias, poderá 

integralizã-1 a dentro de 3 anos, cessado esse prazo, os exames não te-

rão validade para efeito de integralização. 

Ao candidato habilitado parcialmente será fornecido certi

dão de aprovação nas matérias que for aprovado. 

11 -Resolução nº 04/79 - São admitidos Instituições e Cursos que objeti-



vam ministrar supletivamente conhecimentos de formação profissional 

ou disciplinas de cultura geral ou técnica. 

Os cursos classificam-se em específicos e preparatórios, es-

tes cursos podem expedir certificados. 

Todos os cursos que ministram Ensino Supletivo na função de 

Suprimento são obrigados a se cadastrarem na Secretaria de Educação e 

Cultura. 

12 - Resolução nº 01/81 - Na inscrição em exames na modalidade de Suplên-

cia ê permitida a procuração por instrumento público, mediante reque

rimento dirigido ao chefe do órgão responsável pelo ensino supletivo. 

13 - Resolução nº 03/81 - Os exames de Suplência em qualquer modalidade, 

são realizados pela Secretaria de Educação e Cultura, o sistema busca-

ra a melhoria contínua de processo dos exames, através de aperfeiçoa

mento, quando possível o Sistema disporá de um banco de questões. 

Os exames na função Suplência de 1º Grau a nível de conclu-

são, são realizados para os maiores de 18 anos e de 2º Grau para os 

maiores de 21 anos. 

Os exames de 1º Grau compreendem 7 provas: Língua Portuguesa, 

História, Geografia, Educação Moral e Cívica, Organização Social e Po-

iTtica do Brasil, Ciências e Matemática. 

Os de 2º Grau, compreendem 8 provas: Língua Portuguesa e Li

teratura Brasileira, Inglês ou Francês, História, Geografia, Educação 

Moral e Cívica, Organização Social e Política do Brasil, Ciências Fí

sicas e Biológicas e Matemática. 

Na prova de Língua Portuguesa, nos dois graus, exige-se reda-

ção e interpretação de texto. 

14 - Resolução nº 02/82 - Acrescenta alínea ao artigo 59 das normas que 

dispõem sobre cadastramento, de cursos avulsos de Suprimento. 



RIO GRANDE DO SUL 

1 - Resolução nº 92 de 13/01/72 - "Fixa normas para a realização de exa

mes supletivos". 

Aos maiores de 18 e 21 anos, respectivamente, mediante aprova 

ção em exames supletivos, será permitida a obtenção de certificados 

de conclusão de ensino de 1º e 2º Graus. 

Os exames constarão das seguintes matérias: Comunicação e Ex

pressão, Estudos Sociais e Ciências. Incluem-se com conteúdos especí-

ficos das matérias. 

Para o 19 Grau: 

Língua Portuguesa, Geografia, História, OSPB, EMC, Ciências e 

Matemática. 

Para o 29 Grau: 

Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Geografia, Histó

ria, OSPB, EMC, Ciências Físicas e Biológicas e Matemática. 

2 - Parecer n9 352/72 - "Fixa taxas de inscrição para exames supletivos". 

A taxa a ser cobrada nos exames supletivos deverá atender às 

despesas relativas ao referido exame, decorrente da elaboração, im

pressão, aplicação das provas, computação dos resultados e outras des_ 

pesas. 

3 - Parecer nº 96 de 16/11/72 - "Fixa normas para o funcionamento dos exa-

mes supletivos e educação geral". 

Somente poderão ministrar cursos os estabelecimentos autoriza 

dos, os cursos supletivos organizados de forma sistemática, em clas

ses, incluirão avaliação no processo, o currículo dos cursos supleti

vos abrangerá as matérias: Comunicação e Expressão, Estudos Sociais e 

Ciências, incluindo obrigatoriamente: Língua Portuguesa, Geografia, 

História, Organização Social e Política Brasileira, Educação Moral e 

Cívica, Ciências Físicas e Biológicas e Matemática. Com relação a Edu-

cação Física, aplicar-se-á o que estabelece a legislação em vigor. 

Os cursos supletivos de 1º Grau serão estruturados em 4 ní

veis: 

Nível I - correspondente ás 2 primeiras séries do 1º Grau, 

duração mínima, 600 horas; 

Nível II - correspondente às 3as. e 4as. series do 1º Grau, 

duração mínima, 600 horas; 

Nível III - correspondente às 5as. e 6as. series do 1º Grau, 

duração mínima, 800 horas; 

Nível IV - correspondente às 7as. e 8as. séries do 1º Grau, 



duração mínima 800 horas. 

Respeita-se o mínimo de 15 aulas semanais, e 4 aulas diá

rias de atividades, a freqüência mínima será de 75%. 

A aprovação no nível habilitará ao prosseguimento dos estu-

dos. 

Aprovação no nível I, habilitará a matrícula no nível II do 

supletivo ou na 3a. série do ensino regular, aprovação em nível II, ha-

bilitarã a matrícula no nível III do supletivo ou na 5a. serie do en

sino regular, aprovação no nível III, habilitará à matrícula no nível 

IV do supletivo ou na 7a. série do ensino regular, aprovação no nível 

IV, habilitará à obtenção do certificado de conclusão do ensino suple

tivo de 1º Grau. 

Idade mínima para ingresso no nível I, 14 anos, não podendo 

concluir o curso com idade inferior a 18 anos. Transferência do ensino 

regular para o supletivo: 

- aprovação na 1a. série, habilitará ao ingresso no nível I; 

- aprovação na 2a. série, habilitará ao ingresso no nível II; 

- aprovação na 4a. série, habilitará ao ingresso no nível III; 

- aprovação na 6a. série, habilitará ao ingresso no nível IV. 

4 - Parecer n9 80/73 - "0 ensino supletivo em programas de .. titulação de 

leigos". 

Na política da titulação de docentes leigos, será preciso 

recorrer às oportunidades educacionais contidas no ensino supletivo 

previsto na Lei 5692/71, utilizando-se, tanto os exames como os cursos 

supletivos, como recurso para acelerar o processo de qualificação, per 

mitindo que se alcancem mais rapidamente níveis mais elevados de habi

litação do magistério. 

5 - Resolução nº 102/73 -

Os cursos supletivos organizados para atender a leigos em 

exercício no magistério parte da carga horária poderá ser integrali-

zada. 

6 - Resolução nº 103/73 

Fixa normas para a realização de exames de capacitação para 

o exercício de magistério, até a 5a. série do 1º Grau, em caráter su

plementar e a título precário, no meio rural, onde e quando persistira 

falta real de professores. 

Os exames serão realizados em estabelecimentos oficiais de 

ensino, de formação de professores para o 1º Grau. 

Os certificados de capacitação, serão expedidos pelos estabe-

• 



lecimentos responsáveis pela realização dos exames. 

7 - Resolução nº 105/73 

A titulação de docentes leigos possuidores de certificados de 

conclusão de ensino de 2º Grau poderá se efetivar em cursos supleti

vos de formação especial. 

Os cursos funcionarão em centros de formação e aperfeiçoamento 

de professores ou em estabelecimentos de ensino de 29 Grau que mante

nham curso de formação de professores. Os cursos poderão ser desenvol-

vidos em regime intensivo ou em etapas. 

A duração mínima será de 600 horas e a carga horária diária má 

xima de 8 horas, freqüência obrigatória mínima de 90%. 

Estágio de caráter obrigatório, supervisionado, na própria es

cola professor-aluno, com duração de, no mínimo 2 meses. 

0 currículo deverá incluir: Fundamentos da Educação, Estrutura 

e Funcionamento do Ensino de 1º Grau, Didática incluindo prática de 

ensino. 

8 - Indicação nº 21/73 

Destina-se a recomendar, num primeiro momento a concentração 

de esforços do Estado e dos Municípios, no sentido de possibilitar a 

8.960 docentes leigos, que não possuem mais do que o antigo curso pri-

mãrio. 

9 - Resolução nº 107 de 11/0l/74 

Estabelece normas para o funcionamento de cursos supletivos de 

qualificação profissional, auxiliar de enfermagem. 

Poderão funcionar em estabelecimentos já autorizados ou que ve-

nham a ser. 

Os cursos deverão funcionar junto a instituições de saúde ou 

estarem interligados, com as mesmas. 

A duração mínima será de 750 horas. 

0 conteúdo mínimo do curso será constituído pelas seguintes ma-

térias: 

- Fundamentos de Enfermagem, Técnicas de Enfermagem, Higiene e 

Profilaxia, Ética. 

Fundamentos de Enfermagem, devera incluir conteúdos de anato

mia, fisiologia e patologia. 

Técnicas de Enfermagem deverá incluir conteúdos de enfermagem 

médico-cirúrgico, enfermagem materno-infantil e de saúde pública. 

Devem obrigatoriamente ser incluídos estágios em: 

- Clínica Médica, Clínica Cirúrgica, Clínica Pediátrica, Clí-



nica Obstétrica e Genecologia, para alunos do sexo femini-

no, Clínica Urológica, para alunos do sexo masculino. 

10 - Resolução nº 109/74 

Idade mínima para ingresso nos níveis do curso supletivo: 

- para o nível I, mínimo de 14 anos completos; 

- para o nível II, mínimo de 15 anos completos; 

- para o nível III, mínimo de 16 anos completos; 

- para o nível IV, mínimo de 17 anos completos. 

0 ensino supletivo não está aberto a candidatos de menos 

de 14 anos completos e por outro lado as conclusões de 1º e 2º Graus, 

so podem nele ocorrer a partir de 18 e 21 anos, respectivamente. 

11 - Parecer nº 540/74 

Validação de estudos em cursos supletivos de educação geral 

de 19 Grau não autorizados. Procedimento a ser seguido. Outras provi-

dencias. 

12 - Parecer nº 16/75 

Consulta da SEC, sobre alunos que concluirão o ensino suple-

tivo de 1º Grau antes de terem 18 anos de idade, trata a consulta da 

possibilidade de: 

- serem avaliados em conformidade com o plano pedagógico; 

- serem submetidos aos exames de avaliação de estudos. 

A Comissão entendem que: 

- os alunos que se matricularam em cursos supletivos direta 

mente autorizados a funcionar, podem ser avaliados segundo as normas 

do plano pedagógico; 

- podem ser submetidos a exames de validação os alunos que 

tinham 17 anos completos quando começaram a funcionar os cursos su

pletivos que freqüentaram; 

- os certificados de conclusão de curso somente poderão ser 

expedidos quando completados os 18 anos de idade pelos alunos aprova-

dos. 

Entende, ainda, a Comissão ser indispensável ficar bem es

clarecido que a doutrina da Resolução 109/74 e do Parecer 540/74 de 

ve ser observada pelas escolas que tenham cursos supletivos. 

13 - Parecer nº 87/75 

Autoriza a funcionar o curso supletivo, níveis III e IV, na 

Escola Particular Padre Crespim, e a aprovação do respectivo regi

mento. 



14 - Parecer nº 671/75 

Consulta da Secretaria de Educação, através da Equipe da Le

gislação de Ensino, sobre a duração do período de estágio nos cursos 

supletivos de qualificação profissional. 

Fica a critério da escola a fixação da carga horária para os 

estágios ao curso supletivo de qualificação profissional como auxi

liar de enfermagem. 

15 - Parecer n9 124/77 

Fixa taxas de inscrição aos exames supletivos, expedição de 

2a. vias de certificados, atestados e declarações. A taxa fixada co

bre o custo da realização das provas e da expedição de 1a. via dos cer-

ti ficados. 

16 - Resolução nº 125 de 25/02/77 

Altera os dispositivos da Resolução 92 de 13/01/72, passando 

ter a seguinte redação as letras A e C: 

"a) em Comunicação e Expressão - no 1º Grau a Língua Portu

guesa; no 2º Grau, a Língua Portuguesa e Literatura Bra-

sileira e uma Língua Estrangeira Moderna, a ser escolhi

da pelo candidato, no momento da inscrição dentre as se-

guintes: Língua Alemã, Língua Espanhola, Língua Francesa, 

Língua Inglesa e Língua Italiana"; 

"c) em Ciências - a Matemática, tanto no 1º como no 2º Grau, 

Ciências no 1º e Ciências Físicas e Biológicas, em 2º 

Grau!". 

Permanecem em vigor as demais disposições da Resolução 92 de 

23/01/72. 

17 - Resolução nº 129 de 27/10/77 

Altera dispositivos da Resolução 104, de 31/05/73. 

O Artigo 1º da Resolução 104 passa a ter a redação seguinte: 

"A parte do Núcleo Comum incluirá: Língua Portuguesa e Literatura Bra-

sileira, Língua Estrangeira Moderna, História, Geografia, Matemática 

e Ciências Físicas e Biológicas". 

Artigo 2º - A Língua Estrangeira Moderna pode ser escolhida 

entre Língua Francesa, Língua Inglesa, Língua Espanhola, Língua Itali-

ana, Língua Alemã. 

Artigo 3º- A inclusão de Língua Estrangeira Moderna no cur

rículo é obrigatória para os cursos que iniciarem a partir de 1/1/78 

ou que tenham seu término previsto para época posterior ao 1º semes

tre de 1978. 



18 - Resolução nº 140 de 22/12/78. 

Altera dispositivo da Resolução 107 de 11/01/74. 

Artigo IV - A duração mínima do curso será de 1.110 horas, das 

quais 400, no mínimo, destinar-se-ão a estágio. 

0 conteúdo mínimo do curso será constituído por matérias pro

fissionalizantes e disciplinas instrumentais. Entre as matérias pro 

fissionalizantes, deverão ser incluídas, obrigatoriamente: Introdu

ção ã Enfermagem e Psicologia Aplicada e Ética Profissional. 

19 - Parecer nº 809/78 

Criação e autorização para funcionamento do Centro de Estudos 

Supletivos de Porto Alegre (CES). 

Com vistas a suprir a escolarização de parcela tão significati-

va da população, o Sistema de Ensino vem oferecendo oportunidades de 

exames supletivos de educação geral de 1º e 2º Graus e de qualifica

ção profissional, por meio de ensino direto ou através de rádio. 

0 CES de Porto Alegre oportunizará estudos de educação geral 

às 4 últimas séries do ensino de 1º Grau, para até 1.200 alunos em 

período de dez meses. Será uma escola para adolescentes e adultos, e-

quipada e estruturada com vistas ao atendimento predominante indivi

dual do aluno. 

A freqüência será livre, de acordo com a disponibilidade e ne-

cessidade de cada aluno, não sendo computada para fins de aprovação. 

0 aluno não poderá concluir o curso antes de completar 18 anos de 

idade. 



* 

RIO DE JANEIRO 

1 - Parecer 09/76 de 02/02/76 - "Fundamenta normas gerais para o Ensino 

Supletivo". 

Síntese - Encerra toda uma fundamentação filosófica e a Educa-

ção de adultos, a partir da Lei 5692/71 e do Parecer 699/72-CFE; trata, 

também, da influência desta filosofia em currículos, avaliação, fre

qüência etc para alunos do supletivo. 

2 - Deliberação 12/76 de 18/03/76 - "Fixa normas para o Ensino Supletivo". 

Síntese - 0 Ensino Supletivo abrangerá cursos e exames; os 

cursos terão estrutura, duração e regime adaptados às características 

da clientela; abrangerá suas 4 funções. 

Suplência - Cursos em nível de conclusão de 1º e 2º Graus; 

apenas para habilitação profissional através de exames; avaliação no 

processo; em adição a cursos de aprendizagem e qualificação e, se iso

lados, devem ser completados com informações ou práticas de atividades 

profissionais. 

Suprimento - Aperfeiçoamento ou atualização; livres, através 

de cursos, seminários etc; avaliação facultativa. 
• 

Aprendizagem - formação metódica no trabalho, através de cur 

sos, em nível de uma ou mais das 4 últimas séries do 1º Grau, 14 a 18 

anos. 

Qualificação - Em nível de 1º e 2º Graus, visa ã profissiona-

lização; pré-requisitos variáveis, segundo a ocupação profissional; tra 

tada equivalência,certificação (certificados e diplomas). 

Exames realizados em nível de 1º e 2º Graus; no 19 caso cons-

tarão de 4 provas: Comunicação em Língua Portuguesa, Estudos Sociais, 

CFB e Matemática; no 2º Grau, 7 provas: LPLB, Historia, Geografia, CFB, 

Matemática, EMC, Língua Estrangeira. Os exames profissionalizantes te

rão regulamentação própria. 

0 pessoal docente terá preparo adequado as características 

da clientela. 

3 - Deliberação 23/77 de 07/02/77 - "Altera dispositivos da Deliberação 

12/76 e dá outras providências". 

Síntese - Os exames supletivos de 1º Grau constarão de 7 pro 

vas: Língua Portuguesa, História, Geografia, 0SPB, CFB, Matemática e EMC 

e, para o 2º Grau: LPLB, História, Geografia, 0SPB, EMC, Matemática, 

CFB e Língua Estrangeira. 



4 - Deliberação 24/7 7 de 1 977 - "Estabelece normas para cursos de 

qualificação". 

Observação: incompleta. 

5 - Parecer 247/77 de 29/09/77 - "Aprova Plano de Reestruturação dos Cur

sos de Suplência em nível de 1º Grau". 

Síntese - Propõe o ensino por disciplina, flexibilidade e 

abertura para estes cursos; núcleo comum e atividades opcionais; estru 

tura em quadrimestres letivos; conteúdos programáticos por níveis (Ex: 

4 níveis para Língua Portuguesa, Matemática e Ciências), compreenden-

do-se por nível o conjunto de objetivos, conteúdos e experiências de 

aprendizagem de uma disciplina programada para um quadrimestre letivo; 

no ato de matrícula o aluno deve apresentar documento de escolaridade; 

avaliação de modo contínuo e global; a freqüência i necessária, mas 

não limitada ã presença diária obrigatória, podendo-se apresentar sob 

a forma de módulos de ensino, comparecimento a atividade programada, 

pesquisa etc; recuperação paralela; aprovação por nível de disciplina; 

faz-se adaptação, respeitada a equivalência e correspondência de estu

dos; certificados de habilitação por disciplina e conclusão de Grau. 

6 - Parecer 155/79 de 13/02/79 - "Acolhe nova proposta do Plano de Estru-

tura e Funcionamento do Centro de Estudos Supletivos da Casa do Mari-

nheiro". 

Síntese - A clientela é constituída de militares e funcioná

rios civis da Marinha e seus dependentes, em nível de 1º Grau e 2º Grau, 

com 15 e 18 anos, respectivamente; avaliação no processo; Módulos de 

Ensino. Pode aceitar certificados parciais de Exames. 

7 - Parecer 186/80 de 10/04/80 - "Sobre a inscrição de alunos do P.Mi. nos 

Exames Supletivos Anuais promovidos pelo SEEC". 

Síntese - Autoriza os alunos, reprovados em algumas discipli-

nas, nos exames especiais do P.Mi.. a se inscreverem nos Exames Ge

rais, respeitada a idade exigida por Lei; em caso de aprovação, completan-

do o elenco de disciplinas, poderão receber certificado de conclusão 

expedido pelo SEEC. 

8 - Parecer 254/80 de 19/05/80 - "Aprova o Plano de Estrutura e Funciona

mento do CES-RJ". 

Síntese - Aprova o Plano que inclui Cursos de Suplência com 

avaliação no processo, Módulos de Ensino, disciplinas do Núcleo Comum 

e EMC (1º Grau), acrescentando-se Língua Estrangeira para o 2º Grau; 



prevê expedição de certificados e estabelece pré-requisitos para ma

trícula. Além destes cursos, os CES oferecerão de Habilitação Profis-

sional, Qualificação Profissional e de Suprimento. 

9 - Deliberação 69/80 de 07/08/80 - "Revoga os dispositivos das Delibe-

rações 16/76 e 64/80 e da outras providências". 

Síntese - A Suplência poderá abranger cursos de alfabetiza-

ção, em nível das 4 primeiras séries do 1º Grau ou das 4 últimas (4 

fases (quadrimestres) para uns e outros; em nível de 1º Grau comple

to 8 fases (quadrimestres)) e em nível de 2º Grau. A duração será 

variável, frequência necessária, avaliação no processo para o 1º Grau, 

currículos abrangendo Núcleo Comum e Estudos Obrigatórios do artigo 

79. 

10 - Deliberação 73/80 de 16/10/80 - "Estabelece normas para Cursos de 

Qualificação". 

Síntese - Destinam-se à Profissionalização, para maiores de 

14 anos; há expedição de certificados; devem ter seus Planos de Cur

so previamente aprovados pelo CEE; avaliação obrigatória e no proces-

so; frequência obrigatória. 

11 - Parecer 436/80 de 06/11/80 - "Aprova modificações na Portaria Regu

ladora de exames de Suplência Profissionalizante - eliminação parci-

ai de matérias". 

Síntese - Autoriza a eliminação de disciplinas em que o can-

didato seja aprovado. 

12 - Parecer 435/80 de 13/11/80 - "Sobre a expedição de certificados dos 

concluintes dos cursos ministrados pelos CES/SEEC". 

Síntese - Autoriza a referida expedição de certificados, com 

embasamento legal. 

13 - Deliberação 75/80 de 13/11/80 - "Complementa dispositivos da Delibe-

ração 69/80 e dá outras providências". 

Síntese - Autorização para matrícula em Cursos de Suplência, 

em nível de 2º Grau; estabelece prazo para a transformação de Cursos 

de Suplência em Cursos de Ensino Regular. 

14 - Parecer 468/80 de 27/11/80 - "Sobre proposta de mudança do regime 

de matrícula por disciplina para matrícula por fase nas escolas de 

Ensino Supletivo da Rede Estadual. 



15 - Parecer 47/81 de 02/02/81 - "Aprova o Projeto Dinamização dos Cen

tros de Estudos Supletivos". 

Síntese - Aprova o Projeto, que objetiva recursos específi-

cos para manutenção física e equipamento desses CES. 



RONDÔNIA 

1 - Resolução nº 08/CTE-76 

Título I - Da Organização do Ensino Supletivo-

Suprir a escolarização de adolescentes e adultos, desenvolven 

do suas potencialidades pessoal, intelectual, social, profissional e 

religiosa. 

0 Ensino Supletivo estrutura-se nas funções: Aprendizagem, Qua 

lificação, Suplência e Suprimento. 

Deverá ser incentivada a utilização mais ampla das tecnologias 

educacionais e os meios de comunicação de massa, permitindo atingir maior 

número de alunos. 

Título II - Dos Cursos e Exames 

Os Cursos de Ensino Supletivo devem integrar-se no sistema ter 

ritorial de ensino. 

Os Cursos de Aprendizagem, Qualificação e Suplência poderão 

ser ministrados a nível de 1º e 2º Graus, e os de Suprimento em qual

quer nível, atendidas as disposições relativas a cada função, poderão 

ser ministrados na forma direta, indireta e mista. 

A duração dos cursos supletivos será estabelecida em função dos ob 

jetivos pretendidos, das características dos alunos e das posições específi-

cas para diversas funções do ensino supletivo. 

Capítulo II - Da Aprendizagem 

Os cursos destinados a aprendizagem de 14 a 18 anos proporciona 

rão formação metódica no trabalho ministrado por instituições criadas 

por Lei, poderão ou não incluir a parte de cultura geral, em sintonia 

com interesses e condições dos alunos e as exigências da ocupação para 

a qual serão preparados, sendo obrigatória para efeito de equivalência 

com o ensino regular. 

Na organização dos cursos de aprendizagem deverão ser observa 

das: estudos sistemáticos, duração do curso, inclusão da parte de cul

tura geral, conteúdo curricular, avaliação dos resultados, seqüência 

de graus,, ensino assistemático, idade para matrículas e escolariza, 

ção. 

Capítulo III - Da Qualificação Profissional 

Os Cursos de Qualificação,nos seus diferentes níveis poderão 

admitir uma das hipóteses para matrícula: nenhuma escolarização ante

rior, escolaridade a nível de alfabetização, escolaridade a nível de 



uma das series ou de conclusão do 1º Grau, escolaridade a nível de uma 

das séries ou de conclusão do 2º Grau. 

Deverão ser atendidas as seguintes exigências: estudos siste

máticos, duração conforme os objetivos do curso, conteúdo curricular, 

aferição de resultados, estudos assistemáticos e idade mínima de 14 

anos para matrícula. 

Capítulo IV - Da Suplência 

Cursos livres, com avaliação no processo aos níveis das 4 pri-

meiras séries, idade mínima para o 1º Grau 14 anos e 18 anos para o 29 

Grau, em princípio, duração livre, não sujeita a aprovação, não se 

lhes dispensando o planejamento. 

Capítulo V - Do Suprimento 

Realizado em qualquer nível de ensino, Exigências: idade míni-

ma 14 anos para iniciá-lo, freqüência obrigatória 74% quando se tratar 

de cursos diretos livres, indiretos ou semi-diretos, aferição livre ou 

obrigatória conforme o caso, corpo docente com formação adequada, cer

tificado de freqüência e/ou aproveitamento. 

Capítulo VI - Da Inspeção e Supervisão 

Obrigatória na Aprendizagem e Qualificação, livre no Suprimen-

to e Suplência, indispensável quando o estabelecimento foi indicado pa-

ra exames. Quando se tratar de cursos do SENAI, SENAC, PIPMO, a inspe

ção pode ser entregue as instituições, a Supervisão estende-se a todas 

as funções do Ensino Supletivo. 

Capítulo VII-Da Avaliação 

A aferição dos resultados será obrigatória na Aprendizagem, 

Qualificação e Suplência e livre no Suprimento. 

* 
Capítulo V I I I - Do Aproveitamento de Estudos 

Operar-se-á no t râns i t o regu la r -sup le t i vo , sup le t i vo- regu lar , 

e suplet ivo sup le t i vo , da Aprendizagem ã Qualif icação e desta ã aquela 

o t rans i to será d i r e t o . Não haverá t râns i to das funções de Aprendiza

gem e Qual i f icação para Suplência e Suprimento, nem destas para aque_ 

Ias. 

Capítulo IX - Dos Cert i f icados e Diplomas 

Os cer t i f i cados e os diplomas a nível de 2º Grau ou parte des-

t e , do curso de Aprendizagem e Qual i f icação, serão expedidos pelas 

ins t i t u i ções que os mantenham. Os cer t i f i cados de aprovação em exames 

sup le t ivos , na função Suplência, serão expedidos pelos estabelecimen-



tos onde estes exames se realizem ou, se centralizados, pelo órgão 

competente da SEC. 

Os Certificados de freqüência ou aproveitamento dos Cursos 

de Suprimento são expedidos pela instituição que realiza os cursos. 

Capítulo X - Dos Exames Supletivos 

Os exames Supletivos de Habilitação ao prosseguimento de es

tudos em caráter regular e os de efeito de habilitação profissional de 

2º Grau serão, no sistema de Ensino do Território Federal de Rondô

nia, dentro dos objetivos do ensino e do perfil do aluno. 

Das idades: para conclusão do Curso, maiores de 18 anos para 

o 1º Grau e maiores de 21 anos para o 2º Grau. 

Das disciplinas: 1º Grau; Língua Portuguesa, História (do 

Brasil e Geral), Geografia (do Brasil e Geral), Organização Social e 

Política do Brasil, Educação Moral e Cívica, Matemática, Ciências e 

Redação. 2º Grau; Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Historia 

(do Brasil e Geral), Geografia (do Brasil e Geral), Organização Soci-

ai e Política do Brasil, Educação Moral e Cívica, Matemática, Ciên

cias Físicas e Biológicas, Língua Estrangeira Moderna e Redação. 

Capítulo XI - Dos Exames de Suplência Profissionalizante 

Para efeito exclusivo de habilitação profissional a nível de 

29 Grau, são destinados a princípio aos maiores de 21 anos e que pre

encham as condições nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei 

5692, de 11 de agosto de 1971. 

Título III - Das Atribuições da Secretaria de Educação 

No que concerne o Ensino Supletivo, realizar a implantação e 

implementação, articular-se com agências atuantes, captar recursos , 

baixar normas de ação, promover e incentivar a experimentação, rea

lizar atos administrativos, elaborar planos de ação. 

Título IV - Da Cobrança de Taxas no Ensino Supletivo 

As taxas e contribuições cobradas, serão as baixadas na for-

ma do disposto no parágrafo 2º do Artigo 2º do Decreto-Lei n9 532, de 

16 de abril de 1969. 

Título V - Das Disposições Gerais e Transitórias 

Os Cursos Supletivos reger-se-ão pelos disposto nos respec

tivos planos , previamente aprovados pelo Conselho Territorial de Edu-

cação. 



RORAIMA 

1 - Parecer 09/75, de 24/09/75_ - "Normas para realização de Exames de 1º e 

2º Graus". 

Síntese - Exames unificados em toda a jurisdição do Territó

rio, em nível de conclusão de 1º Grau para maiores de 18 anos e de 2º 

Grau, para maiores de 21 anos e constarão das matérias Comunicação e 

Expressão, Estudos Sociais e Ciências, abordadas sob forma de discipli-

nas: 

a) Comunicação e Expressão - Lingua Portuguesa para o 1º Grau 

e Lingua Portuguesa e Literatura Brasileira para o 2º Grau; 

b) Estudos Sociais - Historia, Geografia, OSPB e EMC para 1º 

e 2º Graus; 

c) Ciências - Matemática e Ciências Físicas e Biológicas, pa

ra 1º e 2º Graus. 

2 - Resolução 13/76, de 03/11/76 - "Fixação de Normas para realização de 

Exames Supletivos de 1º e 2º Graus". 

Síntese - Amplia as normas constantes do Parecer 09/75, acres-

centando detalhes quanto a operacionalização dos exames; estabelece 

sua realização semestral, podendo fazê-lo mais vezes se autorizados pe-

Io CEE; faz referência aos Exames Profissionalizantes, que serão regu

lamentados por resolução específica do próprio CEE; estabelece a reali-

zação dos exames do Projeto Minerva para imediatamente após o termino 

do curso. 

3 - Resolução 09/78, de 03/05/78 - "Fixa Normas para realização de Exames 

de Suplência Profissionalizante a nível de 2º Grau". 

Síntese - Exames unificados em toda a jurisdição do Territó

rio, destinados a maiores de 15 anos e já engajados na força de traba

lho, no mínimo há 2 anos; visarão categorias de Técnicos e Auxiliar de-

finidos em Lei e abrangerão modalidades resultantes de levantamento de 

interesses junto a órgãos, entidades etc e realizar-se-ão uma vez por ano. 

Constam, ainda, do Parecer detalhamentos quanto a: inscrição 

dos candidatos, realização das provas, custeio e disposições gerais e 

transitórias. 

4 - Resolução 12/78, de 20/05/78 - "Revoga a Resolução 13/77 que autoriza 

a realização de Exames de Suplência Profissionalizante a nível de 2º 

Grau, e valida os exames realizados em novembro/77 constantes do Proje-

to Exames Profissionalizantes - 1976. 



5 - Resolução 25/78, de 16/12/78 - "Normas para avaliação de aprendizagem 

do Ensino Supletivo/Projeto Minerva - Fase II". 

Síntese - A avaliação deverá verificar a qualidade e a quan

tidade dos conhecimentos adquiridos, das habilidades desenvolvidas e 

da maturação do comportamento bio-psico-social do aluno; a assiduida

de será considerada mas não para efeito de aprovação e, na avaliação 

do aproveitamento, preponderarão os aspectos qualitativos; poderá haver 

cursos de reforço para alunos de aproveitamento insuficiente; haverá 

4 avaliações trimestrais e uma final no processo. 

6 - Pareceres 16/77, 22/77 e62/79 - Tratam de taxas para Exames de Suplên-

cia Profissionalizante. 

7 - Resolução 21/81, de 12/11/81 - "Normas para realização de Exames Pro

fissionalizantes de 2º Grau". 

Síntese - Repete as normas baixadas através da Resolução n° 

9/78, apenas detalhando mais alguns aspectos de sua operacionalização. 



SANTA CATARINA 

1 - Resolução 02/72 de 10/01/72 - "Indica Estabelecimentos e fixa normas 

para habilitação e realização de Exames Supletivos". 

Observação: normas repetidas na Resolução 09/72. 

2 - Resolução 06/72 de 09/05/72 - "Baixa normas para realização de cursos 

de Aprendizagem Industrial e Cursos Intensivos de Qualificação Profis

sional ". 

Síntese - Cursos de Aprendizagem Industrial, para alunos de 

14 a 18 anos, oferecendo Formação Especial e Educação Geral, em nível 

de uma ou mais das 4 últimas séries do 1º Grau; poderão funcionar em 

caráter intensivo, em 2 anos com equivalência as 4 ultimas series do 

Regular, oferecendo um mínimo de 320 horas de Formação Especial. Os 

cursos de Aprendizagem, intensivos ou não, poderão desenvolver-se em 

intercomplementaridade, mediante Convênios. Há certificação. 

Os Cursos Intensivos de Qualificação Profissional serão em 

nível de 2º Grau para maiores de 14 anos que tenham concluído o 1º Grau 

e, em nível de 1º Grau, para maiores de 18 anos, que tenham concluído, 

no mínimo, a 4a. serie do 1º Grau; duração variável de 300 a 1.200 ho

ras de Pratica Profissional e conhecimentos tecnológicos; ha expedição 

de certificado. 

3 - Resolução 09/72 de 31/05/72 - "Fixa normas para realização de Exames 

Supletivos". 

Síntese - Em nível de 1º e 2º Graus, exigindo-se a idade de 

18 a 21 anos, respectivamente, realizados por estabelecimentos determi-

nados pelo CEE; realizados, por disciplinas, assim distribuídas: 

. Comunicação e Eupressão: Língua Nacional 

. Estudos Sociais: Historia, Geografia e 0SPB 

. Ciências: Matemática e CFB 

. EMC 

Exig i r -se-á nota igual ou superior a 05,em cada d i sc i p l i na . 

4 - Resolução 05/73 - "Fixa normas para o funcionamento dos cursos suplet i-

vos de 1º Grau". 

Síntese - Em estabelecimentos autorizados, organizados ou de 

forma sistemática, em classe, avaliação no processo, certificados expe 

didos pelo próprio estabelecimento; se organizados assistematicamente, 

poderão incluir ou não avaliação no processo e serão preparatórios pa-

ra exames supletivos; os sistemáticos terão currículo pleno, incluindo-

se sondagem de aptidões e iniciação para o trabalho, com duração do Re-



I 

guiar ou intensivos; prevê a circulação Regular/Supletivo respeitada a 

faixa etária. 

Os Cursos de Qualificação e Aprendizagem terão legislação 

própria. 

5 - Resolução 04/74 de 28/02/74 - "Fixa normas para realização de exames 

supletivos". 

Síntese - Para fins de prosseguimento de estudos, em nível 

de 1º e 2º Graus para candidatos com 18 e 21 anos, respectivamente; se-

rão, por disciplinas, assim distribuídas: Língua Nacional em Comunica

ção e Expressão, Historia, Geografia, OSPB e EMC em Estudos Sociais,Ma 

temática e CFB em Ciências (19 Grau); para o 2º Grau, inclui-se Litera-

tura Brasileira; está prevista a expedição de atestado parcial e certi-

ficado. 

6 - Parecer 186/76 de 05/10/76 - "Autoriza funcionamento de Curso Supleti-

vo de 1º Grau, com avaliação no processo". 

Síntese - Curso supletivo de 1º Grau, para candidatos com a 

idade mínima de 14 anos completos e conhecimentos equivalentes as 4 

primeiras séries do 1º Grau, em 2 anos (4 etapas), avaliação através de 

trabalhos"individuais e em grupo, levando-se em consideração rendimen

to e freqüência. 

7 - Resolução 14/77 de 23/08/77 - "Fixa normas sobre Exames Supletivos Pro 

fissionalizantes para exclusivo efeito de habilitação profissional a 

nível de 29 Grau". 

Síntese - Para maiores de 21 anos, com experiência profissio

nal de, no mínimo, 2 anos relacionada ã modalidade pretendida, ofere"-

cendo-se habilitações reconhecidamente prioritárias, serão unificados 

. e constarão dos mínimos estabelecidos pelo CFE. Prevê a expedição de 

certificado ou diploma. 

8 - Resolução 01/78 de 14/02/78 - "Fixa normas para reconhecimento de cur 

sos ou habilitações de estabelecimentos de ensino de 1º e 2º Graus e 

Supletivo e dá outras providências". 

9 - Resolução 02/78 de 21/03/78 - "Fixa normas sobre cursos Supletivos de 

29 Grau, com avaliação no processo". 

Síntese - Observadas as condições do mercado de trabalho po

derão ser oferecidos a uma clientela com idade igual ou superior a 14 

anos, concluintes de 1º Grau e que aspiram engajamento no mercado de 

trabalho; têm equivalência com o Regular e poderá ocorrer o aproveita-



mento e circulação de estudos. 

10 - Resolução 19/78 de 12/09/78 - "Disciplina a mudança de sede de esta

belecimentos de ensino de 1º e 2º Graus e Supletivo". 

11 - Resolução 06/79 de 10/04/79 - "Fixa normas a que se referem o artigo 

99 e o artigo 19 § 1º da Lei 5692/71". 

Observação: Bolsa de Estudos. 

12 _ Resolução 05/81 de 10/03/81 - "Reduz, para uma, a realização de exa

mes supletivos de Educação Geral em 1981". 

13 - Resolução 22/81 de 18/08/81 - "Altera o parágrafo único do artigo 69 

da Resolução 14/77". 

14 - Resolução 33/81 de 04/11/81 - "Fixa normas de autorização para fun

cionamento de cursos supletivos de 1º e 2º Graus, com avaliação no 

processo". 

Síntese - Para o 1º Grau, o aluno deve ter 14 anos completos; 

a duração eqüivale a metade e duas terças partes da duração mínima do 

ensino Regular/1º Grau; os currículos incluirão sondagem de aptidões e 

iniciação para o trabalho. 

Para o 2º Grau, visam a profissionalização e se destinam aos 

alunos com 21 anos completos e concluintes de 2º Grau; atendem às ne

cessidades do mercado de trabalho; Educação Geral e Formação Especial; 

aulas práticas; duração equivalente a metade e duas terças da duração 

mínima do 2º Grau/Regular; há possibilidade de aproveitamento de estu-

dos. 



SÃO PAULO 

1 -Deliberação 14/73 de 14/12/73 - "Estabelece normas gerais para o Ensi

no Supletivo no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo". 

Síntese - 0 Ensino Supletivo objetiva a suplência da escola 

rização regular para maiores de 14 anos (19 Grau) e de 19 anos (2º 

Grau); preparação para o trabalho, através da aprendizagem e Qualifica 

ção e suprimento, através da atualização, aperfeiçoamento. Os cursos 

terão estrutura, regime e duração próprios de acordo com as caracterís-

cas da clientela, serão ministrados em classe ou através dos meios de 

comunicação. Quando a aferição é feita no processo, a avaliação abran

gera freqüência e assiduidade e será de responsabilidade dos Estabele-

cimentos de Ensino. 

Atenção - Faltam as folhas seguintes desta Deliberação. 

2 - Deliberação 25/77 de 12/10/77 - "Estabelece normas para a formação de 

Técnico e do Auxiliar de Enfermagem no Sistema de Ensino do Estado de 

São Paulo". 

3 - Deliberação 18/78 de 06/07/78 - "Fixa normas para funcionamento e reco 

nhecimento de cursos, habilitações e de estabelecimentos de ensino mu

nicipais e particulares de 1º e 2º Graus, regulares e supletivos, de edu-

cação infantil e da educação especial no Sistema de Ensino do Estado 

de São Paulo". 

4 - Deliberação 25/78 de 06/09/78 - "Dispõe sobre autorização de funciona

mento de cursos supletivos, em nível de 29 Grau, em localidades e re 

giões atendidas suficientemente através de via regular". 

5 - Deliberação 19/82 de 01/09/82 - "Estabelece normas gerais para o Ensi

no Supletivo no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. Revoga Deli-

berações anteriores". 

Síntese - Caracteriza cada uma das 4 funções do Ensino Suple-

tivo, na forma do Parecer 699/72-CFE e estabelece que as funções Su-

plencia e Qualificação desenvolver-se-ão através de cursos e exames; 

Suprimento e Aprendizagem, de cursos. 

Cursos de Suplência - em nível de 1º Grau, com aferição no 

processo e desenvolvendo conteúdos específicos das matérias do Núcleo 

Comum e componentes obrigatórios do artigo 7º, classificando-se em Su-

plencia I, quando equivalente as 4 1a. séries do 1º Grau e II, se 

equivalente às 4 últimas; faixa etária mínima de 14 anos. Em nível de 

29 Grau, os alunos deverão ter, no mínimo, 19 anos, terem concluído o 
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1º Grau ou terem sido aprovados, via exames, em 50% das disciplinas; 

para conclusão do 2º Grau, os alunos, além da aferição no processo, de-

verão ser aprovados em exames de CPLB e Matemática. Pode haver apro

veitamento de estudos e circulação. 

Cursos de Suprimento - em nível de 1º e de 2º Grau, serão 

de aperfeiçoamento, atualização, especialização e treinamento, para 

maiores de 14 anos, atendendo as necessidades individuais e do merca

do de trabalho. 

Cursos de Aprendizagem - para menores aprendizes, de 14 a 

18 anos, vinculados a empresas, com escolaridade equivalente a con

clusão das 4 1as. séries do 1º Grau, podendo oferecer apenas Formação 

Especial (Aprendizagem I) e Educação Geral mais Formação Especial (A-

prendizagem II). 

Cursos de Qualificação Profissional - em nível de 1º e 2º 

Graus, com aferição no processo, podendo abranger, apenas, Formação 

Especial (I), Educação Geral mais Formação Especial (II) e destinados 

a habilitação de Auxiliar Técnico (III), não incluindo Educação Geral, 

com os mínimos estabelecidos pelo CFE; destinados ã formação de Téc-

nicos (IV). 

0 documento prevê para os cursos Supletivos expedição de 

certificados ou diplomas. 

Exames Supletivos - em nível de 1º e 2º graus, faixa etária 

de 18 e 20 anos, respectivamente; os de Qualificação, para maiores de 

21 anos, que tenham concluído o 1º Grau ou equivalente. 

0 pessoal docente terá preparo adequado às características 

especiais deste tipo de ensino; para os professores das matérias no Nú-

cleo Comum e Art. 79, exige-se a mesma formação para os do Ensino Re

gular; os professores de disciplinas específicas (Formação Especial), 

se não forem legalmente habilitados, deverão ser qualificados e rece

berão autorização a título precário. 
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2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.5. (C) EXAMES DE SUPLÊNCIA PROFISSIONALIZANTE 

Unidades da 
Federação 

Modalidades Técnicas 
1972 1973 1974 

Aprovados, por Ano 

1975 1976 1977 1978 1979 1980 1981 

Rondônia 

Acre 

Amazonas 

Roraima 

Pará 

Administração (Assistente). 
Agrimensura 
Contabilidade 
Eletromecânica 
Enfermagem (Auxiliar) 
Telecomunicações 

Total 

Agrimensura 
Desenhis Agrimensura 
Educação Física e Desporto. 
Eletromecânica 
Enfermagem 
Laboratório Medico 
Mecânica ... 
Telecomunicações 

Total 

Administração (Assistente). 
Eletrônica 
Eletrotécnica 
Enfermagem 
Enfermagem (Auxiliar) 
Enfermagem (Técnico) 
Mecânica 
Patologia Clínica 
Radiologia Médica 
Secretariado 
Transações Imobiliárias ... 

Total 

Administração (Assistente). 
Agrimensura (Técnico) 
Agropecuária (Técnico) .... 
Artes Plásticas (Técnico).. 
Contabilidade (Técnico) 
Eletromecânica 
Eletrônica (Técnico) 
Enfermagem (Auxiliar) 
Enfermagem (Técnico) 
Estradas (Técnico) 
Mecânica (Técnico) 
Patologia Cl ín ica (Técnico) 
Professor Pré-Escolar 
Secretariado (Técnico) . . . . 
Telecomunicações (Técnico). 

Total 

Administração 
Agrimensura 
Eletricidade 
Eletromecânica 
Eletrotécnica 
Enfermagem 
Enfermagem (Auxiliar) 
Enfermagem (Técnico) 
Mecânica 
Pesca 

1982 



2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.5. (C) EXAMES DE SUPLÊNCIA PROFISSIONALIZANTE 

Unidades da 
Federação Modalidades Técnicas 

1972 1973 1974 

Aprovados, por Ano 

1975 1976 1977 1978 1979 1980 1981 

Pará (continuação) Secretário de Escola 
Telecomunicação 
Transações Imobiliárias .. 

Total 

Amapá Eletromecânica 
Enfermagem .. 
Laboratório Médico 
Mecânica 
Secretarias 
Telecomunicações 

Total 

Maranhão Administração (Assistente) 
Agrimensura 
Eletromecânica 
Enfermagem 
Laboratórios Médicos 
Secretariado 
Telecomunicações 
Transações Imobiliárias .. 

Total 

Piauí Administração (Assistente) 
Contabilidade (Técnico) .. 
Desenhista de Arquitetura. 
Eletricidade (Auxiliar) .. 
Eletricidade (Aux.Técnico) 
Eletricidade (Técnico) ... 
Eletrônica 
Eletromecânica (Técnico).. 
Enfermagem (Auxiliar) 
Enfermagem (Técnico) 
Fiação (Técnico) 
Mecânica(Técnico) 
Patologia Clínica 
Patologia Cl ín ica (Aux i l ia r ) 
Secretariado 
Secretário Unidade Escolar 
Telecomunicações (Técnico) 
Telefonista 
Transações Imob i l iá r ias . . 

Total 

Ceará Administração (Assistente) 
Edificações (Técnico) . . . . 
Eletrônica (Técnico) 
Eletrotécnica (Técnico) . . 
Enfermagem (Aux i l i a r ) . . . . 
Enfermagem (Técnico) 
Es ta t ís t i ca 
Fiação (Técnico) 
Mecânica (Técnico) 
Patologia Cl ín ica (Técnico) 
Secretariado (Técnico) . . . 
Telecomunicações 
Transações Imob i l iá r ias . . 

Total 

1982 



2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.5. (C) EXAMES DE SUPLÊNCIA PROFISSIONALIZANTE 

Unidades da 
Federação Modalidades Técnicas 

1972 1973 1974 

Aprovados, por Ano 

1975 1976 1977 1978 1979 1980 1981 1982 

Rio Grande do Agropecuária 
Norte Administração (Assistente) 

Contabilidade 
Eletrotécnica 
Enfermagem (Aux. Técnico). 
Mecânica 
Saneamento 
Secretário Escolar 
Telecomunicações 
Transações Imobiliárias ... 

Total , 

Paraíba Adm. Hospitalar (Auxiliar), 
Artes Gráficas 
Corretor de Imóveis , 
Documentação Médica , 
Edificações , 
Eletrotécnica , 
Enfermagem (Auxiliar) 
Estatística 
Hotelaria 
Lab. e Análises Clínicas .. 
Laboratórios Médicos 
Mecânica 
Promotor de Vendas 
Prótese 
Radiologia (Aux. Técnico).. 
Saneamento 
Telecomunicações 
Visitador Sanitário 

Total 

Pernambuco . . . Administração (Ass is tente) . 
Agropecuária 
Artes Gráficas 
Contabilidade 
Economia Doméstica 
Edificações 
Eletromecânica 
Eletrônica 
Eletrotécnica 
Enfermagem 
Enfermagem (Auxiliar) 
Enfermagem (Técnico) 
Estradas 
Hotelaria 
Instrumentação 
Instrumentaçao Musical 
Laboratórios Médicos 
Mecânica 
Ótica 
Patologia Clínica 
Petroquímica 
Prótese 
Química 
Radiologia Médica 
Saneamento 
Secretariado 



2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.5. (C) EXAMES DE SUPLÊNCIA PROFISSIONALIZANTE 

Unidades da 
Federação 

Modalidades Técnicas 
1972 l973 1974 

Aprovados, por Ano 

1975 1976 1977 1978 1979 1980 1981 1982 

Pernambuco (CON Telecomunicações 
clusão) Turismo 

Total 

Alagoas Administração (Assistente) 
Contabilidade 
Eletromecãnica 
Eletrônica 
Eletrotécnica 
Enfermagem 
Enfermagem (Auxiliar) .... 
Enfermagem Técnico) 
Laboratórios Médicos 
Mecânica 
Ótica 
Radiologia Médica 
Secretariado 
Telecomunicações 

Total 

Sergipe Eletrotécnica 
Enfermagem 
Enfermagem (Técnico) 
Laboratórios Médicos 
Mecânica 
Magistério de 1º Grau-la. 
a 4a. séries 
Química 
Secretariado de escolas de 
1º e 2º Graus_ 
Telecomunicações 

Total 

Bahia Agropecuária 
Eletrotécnica 
Enfermagem 
Enfermagem (Auxiliar) 
Hotelaria 
Instrumentação 
Mecânica 
Metalurgia 
Ó t i c a 
Petroquímica 
Química 
Telecomunicações 
Transações Imobiliárias .. 

Total 

Minas Gerais .. Administração (Assistente) 
Agricuitura 
Agrimensura 
Agropecuária 
Contabilidade 
Edificações 
Eletromecãnica 
Eletrônica 
Eletrotécnica 
Enfermagem 



2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.5. (C) EXAMES DE SUPLÊNCIA PROFISSIONALIZANTE 

Unidades da 
Federação 

Modalidades Técnicas 
1972 1973 1974 

Aprovados, por Ano 

1975 1976 1977 1978 1979 1980 1981 

Minas Gerais.. Enfermagem (Auxiliar) 
(conclusão) Estradas 

Hotelaria 
Laboratórios Médicos 
Magistério de 1º Grau - 1a. 
à 4a. Séries 
Mecânica 
Ótica 
Pecuária 
Prótese 
Publicidade 
Química 
Radiologia 
Secretariado 
Secretário de Escola 
Telecomunicações 
Transações Imobiliárias ... 
Turismo 

Total 

Espírito Santo Agrimensura 
Alimentos 
Bib l io teca 
Celulose 
Eletrônica 
Eletrotécnica 
Enfermagem 
Enfermagem (Aux i l i a r ) 
Enfermagem (Técnico) 
Instrumentação .• 
Mecânica 
Metalurgia 
Patologia Clínica 
Prótese 
Secretário Escolar 
Telecomunicações 
Transações Imobiliárias ... 

Total 

Rio de Janeiro Administração (Assistente). 
Administração (Técnico) ... 
Eletromecânica (Técnico) .. 
Eletrônica (Técnico) 
Eletrotécnica (Técnico) ... 
Enfermagem (Auxiliar) 
Enfermagem (Técnico) 
Mecânica 
Patologia Cl ín ica (Técnico) 
Prótese (Técnico) 
Telecomunicações (Técnico). 
Trans.Imobiliárias(Técni co) 

Total 

São Paulo . . . . Economia Doméstica 
Eletrônica 
Eletrotécnica 
Enfermagem ( A u x i l i a r ) 
Lab.de Prótese Dentária . . . 

1982 

http://Lab.de
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2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.5. (C) EXAMES DE SUPLÊNCIA PROFISSIONALIZANTE 

Unidades da 
Federação 

Modalidades Técnicas 
1972 1973 1974 

Aprovados, por Ano 

1975 1976 1977 1978 1979 1980 1981 1982 

São Paulo .... Mecânica 
[conclusão) Ótica 

Radiologia Médica (Rádio-
diagnóstico) 
Reabilitação (Massagista).. 

Total (2) 

Paraná Agricultura 
Edificações 
Eletrônica 
Eletrotécnica 
Enfermagem (Auxiliar) 
Enfermagem (Aux.Técnico) .. 
Inspetor de Segurança do Tra-
balho 
Mecânica 
Ótica 
Patologia Clínica 
Prótese Odontológica 
Química 
Radiologia Médica 
Secretariado 
Telecomunicações 
Transações Imobiliárias ... 

Total 

Santa Catarina Agrimensura (Técnico) 
Eletrotécnica (Técnico) ... 
Enfermagem (Auxiliar) 
Enfermagem (Técnico) 
Ótica (Técnico) 
Telecomunicações (Técnico). 
Trans.Imobiliárias(Tecni co) 

Total 

Rio Grande do Administração (Assistente). 
Sul Eletrônica 

Eletrotécnica 
Enfermagem 
Inspetor de Segurança do Tra 
balho 
Mecânica 
Processamento de Dados .... 
Química 
Radiologia Médica 
Secretariado 
Serviços Bancários 

Total 

Mato Grosso do Transações Imobiliárias ... 
Sul Total 

Mato Grosso .. Administração (Assistente). 
Agrimensura 
Artes Gráficas 
Eletrotécnica 
Enfermagem 
Enfermagem (Auxiliar) 
Mecânica 



2. FUNÇÃO SUPLÊNCIA 
2.1. EXAMES DE SUPLÊNCIA 
2.1.5. (C) EXAMES DE SUPLÊNCIA PROFISSIONALIZANTE 

Unidades da 
Federação 

Modalidades Técnicas 
1972 1973 1974 

Aprovados, por Ano 

1975 1976 1977 1978 1979 1980 1981 1982 

Mato Grosso ... Telecomunicações . 
(conclusão) Transações Imobiliárias ... 

Total 

Goiás Administração (Assistente). 
Agrimensura 
Agropecuária 
Edificações 
Educação Física e Desportos 
Eletrotécnica 
Enfermagem (Auxiliar) 
Enfermagem (Técnico) 
Laboratórios Médicos 
Ótica 
Prótese Dentária 
Radiologia Médica 
Telecomunicações .. 
Transações Imobiliárias 

Total 

Dis t r i to Federal Administração (Ass is tente) . 
Agr icu l tura 
Agrimensura 
Agropecuári a 
Artes Grãficas 
Comercial, e Mercadologia.. 
Consu!t.Dentário (Atendente) 
Contabilidade 
Desenhista de Arquitetura.. 
Desportos 
Desportos (Técnico) 
Edificações 
Eletrônica 
Eletrotécnica 
Enfermagem 
Enfermagem (Auxiliar) 
Estradas 
Fis io terap ia (Aux i l i a r ) . . . 
Histo logia 
Hotelar ia 
Laboratórios Médicos 
Mecânica 
Ótica 
Patologia Clínica 
Pecuária 
Publicidade 
Radiologia Médica 
Secretariado 
Telecomunicações 
Transações Imobiliárias ... 
Turismo 

Total 

(1) Não houve inscrição ou aprovação. (2) Não há dados sobre 1975-77. 
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Livros Grátis
( http://www.livrosgratis.com.br )

 
Milhares de Livros para Download:
 
Baixar livros de Administração
Baixar livros de Agronomia
Baixar livros de Arquitetura
Baixar livros de Artes
Baixar livros de Astronomia
Baixar livros de Biologia Geral
Baixar livros de Ciência da Computação
Baixar livros de Ciência da Informação
Baixar livros de Ciência Política
Baixar livros de Ciências da Saúde
Baixar livros de Comunicação
Baixar livros do Conselho Nacional de Educação - CNE
Baixar livros de Defesa civil
Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas
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